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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

CONCURSO PÚBLICO UNIFICADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ (DETRAN/PI), FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO

PIAUÍ (TV ANTARES) E SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME (SASC)

EDITAL Nº 02/2026, DE 1º DE JULHO DE 2026

O GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ, por inermédio da Secrearia de Adminisração do Esado do Piauí, endo em

visa o disposo na Lei Complemenar nº 28, de 09 de junho de 2003, na

Lei Complemenar nº 13, de 3 de janeiro de 1994, e suas alerações, na Lei Esadual nº 7.769, de 30 de março de

2022, na Lei Esadual nº 7.121, de 25 de maio de 2018, na Lei Esadual nº 6.671, de 18 de junho de 2015, nas Leis

Esaduais nº 9.026 e 9.027, de 1º de julho de 2026, no Decreo Esadual nº 15.259, de 11 de julho de 2013, e

alerações poseriores, orna pública a realização de CONCURSO PÚBLICO UNIFICADO para o provimeno de vagas e

ormação de cadasro de reserva em cargos efevos de nível superior de escolaridade do quadro de servidores do

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ (DETRAN/PI), FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO

EDUCATIVA DO PIAUÍ (TV ANTARES) E SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E

COMBATE À FOME (SASC), sob coordenação e supervisão da Comissão Organizadora do Concurso Público

insuída por meio da Poraria nº 720/2025/GAB/SEAD, mediane as condições esabelecidas nese edial e em seus

anexos.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O concurso público será regido por ese Edial, seus anexos, evenuais recações e pelos diplomas legais e

regulamenares vigenes.

1.2. O concurso público será execuado pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, CULTURAL E

ASSISTENCIAL NACIONAL – IDECAN, banca organizadora conraada.

1.3. O concurso público desna-se ao provimeno inicial de vagas nos cargos de nível superior de escolaridade,

conorme disposo nos subiens 2.1.1 a 2.1.3 dese Edial, e ormação de cadasro de reserva, bem como ao

preenchimeno das vagas que vierem a surgir no respecvo cargo durane o prazo de validade do concurso,

observadas as resrições de naureza orçamenária e nanceira do Esado do Piauí.

1.3.1. Os candidaos nomeados esarão subordinados ao regime jurídico esadual esabelecido na

Lei Complemenar nº 13, de 3 de janeiro de 1994.

1.3.2. As vagas dese concurso são de ampla concorrência, observada a reserva de vagas para pessoas com deciência

e pessoas negras (preas e pardas), conorme o disposo nese Edial.

1.4. Não podem parcipar da Comissão ou Banca de Concurso as pessoas que verem cônjuge, companheiro ou

parene consanguíneo ou am em linha rea ou colaeral, aé o erceiro grau, inscrio no concurso público, em

conormidade com o ar. 7º do Decreo Esadual nº 15.259/13.

1.5. O concurso público compreenderá as seguines eapas:

Cargos Etapas Caráter Responsável

Todos os cargos
Prova Escria Objeva Eliminaório e classicaório

IDECAN
Prova Escria Discursiva Eliminaório e classicaório

Apenas para o cargo de Agene
Socioeducavo (SASC)

Curso de Formação Eliminaório Governo do Piauí

1.5.1. As provas escrias objevas e discursivas serão aplicadas nas cidades de Floriano, Picos, Parnaíba e Teresina,

odas no Esado do Piauí.

1.5.2. A eapa de curso de ormação e os procedimenos de aerição dos candidaos que se declararem pessoas com

deciência e pessoas negras (preas e pardas), quando presenciais, serão realizados na cidade de Teresina, no

Esado do Piauí.
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1.5.3. Havendo indisponibilidade de locais sucienes ou adequados na localidade de realização das provas ou

procedimenos, eses poderão ser realizados em ouras localidades.

1.6. O prazo de validade do concurso público será de 2 (dois) anos, conados a parr da daa de publicação do ao de

homologação do seu resulado nal, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período, a criério do

Governo do Esado do Piauí.

1.7. Acompanham o presene Edial, sendo dele pares inegranes, os seguines anexos:

a) ANEXO I – Vencimeno Básico, Carga Horária Semanal, Requisios e Aribuições dos cargos e especialidades;

b) ANEXO II – Coneúdos programácos das provas;

c) ANEXO III – Cronograma de execução;

d) ANEXO IV – Modelo de aesado para soliciação de inscrição na condição de pessoa com deciência;

e) ANEXO V – Formulário de soliciação de isenção de axa de inscrição;

) ANEXO VI – Declaração de composição de amília, para ns de pedido de isenção (subiem 8.2.5.1 dese Edial);

g) ANEXO VII – Declaração de auônomo, para ns de pedido de isenção (subiem 8.2.5.1 dese Edial);

h) ANEXO VIII – Declaração de avidade rural, para ns de pedido de isenção (subiem 8.2.5.1 dese Edial);

i) ANEXO IX – Declaração de renda por meio de locação de móveis ou imóveis e(ou) arrendameno, para ns de

pedido de isenção (subiem 8.2.5.1 dese Edial);

j) ANEXO X – Declaração de renda exclusiva por meio de locação de móveis ou imóveis e(ou) arrendameno, para

ns de pedido de isenção (subiem 8.2.5.1 dese Edial).

1.8. Todos os quesonamenos relacionados ao presene concurso deverão ser direcionados aos canais de

aendimeno do IDECAN, disponíveis por cha on-line por meio do endereço elerônico www.idecan.org.br, por

correio elerônico (aendimeno@idecan.org.br) ou por eleones nº (61) 3201.6225 e 0800 8782696, de

segunda a sexa-eira (dias úeis), das 08h às 12h e das 13h às 17h.

1.9. Toda menção a horário nese Edial e em ouros aos dele decorrenes erá como reerência o horário ocial de

Brasília/DF.

2. DOS CARGOS E DAS VAGAS

2.1. O concurso público desna-se ao provimeno de vagas imediaas, bem como à ormação de cadasro de reserva

em quanavo correspondene ao do número de vagas oeradas para os cargos de nível superior de

escolaridade, disribuídos conorme a seguir:

2.1.1. Cargos, vagas, cadasro de reserva e número máximo de candidaos aprovados e classicados nos ermos do ar.

17, § 5º, e do Anexo Único do Decreo Esadual nº 15.259/2013, do Deparameno Esadual de Trânsio do

Esado do Piauí (DETRAN/PI):

CARGO
ESPECIALIDADES / LOCAL DA

VAGA

VAGAS IMEDIATAS CADASTRO RESERVA (CR)
NÚMERO MÁXIMO DE

CANDIDATOS APROVADOS E
CLASSIFICADOS

TOTAL DE
VAGAS

AC PCD PPP
TOTAL
CR

AC PCD PPP TOTAL AC PCD PPP

ANALISTA
DE

TRÂNSITO

01 – ANALISTA DE TRÂNSITO –
FLORIANO/PI

01 01 - - 01 01 - - 09 09 - -

02 – ANALISTA DE TRÂNSITO –
PARNAÍBA/PI

01 01 - - 01 01 - - 09 09 - -

03 – ANALISTA DE TRÂNSITO –
TERESINA/PI

13 09 01 03 13 09 01 03 87 53 09 25

TOTAL GERAL 15 11 01 03 15 11 01 03 105 71 09 25

Legenda: AC - Ampla Concorrência; PCD - Pessoa com Deficiência; PPP – Pessoas Preas e Pardas (Negras).

2.1.2. Cargos, vagas, cadasro de reserva e número máximo de candidaos aprovados e classicados nos ermos do ar.

17, § 5º, e do Anexo Único do Decreo Esadual nº 15.259/2013, Fundação Rádio e Televisão Educava do Piauí

(TV ANTARES):
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CARGO
ESPECIALIDADES / LOCAL DA

VAGA

VAGAS IMEDIATAS CADASTRO RESERVA (CR)
NÚMERO MÁXIMO DE

CANDIDATOS APROVADOS
E CLASSIFICADOS

TOTAL DE
VAGAS

AC PCD PPP
TOTAL
CR

AC PCD PPP TOTAL AC PCD PPP

AGENTE
SUPERIOR DE
SERVIÇOS

04 – JORNALISMO –
PARNAÍBA/PI

01 01 - - 01 01 - - 09 09 - -

05 – JORNALISMO – PICOS/PI 01 01 - - 01 01 - - 09 09 - -

06 – JORNALISMO –
TERESINA/PI

03 02 - 01 03 02 - 01 27 18 - 09

TOTAL GERAL 05 04 - 01 05 04 - 01 45 36 - 09

Legenda: AC - Ampla Concorrência; PCD - Pessoa com Deficiência; PPP – Pessoas Preas e Pardas (Negras).

2.1.3. Cargos, vagas, cadasro de reserva e número máximo de candidaos aprovados e classicados nos ermos do ar.

17, § 5º, e do Anexo Único do Decreo Esadual nº 15.259/2013, da Secrearia do Desenvolvimeno e Assisência

Social, Família e Combae à Fome (SASC):

CARGO
ESPECIALIDADES / LOCAL

DA VAGA

VAGAS IMEDIATAS CADASTRO RESERVA (CR)
NÚMERO MÁXIMO DE

CANDIDATOS APROVADOS E
CLASSIFICADOS (VAGAS + CR)

TOTAL DE
VAGAS

AC PCD PPP
TOTAL
CR

AC PCD PPP TOTAL AC PCD PPP

AGENTE
SUPERIOR

DE
SERVIÇOS

07 – ASSISTENTE SOCIAL
– PARNAÍBA/PI

01 01 - - 01 01 - - 09 09 - -

08 – ASSISTENTE SOCIAL
– PICOS/PI

01 01 - - 01 01 - - 09 09 - -

09 – ASSISTENTE SOCIAL
– TERESINA/PI

03 02 - 01 03 02 - 01 27 18 - 09

10 – PSICÓLOGO –
PARNAÍBA/PI

01 01 - - 01 01 - - 09 09 - -

11 – PSICÓLOGO –
PICOS/PI

01 01 - - 01 01 - - 09 09 - -

12 – PSICÓLOGO –
TERESINA/PI

03 02 - 01 03 02 - 01 27 18 - 09

TOTAL GERAL 10 08 - 02 10 08 - 02 90 72 - 18

Legenda: AC - Ampla Concorrência; PCD - Pessoa com Deficiência; PPP – Pessoas Preas e Pardas (Negras).

CARGOS
ESPECIALIDADES / LOCAL

DA VAGA

VAGAS IMEDIATAS CADASTRO RESERVA (CR)
NÚMERO MÁXIMO DE

CANDIDATOS APROVADOS E
CLASSIFICADOS (VAGAS + CR)

TOTAL DE
AC PCD PPP

TOTAL
CR

AC PCD PPP TOTAL AC PCD PPP
VAGAS

AGENTE
SUPERIOR

DE
SERVIÇOS

13 – AGENTE
SOCIOEDUCATIVO –
GÊNERO MASCULINO -
PARNAÍBA/PI

01 01 - - 01 01 - - 09 09 - -

14 – AGENTE
SOCIOEDUCATIVO –
GÊNERO MASCULINO -
PICOS/PI

01 01 - - 01 01 - - 09 09 - -

15 – AGENTE
SOCIOEDUCATIVO –
GÊNERO MASCULINO -
TERESINA/PI

12 08 01 03 12 08 01 03 84 50 09 25

TOTAL GERAL 14 10 - 03 14 10 - 03 102 68 - 25

Legenda: AC - Ampla Concorrência; PCD - Pessoa com Deficiência; PPP – Pessoas Preas e Pardas (Negras).
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CARGOS
ESPECIALIDADES / LOCAL

DA VAGA

VAGAS IMEDIATAS CADASTRO RESERVA (CR)
NÚMERO MÁXIMO DE

CANDIDATOS APROVADOS E
CLASSIFICADOS (VAGAS + CR)

TOTAL DE
VAGAS

AC PCD PPP
TOTAL
CR

AC PCD PPP TOTAL AC PCD PPP

AGENTE
SUPERIOR

DE
SERVIÇOS

16 – AGENTE
SOCIOEDUCATIVO –
GÊNERO FEMININO -
PARNAÍBA/PI

01 01 - - 01 01 - - 09 09 - -

17 – AGENTE
SOCIOEDUCATIVO –
GÊNERO FEMININO -
PICOS/PI

01 01 - - 01 01 - - 09 09 - -

18 – AGENTE
SOCIOEDUCATIVO –
GÊNERO FEMININO -
TERESINA/PI

04 03 - 01 04 03 - 01 34 25 - 09

TOTAL GERAL 06 05 - 01 06 05 - 01 52 43 - 09

Legenda: AC - Ampla Concorrência; PCD - Pessoa com Deficiência; PPP – Pessoas Preas e Pardas (Negras).

2.1.4. O número máximo de candidaos aprovados e classicados consane dos quadros dos subiens 2.1.1 a 2.1.3

dese Edial oi apurado mediane o enquadrameno do quanavo oal de candidaos (vagas imediaas e

cadasro de reserva) de cada modalidade de concorrência na coluna "Quandade de vagas previsas no edial

por cargo ou emprego" do Anexo Único do Decreo Esadual nº 15.259/2013. O quanavo apurado já

conempla, em cada modalidade de concorrência, os candidaos aprovados denro das vagas imediaas e os

classicados para o cadasro de reserva.

2.1.5. Na orma do ar. 17, I, e do Anexo Único do Decreo Esadual nº 15.259/2013, considera-se aprovado o

candidao que enha obdo noa nal que o posicione denre as vagas imediaas oerecidas nese Edial,

disribuídas de acordo com os subiens 2.1.1 a 2.1.3 dese Edial.

2.1.6. Na orma do ar. 17, I, e do Anexo Único do Decreo Esadual nº 15.259/2013, considera-se classicado o

candidao que, sem esar denro das vagas imediaas oerecidas nese Edial, enha obdo noa nal que o

posicione após as vagas oeradas e denre o número máximo de classicações a que se reerem os subiens

2.1.1 a 2.1.3 dese Edial.

2.1.7. Os candidaos não lisados no número máximo de candidaos aprovados e classicados de que raam os

subiens 2.1.1 a 2.1.3 dese Edial, ainda que enham angido noa mínima, esarão auomacamene

reprovados no concurso público, nos ermos do ar. 17, § 2º, do Decreo Esadual nº 15.259/2013.

2.2. Os requisios de escolaridade/ormação, a carga horária, o vencimeno básico e as aribuições de cada cargo por

especialidade esão disposos no Anexo I dese Edial.

2.3. Os candidaos aprovados e classicados no concurso erão loação nos respecvos locais de vaga juno ao órgão

do cargo/especialidade ao qual o candidao concorre, conorme subiens 2.1.1 a 2.1.3 dese Edial.

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NOS CARGOS

3.1. O candidao deverá aender, cumulavamene, para invesdura no cargo a que concorre, aos seguines

requisios:

a) ser aprovado em odas as ases e procedimenos inerenes ao concurso público;

b) er a nacionalidade brasileira ou poruguesa e, no caso de nacionalidade poruguesa, esar amparado pelo

Esauo de Igualdade enre Brasileiros e Porugueses, com reconhecimeno do gozo dos direios polícos, nos

ermos do § 1º do ar. 12 da Consuição Federal;

c) esar em gozo dos direios polícos;

d) esar quie com as obrigações miliares, em caso de candidao do sexo masculino;

e) esar quie com as obrigações eleiorais;
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) possuir os requisios de escolaridade/ormação exigidos para o exercício do cargo/especialidade, conorme

Anexo I dese Edial;

g) er idade mínima de 18 (dezoio) anos compleos na daa da posse;

h) er apdão sica e menal para o exercício das aribuições do cargo.

3.1.1. O candidao deverá declarar, no ao de inscrição, que em ciência e aceia que, caso aprovado, deverá enregar

os documenos comprobaórios dos requisios exigidos para o cargo a que concorre por ocasião da posse.

4. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
4.1. Das vagas desnadas ao cargo e das que vierem a ser criadas durane o prazo de validade do concurso, 10% (dez

por ceno) serão providas na orma da Lei nº 4.835, de 23 de maio de 1996, da Lei Esadual nº 6.653, de 15 de
maio de 2015, e do Decreo nº 15.259, de 11 de julho de 2013.

4.1.1. Caso a aplicação do percenual de que raa o subiem 4.1 dese edial resule em número racionado, ese
deverá ser elevado aé o primeiro número ineiro subsequene, desde que não ulrapasse 20% (vine por ceno)
das vagas oerecidas, nos ermos do ar. 25 do Decreo nº 15.259/2013. Caso não seja possível reservar vagas
sem ulrapassar o limie máximo percenual previso, ca assegurado ao candidao com deciência o direio à
quina nomeação, caso venha a ocorrer.

4.2. São consideradas pessoas com deciência aquelas que se enquadrarem na Lei Esadual nº 7.580/2021; na Lei
Esadual nº 6.653/2015, e suas alerações; no ar. 26 do Decreo nº 15.259/2013; no ar. 2º da Lei nº
13.146/2015 - Esauo da Pessoa com Deciência; nas caegorias discriminadas no ar. 4º do Decreo nº
3.298/1999 - Políca Nacional para a Inegração da Pessoa Poradora de Deciência, com as alerações
inroduzidas pelo Decreo nº 5.296/2004; no § 1º do ar. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transorno do Especro
Ausa); na Lei nº 14.126/2021 (Visão Monocular); na Lei nº 14.768/2023 (Deciência Audiva); e na Lei nº
15.176/2025 (Fibromialgia), observados os disposivos da Convenção sobre os Direios da Pessoa com
Deciência e seu Proocolo Faculavo, racados pelo Decreo Federal nº 6.949/2009.

4.3. A avaliação da compabilidade enre a deciência declarada e as aribuições do cargo observará as aribuições
undamenais do cargo, consideradas as adapações razoáveis, os recursos de acessibilidade, as ecnologias
assisvas e as condições de exercício uncional a serem disponibilizadas pelo Governo do Esado do Piauí.

4.4. Para concorrer a uma das vagas reservadas para pessoas com deciência, o(a) candidao(a) deverá, no período
de inscrição esabelecido no cronograma consane do Anexo III dese Edial:

a) declarar-se pessoa com deciência;

b) enviar, via upload no sisema, imagem legível de laudo médico emido nos 36 (rina e seis) meses aneriores ao

úlmo dia de inscrição nese concurso público, ressalvadas as hipóeses previsas no subiem 4.4.3 dese Edial,

conorme modelo consane do Anexo IV dese Edial;

c) declarar que concorda com a avaliação, se necessária, por meio do uso de ecnologia de elemedicina.

4.4.1. Poderá ser ulizado, somene como complemenação da documenação mencionada na alínea “b” do subiem

4.4 dese Edial, relaório de avaliação biopsicossocial da deciência emido nos 36 (rina e seis) meses

aneriores à daa de publicação dese Edial.

4.4.2. O laudo médico deverá coner, de orma legível, no mínimo:

a) idencação do candidao;

b) idencação do prossional emissor, com regisro no conselho de classe;

c) espécie e grau ou nível da deciência, com reerência ao Código da Classicação Inernacional de Doenças (CID-

10) ou Classicação Inernacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF);

d) descrição das limiações uncionais e necessidades de adapações;

e) daa da emissão.

4.4.3. Para as deciências permanenes, irreversíveis ou incuráveis, bem como para o Transorno do Especro Ausa

(TEA), não será exigido que o laudo médico enha sido emido denro do prazo previso nese Edial, desde que

conenha as inormações mínimas esabelecidas no subiem 4.4.2 dese Edial e permia a adequada

caracerização da condição declarada.
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4.4.4. Somene serão aceias imagens que esejam nas exensões “.pd”, “.png”, “.jpeg” e “.jpg” e com amanho

máximo de 2 MB cada.

4.4.5. Todas as imagens dos documenos apresenados pelo candidao, inclusive as de laudos médicos ou

caracerizadores de deciência, deverão esar inegralmene legíveis, de orma a permir a plena idencação

de odas as inormações: exos, assinauras, carimbos, números de inscrição em Conselhos Regionais e demais

dados consanes.

4.4.6. A apresenação de imagens de documeno parcialmene ou oalmene ilegível, seja por má qualidade de

digialização, oograa inadequada ou ouro movo, poderá resular na não aceiação do documeno, sendo de

ineira responsabilidade do candidao evenuais prejuízos decorrenes.

4.4.7. A documenação comprobaória/caracerizadora de deciência deverá er sido emida nos 36 (rina e seis)

meses aneriores à daa de publicação dese edial.

4.4.8. O IDECAN não se responsabiliza por qualquer po de problema que impeça a chegada do documeno a seu

desno, seja de ordem écnica dos compuadores, seja decorrene de alhas de comunicação, bem como por

ouros aores que impossibiliem o respecvo envio.

4.4.9. O candidao deverá maner sob sua guarda o original ou cópia auencada do laudo médico.

4.4.10. A imagem da documenação caracerizadora da deciência erá validade somene para ese concurso público.

4.5. O candidao que não inormar que deseja concorrer às vagas reservadas às pessoas com deciência no sisema
de inscrição não erá direio de concorrer a essas vagas. Apenas o envio da imagem do laudo médico e(ou) da
documenação comprobaória/caracerizadora de deciência não é suciene para o deerimeno da soliciação
do candidao.

4.6. O candidao cuja deciência se enquadra no § 1º do ar. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transorno do Especro
Ausa) deverá enviar, além de documenação comprobaória/caracerizadora da deciência previsa no
subiem 4.4 dese Edial, relaório especializado, emido por médico ou psicólogo, expliciando as seguines
caraceríscas, associando-as a dados emporais (com início e duração de alerações e(ou) prejuízos):

a) capacidade de comunicação e ineração social;

b) reciprocidade social;

c) qualidade das relações inerpessoais; e

d) presença ou ausência de esereopias verbais, esereopias mooras, comporamenos repevos ou ineresses

especícos, resrios e xos.

4.7. Quando se raar de deciência audiva, o candidao deverá enviar, além de documenação
comprobaória/caracerizadora de deciência, exame audiomérico – audiomeria realizado no máximo 36
(rina e seis) meses aneriores à daa de publicação dese Edial. Caso o candidao ulize Aparelho de
Amplicação Sonora Individual (AASI), deverá apresenar audiomeria sem AASI.

4.8. Quando se raar de deciência visual, a documenação comprobaória/caracerizadora de deciência deverá
coner inormações expressas sobre a acuidade visual aerida com e sem correção e sobre a medida do campo
visual individual de cada olho e a somaória do campo visual binocular.

4.9. Quando se raar de deciência sica, a documenação comprobaória/caracerizadora de deciência deverá
coner descrição dealhada dos impedimenos sicos, que descreva as alerações anaômicas e(ou) uncionais e
especique as limiações uncionais para a vida diária e a necessidade do uso de apoios, como por exemplo, uso
de próeses e(ou) óreses.

4.10. Em caso de deciência inelecual, o candidao deverá enviar, além de documenação
comprobaória/caracerizadora de deciência, relaório especializado complemenar elaborado por médico ou
psicólogo, conendo descrição clínica e uncional dealhada com base em insrumenos écnicos reconhecidos,
inormações sobre o início e hisórico da condição, resulados de avaliação cogniva padronizada com indicação
do insrumeno ulizado e do Quociene de Ineligência (QI), quando exisene e clinicamene pernene, além
do relao do impaco da condição nas avidades da vida diária e no desempenho adapavo, abrangendo,
quando aplicável, as áreas de comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais, uso da comunidade, saúde e
segurança, habilidades acadêmicas, lazer e rabalho.

4.11. Como complemenação da documenação mencionada nos subiens 4.6 a 4.10 dese Edial, o candidao poderá
apresenar, na orma da alínea “b” do subiem 4.4 dese Edial e durane o período de inscrição do cerame,
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imagens de documenos que comprovem o reconhecimeno adminisravo prévio da deciência expedidos por
órgão ou endade da adminisração pública ederal direa, auárquica ou undacional e(ou) relaórios de
avaliações biopsicossociais da deciência, emidos nos 36 (rina e seis) meses aneriores à daa de publicação
dese Edial.

4.11.1. O reconhecimeno adminisravo prévio da deciência a que se reere o subiem 4.11 dese Edial não garane o
enquadrameno auomáco da condição como deciência para os ns dese Edial, cabendo à equipe
mulprossional e inerdisciplinar a análise e decisão quano à sua validade no âmbio do cerame.

4.12. Perderá o direio de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deciência e não erá a soliciação de
inscrição eevada para concorrer às vagas reservadas o candidao que, durane o período de inscrição:

a) não enviar imagem legível do laudo médico e(ou) da documenação comprobaória/caracerizadora da
deciência;

b) enviar laudo médico e(ou) documenação comprobaória/caracerizadora da deciência emida em período
superior a 36 (rina e seis) meses aneriores à publicação dese Edial, exceo no caso dos candidaos cuja
deciência se enquadra no §1º do ar. 1º da Lei nº 12.764/2012 ou de candidaos com ouros impedimenos
irreversíveis que caracerizem deciência permanene.

4.13. O candidao com deciência poderá requerer aendimeno especializado (adapações razoáveis e ecnologias
assisvas) para a realização das provas, devendo indicar no ao da inscrição as condições de que necessia, na
orma do iem 9 dese Edial.

4.13.1. O aendimeno especializado será concedido conorme as inormações consanes no laudo médico

apresenado.

4.13.2. O candidao que se enquadrar na hipóese previsa no subiem 4.13 dese Edial poderá soliciar aendimeno

especializado unicamene para a condição esabelecida na documenação caracerizadora da deciência

enviada, conorme dispõe o subiem 4.4 dese Edial.

4.14. Aé o érmino do período de inscrição, o candidao poderá desisr de concorrer pelo sisema de reserva de vagas
às pessoas com deciência.

4.15. Os candidaos com deciência parciparão do concurso em igualdade de condições com os demais candidaos,
no que se reere ao coneúdo das provas, à avaliação, aos criérios de aprovação, à daa e ao local de aplicação
das provas e à noa mínima exigida.

4.16. Os resulados preliminar e denivo dos candidaos inscrios nas vagas reservadas às pessoas com deciência
serão divulgados na orma do iem 18 dese Edial e nas daas previsas no Anexo III dese Edial.

4.16.1. O candidao que ver sua inscrição indeerida no resulado preliminar poderá imperar recurso por meio da Área

para Candidao, acessível pelo endereço elerônico www.idecan.org.br, denro do prazo previso no Anexo III

dese Edial.

5. DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL
5.1. O candidao que soliciou concorrer às vagas reservadas às pessoas com deciência, se aprovado na prova

discursiva, será submedo ao procedimeno de avaliação biopsicossocial nos moldes do ar. 2º, § 1º, da Lei nº
13.146/2015, promovida por equipe mulprossional e inerdisciplinar de responsabilidade do IDECAN. O
reerido procedimeno poderá ocorrer em duas eapas:

a) a primeira eapa será realizada a parr da análise da documenação comprobaória/caracerizadora de
deciência enviada no momeno da soliciação de inscrição, conorme procedimeno descrio no subiem 5.2 e
seguines dese Edial;

b) a segunda eapa será realizada somene em caso de dúvida quano à caracerização da deciência, por meio de
análise elepresencial, conorme disposo no subiem 5.3 e seguines dese Edial.

5.1.1. Apenas os candidaos aprovados e classicados na prova discursiva, que oparam por concorrer às vagas

reservadas às pessoas com deciência, parciparão da avaliação biopsicossocial, ainda que enham obdo

conceio ou ponuação suciene para aprovação na ampla concorrência, que será realizada após a publicação

do resulado denivo da reerida prova discursiva e em momeno anerior à publicação do resulado nal do

concurso público.

5.1.2. A Adminisração poderá deerminar avaliação presencial complemenar sempre que a equipe mulprossional

enender necessária.
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5.2. DO PROCEDIMENTO PARA ANÁLISE DOCUMENTAL DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL

5.2.1. O procedimeno de análise documenal da avaliação biopsicossocial será realizado por equipe mulprossional e

inerdisciplinar, de responsabilidade do IDECAN, por meio de análise da documenação

comprobaória/caracerizadora previsa no iem 4 dese Edial, enviada durane o período de inscrição.

5.2.2. A análise documenal será realizada por meio de sisema elerônico, no qual a equipe mulprossional e

inerdisciplinar — composa por rês prossionais capaciados e auanes nas áreas das deciências em quesão,

sendo um deles médico, e rês prossionais inegranes da carreira almejada pelo candidao — erá acesso às

imagens dos documenos apresenados pelo candidao nos ermos do iem 4 dese Edial.

5.2.3. A equipe mulprossional e inerdisciplinar, após análise documenal, emirá parecer que observará:

a) as inormações presadas pelo candidao no ao de inscrição no concurso público;

b) a naureza das aribuições e das areas essenciais ao cargo a desempenhar;

c) as condições de acessibilidade e as adequações do ambiene de rabalho na execução das areas;

d) a possibilidade de uso, pelo candidao, de equipamenos ou de ouros meios que ulize de orma habiual;

e) o resulado da avaliação com base no disposo no § 1º do ar. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015, sem prejuízo da

adoção de criérios adicionais.

5.2.4. Os resulados preliminar e denivo do procedimeno de análise documenal da avaliação biopsicossocial serão

divulgados na orma do iem 18 dese Edial e nas daas previsas no Anexo III dese Edial.

5.2.4.1. O candidao poderá inerpor recurso conra o resulado preliminar do procedimeno de análise documenal da

avaliação biopsicossocial por meio da Área para Candidao, acessível pelo endereço elerônico

www.idecan.org.br, denro do prazo previso no Anexo III dese Edial.

5.2.4.2. O candidao poderá enviar, em recurso, imagem de nova documenação comprobaória/caracerizadora da

deciência. Poderá enviar, ainda, imagem de exames complemenares especícos que comprovem a deciência.

5.2.5. A análise da documenação do candidao que, na primeira eapa do procedimeno de análise da avaliação

biopsicossocial, rese dúvida quano à caracerização da deciência, ensejará a convocação para a segunda eapa

do procedimeno em quesão, conorme subiem 5.3 e seguines dese Edial.

5.3. DOS PROCEDIMENTOS PARA ANÁLISE TELEPRESENCIAL DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL

5.3.1. Em caso de dúvida quano à caracerização da deciência quando da análise documenal, os candidaos não

considerados pessoas com deciência nessa primeira eapa serão convocados a comparecer à avaliação

elepresencial que analisará a condição do candidao como pessoa com deciência.

5.3.1.1. Por ocasião da avaliação elepresencial, o candidao deverá apresenar, se or o caso, exames complemenares

especícos que comprovem a deciência soliciados pela equipe mulprossional e inerdisciplinar, conorme

comunicação a ser realizada na orma previsa no edial de convocação.

5.3.1.2. Os candidaos enquadrados no subiem 5.3.1 dese Edial serão convocados por meio de edial de convocação

especíco, a ser publicado na orma do iem 18 e na daa previsa no Anexo III dese Edial.

5.3.1.3. O edial de convocação apresenará os dados relavos ao horário e à orma de acesso à sala virual na qual o

candidao realizará a complemenação do procedimeno de caracerização da deciência.

5.3.2. A complemenação do procedimeno de caracerização da deciência será realizada em ormao virual, por

meio de plaaorma a ser divulgada no edial de convocação para o procedimeno, ano para a equipe

mulprossional e inerdisciplinar quano para o candidao.

5.3.2.1. São de responsabilidade do candidao a idencação correa da orma de acesso à sala virual para a realização

da complemenação do procedimeno de caracerização da deciência e o seu respecvo acesso na daa e no

horário deerminados.

5.3.2.2. O candidao deverá acessar a sala virual designada para a realização da complemenação do procedimeno de

caracerização da deciência com anecedência mínima de 1 (uma) hora em relação ao horário xado para o seu

início no edial de convocação.
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5.3.2.3. No dia de realização do procedimeno elepresencial, o candidao deverá garanr boa inraesruura

compuacional e de inerne, dispondo de compuador com boa capacidade de processameno, além de câmera

e microone em pleno uncionameno e boa conecvidade.

5.3.2.4. Não haverá segunda chamada para a realização do procedimeno elepresencial. O não acesso do candidao à

sala virual implicará perda do direio de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deciência.

5.3.2.5. Não será admido, em hipóese alguma, o ingresso do candidao à sala virual da complemenação do

procedimeno de caracerização da deciência após o horário xado para o seu início, no edial de convocação.

5.3.3. Por ocasião da realização do procedimeno elepresencial, o candidao deverá esar munido de seu documeno

de idendade original, nos ermos do subiem 14.3.1 dese Edial, e apresená-lo para a câmera na orma

denida no edial de convocação, sob pena de perda auomáca do direio de concorrer às vagas reservadas às

pessoas com deciência.

5.3.3.1. Após a idencação pela equipe de apoio do IDECAN, o candidao aguardará na sala virual aé o início do seu

procedimeno complemenar de caracerização da deciência.

5.3.4. Durane odo o período de realização da complemenação do procedimeno de caracerização da deciência, o

candidao deverá permanecer com a câmera ligada.

5.3.5. Os resulados preliminar e denivo do procedimeno elepresencial serão publicados na orma previsa no iem

18 e nas daas previsas no Anexo III dese Edial.

5.3.5.1. O candidao poderá inerpor recurso conra o resulado preliminar, no prazo previso no Anexo III dese Edial,

por meio da Área para Candidao, acessível no endereço elerônico www.idecan.org.br.

5.4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL

5.4.1. Na hipóese de a equipe mulprossional e inerdisciplinar concluir pela não caracerização da deciência, o

candidao poderá parcipar do concurso concorrendo às vagas de ampla concorrência, desde que enha

alcançado, em cada ase anerior do cerame, noa ou ponuação suciene para prosseguir nas demais ases.

5.4.2. A comissão recursal, ano da eapa documenal quano da eapa elepresencial, será composa por inegranes

dierenes das pessoas que compõem a equipe mulprossional e inerdisciplinar do procedimeno de

caracerização de deciência.

5.4.3. Na hipóese de indícios ou denúncias de raude ou má-é no procedimeno de caracerização da deciência, o

caso será encaminhado aos órgãos compeenes para as providências cabíveis.

5.4.3.1. Na hipóese de consaação, pelos órgãos compeenes, de raude ou má-é no procedimeno de caracerização

da deciência, respeiados o conradiório e a ampla deesa:

a) caso o cerame ainda eseja em andameno, o candidao será eliminado; ou

b) caso o candidao já enha sido nomeado ou empossado, cará sujeio à anulação da sua admissão ao serviço ou

emprego público, sem prejuízo de ouras sanções cabíveis.

5.4.4. Perderá o direio de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deciência o candidao que:

a) não or considerado pessoa com deciência no procedimeno de caracerização da deciência (análise

documenal e avaliação elepresencial);

b) não comparecer ao procedimeno de caracerização da deciência (elepresencial), quando convocado;

c) não apresenar documeno original de idendade por ocasião do procedimeno de caracerização da deciência

(elepresencial), nos ermos do subiem 14.3.1 dese Edial;

d) deixar de ornecer imagens de exames complemenares especícos que comprovem a deciência ou de presar

qualquer po de inormação quando soliciados pela equipe mulprossional e inerdisciplinar em qualquer

eapa do procedimeno.

5.4.5. As pessoas com deciência que oparem por concorrer às vagas reservadas concorrerão concomianemene às

vagas desnadas à ampla concorrência, desde que aprovadas em cada uma das ases nessa concorrência e de

acordo com sua classicação no cerame.
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5.4.5.1. Em cada ase do concurso, os candidaos com deciência que alcançarem ponuação suciene para aprovação

na ampla concorrência não serão compuados no quanavo oal de pessoas aprovadas para as vagas

reservadas a pessoas com deciência.

5.4.5.2. Os candidaos com deciência que obverem ponuação suciene para aprovação em ampla concorrência

deverão gurar ano na lisa de pessoas classicadas denro das vagas reservadas quano na lisa de pessoas

classicadas da ampla concorrência.

5.4.6. A desclassicação, a desisência ou qualquer ouro impedimeno de candidao ocupane de vaga reservada

implicará a sua subsuição pelo próximo candidao com deciência classicado, desde que haja candidao

classicado nessa condição, ou pelo próximo candidao com deciência aprovado em cadasro de reserva.

5.4.7. As vagas reservadas às pessoas com deciência poderão ser ocupadas por candidaos sem deciência na

hipóese de não haver inscrição ou aprovação de candidaos com deciência denro das vagas ou em cadasro de

reserva.

5.4.8. A nomeação dos candidaos aprovados deverá obedecer à ordem de classicação, observados os criérios de

alernância e de proporcionalidade enre a classicação da ampla concorrência e da reserva de vagas para as

pessoas com deciência, observado o percenual de reserva xado no subiem 4.1 dese Edial.

5.4.8.1. Em caso de não preenchimeno de vaga reservada no concurso, a vaga não preenchida será ocupada pela pessoa

com deciência aprovada na posição imediaamene subsequene na lisa de reserva de vagas, de acordo com a

ordem de classicação.

5.4.8.2. Excepcionalmene, em caso de esgoameno da lisa de pessoas classicadas denro das vagas reservadas, as

vagas remanescenes serão reverdas para a ampla concorrência, de acordo com a ordem de classicação.

5.4.8.3. Na hipóese de odas as pessoas aprovadas na ampla concorrência serem nomeadas e remanescerem cargos

vagos durane o prazo de validade do concurso, poderão ser nomeados os candidaos aprovados que esejam na

lisa da reserva de vagas para pessoas com deciência, de acordo com a ordem de classicação e os criérios de

alernância e proporcionalidade, desde que possua, em cada ase do cerame, noa ou ponuação sucienes.

5.4.8.4. Durane o período de validade do concurso, em caso de vacância do cargo público ocupado por pessoa com

deciência, caso a adminisração decida por nova convocação, será convocada pessoa com deciência opane

pela reserva de vagas, de acordo com a ordem de classicação.

5.4.9. As pessoas com deciência aprovadas denro do número de vagas oerecido para ampla concorrência não serão

compuadas para eeio do preenchimeno das vagas reservadas.

6. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS PRETAS E PARDAS (PESSOAS NEGRAS)
6.1. Das vagas do cerame e das que vierem a ser criadas durane o prazo de validade do concurso, 25% (vine e cinco

por ceno) serão providas na orma da Lei Esadual nº 7.626, de 11 de novembro de 2021.

6.1.1. Caso a aplicação do percenual de que raa o subiem 6.1 dese Edial resule em número racionado, ese será

elevado aé o primeiro número ineiro subsequene, em caso de ração igual ou maior que 0,5, ou será

diminuído para o número ineiro imediaamene inerior, em caso de ração menor que 0,5, nos ermos do § 3º

do ar. 1º da Lei nº 7.626/2021.

6.1.2. Somene haverá reserva imediaa de vagas para os candidaos que se auodeclararem preos e(ou) pardos em

cargo/especialidade com número de vagas igual ou superior a 3 (rês).

6.2. Considera-se pessoa negra a pessoa que se auodeclarar prea ou parda, conorme o quesio cor ou raça usado
pela Fundação Insuo Brasileiro de Geograa e Esatsca (IBGE), e que possuir raços enotpicos que a
caracerizem como de cor prea ou parda.

6.3. Para concorrer às vagas reservadas, o candidao deverá, no ao da soliciação de inscrição, opar por concorrer
às vagas reservadas aos preos e(ou) pardos e preencher a auodeclaração de que é preo e(ou) pardo, conorme
quesio cor ou raça ulizado pela Fundação Insuo Brasileiro de Geograa e Esatsca (IBGE).

6.3.1. Aé o nal do período de inscrição no concurso público, será aculado ao candidao desisr de concorrer pelo

sisema de reserva de vagas para candidaos preos e(ou) pardos.
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6.3.2. A auodeclaração do candidao goza da presunção relava de veracidade e erá validade somene para ese

concurso público.

6.3.3. As inormações presadas no momeno de inscrição são de ineira responsabilidade do candidao.

6.3.4. A auodeclaração do candidao será conrmada mediane procedimeno de vericação da condição declarada.

6.4. Os candidaos que se auodeclararem pessoas preas ou pardas concorrerão concomianemene:
a) às vagas reservadas e às vagas desnadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classicação no concurso;
b) às vagas reservadas a pessoas com deciência, se aenderem a essa condição, observadas, nese caso, as regras

do ar. 3º, §§ 4º, 5º e 6º, da Lei Esadual nº 7.626/2021.
6.5. As pessoas preas e pardas concorrerão concomianemene às vagas reservadas e às vagas desnadas à ampla

concorrência, de acordo com a sua classicação no concurso.

6.5.1. As pessoas preas e pardas aprovadas denro do número de vagas oerecido para ampla concorrência não serão

compuadas para eeio do preenchimeno das vagas reservadas, mas deverão gurar ano na lisa de

classicados denro das vagas reservadas, quano na lisa de classicados da ampla concorrência.

6.5.2. O disposo nos subiens 6.5 e 6.5.1 dese Edial somene se aplica ao candidao que se auodeclarou pessoa

prea ou parda e que ver obdo a ponuação mínima para aprovação em cada ase do concurso.

6.5.3. Em caso de não preenchimeno de vaga reservada a candidaos preos e pardos no cerame, a vaga não

preenchida será ocupada pela pessoa prea ou parda aprovada na posição imediaamene subsequene na lisa

de reserva de vagas, de acordo com a ordem de classicação.

6.5.4. Na hipóese de não haver candidaos preos e pardos aprovados em número suciene para que sejam ocupadas

as vagas reservadas, as vagas remanescenes serão reverdas para ampla concorrência e serão preenchidas

pelos demais candidaos aprovados, observada a ordem de classicação geral por cargo/especialidade.

6.5.5. Os candidaos preos e pardos poderão opar por concorrer às vagas desnadas às pessoas com deciência e, na

hipóese de aprovação em ambas as modalidades, será convocado primeiramene para o provimeno de vaga

desnada a candidaos negros (preos e pardos), azendo jus aos mesmos direios e benecios assegurados ao

servidor com deciência.

6.5.6. A nomeação dos candidaos aprovados, ainda que exclusivamene em cadasro de reserva e enquano válido o

cerame, respeiará os criérios de alernância e proporcionalidade, que consideram a relação enre o número

oal de vagas e o número de vagas reservadas a candidaos com deciência e a candidaos preos e pardos.

6.6. DO PROCEDIMENTO DE CONFIRMAÇÃO COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS NEGROS
(PRETOS E PARDOS)

6.6.1. A auodeclaração de candidaos negros (preos e pardos) será conrmada mediane procedimeno de vericação

complemenar, conduzido por comissão consuída especicamene para esse m.

6.6.2. Apenas serão submedos ao procedimeno de conrmação os candidaos aprovados e classicados na prova

discursiva, e que oparam por concorrer às vagas reservadas a pessoas preas e pardas, ainda que enham obdo

conceio ou ponuação suciene para aprovação na ampla concorrência, os quais serão convocados por edial

de convocação especíco, a ser publicado na daa previsa no Anexo III dese Edial.

6.6.2.1. O procedimeno de conrmação complemenar à auodeclaração poderá ser realizado de orma presencial ou

elepresencial, conorme edial de convocação a ser publicado.

6.6.2.2. Ao candidao, não será permida susenação oral em deesa de sua auodeclaração.

6.6.3. Indeerida a auodeclaração no procedimeno de conrmação, o candidao poderá prosseguir no concurso pela

ampla concorrência, desde que possua, em cada ase anerior do cerame, ponuação suciene para as ases

seguines.

6.6.4. A comissão de conrmação complemenar à auodeclaração de pessoas preas e pardas será composa por 05

(cinco) membros ulares, com igual número de suplenes, observados os seguines requisios:

a) repuação ilibada;

b) residência no País;

c) preerencialmene, que enha parcipação prévia em ocina ou curso sobre a emáca da promoção da

igualdade énico-racial e do enrenameno ao racismo;
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d) preerencialmene, experiência na emáca da promoção da igualdade racial, das ações armavas e do

enrenameno ao racismo.

6.6.4.1. As pessoas suplenes auarão nas ausências, suspeições e impedimenos das pessoas ulares.

6.6.4.2. A composição da comissão garanrá a diversidade de seus inegranes quano a gênero e cor, sempre que

possível.

6.6.4.3. Os aos da comissão serão documenados em parecer undamenado, decididos por maioria, com regisro das

razões de convencimeno.

6.6.4.4. A avaliação será realizada de orma individual e independene por cada inegrane da comissão, sem ineração

enre as pessoas avaliadoras e com o candidao.

6.6.5. A comissão de conrmação complemenar à auodeclaração ulizará exclusivamene o criério enotpico para

aerição da condição declarada pelo candidao.

6.6.5.1. Serão consideradas as caraceríscas enotpicas do candidao ao empo de realização do procedimeno de

conrmação complemenar à auodeclaração.

6.6.5.2. Não serão considerados quaisquer regisros ou documenos preérios evenualmene apresenados, inclusive

imagem e cerdões reerenes a conrmação em procedimenos de conrmação complemenar à

auodeclaração realizados em cerames ederais, esaduais, disriais e municipais ou em processos selevos de

qualquer naureza.

6.6.5.3. Não será admida, em nenhuma hipóese, a prova baseada em ancesralidade e em laudos médicos,

dermaológicos, genécos ou anropológicos.

6.6.6. O procedimeno de conrmação complemenar à auodeclaração será lmado pelo IDECAN e a sua gravação

será ulizada na análise de evenuais recursos inerposos conra a decisão da comissão.

6.6.6.1. O candidao que se recusar a ser lmado durane o procedimeno para ns de conrmação complemenar à

auodeclaração, nos ermos do subiem 6.9.6 dese Edial, perderá o direio de concorrer às vagas reservadas,

mas poderá prosseguir no concurso público em ampla concorrência, desde que possua, em cada ase anerior do

cerame, noa ou ponuação suciene para as ases seguines. Caso o candidao não possua noa ou ponuação

suciene para as ases seguines, o candidao será eliminado do cerame, dispensada a convocação suplemenar

de candidaos não habiliados.

6.6.6.2. O eor da lmagem será de acesso resrio, nos ermos do ar. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. O

candidao erá direio de acesso à gravação reerene à sua própria avaliação.

6.6.7. A comissão de conrmação complemenar à auodeclaração decidirá por maioria, em parecer sobre a aribuição

idenária auodeclarada pelo candidao.

6.6.7.1. A avaliação será realizada de orma individual e independene por cada inegrane da comissão, sem ineração

enre as pessoas avaliadoras e com o candidao.

6.6.7.2. Ao candidao, não será permida susenação oral em deesa de sua auodeclaração.

6.6.7.3. As deliberações da comissão de conrmação complemenar à auodeclaração erão validade apenas para ese

concurso.

6.6.7.4. É vedado à comissão de conrmação complemenar à auodeclaração deliberar na presença dos candidaos.

6.6.7.5. O eor do parecer movado será de acesso resrio, nos ermos do ar. 31 da Lei nº 12.527/2011.

6.6.8. O candidao cuja auodeclaração não or conrmada em procedimeno de conrmação complemenar à

auodeclaração concorrerá somene às vagas desnadas à ampla concorrência, desde que possua, em cada ase

anerior do cerame, noa ou ponuação suciene para prosseguir nas demais ases.

6.6.9. Na hipóese de indícios ou denúncias de raude ou má-é no procedimeno de conrmação complemenar à

auodeclaração, o caso será encaminhado aos órgãos compeenes para as providências cabíveis.

6.6.9.1. Na hipóese de consaação, pelos órgãos compeenes, de raude ou má-é no procedimeno de conrmação

complemenar à auodeclaração, respeiados o conradiório e a ampla deesa:

a) será eliminado do concurso;

b) se houver sido nomeado, cará sujeio à anulação da sua posse, após procedimeno adminisravo em que lhe

sejam assegurados o conradiório e a ampla deesa;

c) deverá ressarcir o erário quano aos prejuízos causados e resuir a remuneração evenualmene recebida;
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d) erá conra si promovida a responsabilidade penal.

6.6.9.2. As hipóeses de que raam os subiens 6.9.9 e 6.9.9.1 dese Edial não ensejam o dever de convocar

suplemenarmene candidaos não convocados para o procedimeno de conrmação complemenar à

auodeclaração.

6.6.10. O candidao que não comparecer ao procedimeno de conrmação complemenar à auodeclaração perderá do

direio de concorrer às vagas reservadas, mas poderá prosseguir no concurso público pela ampla concorrência,

desde que possua, em cada ase anerior do cerame, noa ou ponuação suciene para as ases seguines.

6.6.10.1. Na hipóese de o candidao não possuir noa ou ponuação suciene para as ases seguines, como previso no

subiem 6.9.10 dese Edial, o candidao será eliminado do cerame, dispensada a convocação suplemenar de

candidaos não habiliados.

6.6.11. Os resulados preliminar e denivo do procedimeno de conrmação complemenar à auodeclaração serão

publicados na orma previsa no iem 18 e nas daas previsas no Anexo III dese Edial.

6.6.11.1.O candidao poderá inerpor recurso conra o resulado preliminar, no prazo previso no Anexo III dese Edial,

por meio da Área para Candidao, acessível no endereço elerônico www.idecan.org.br.

6.6.12. A comissão recursal será composa por 3 (rês) inegranes, que serão dierenes das pessoas que compõem a

comissão de conrmação complemenar à auodeclaração.

6.6.12.1. Das decisões negavas da comissão de conrmação complemenar à auodeclaração caberá recurso dirigido à

comissão recursal, nos ermos do edial. Em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar a lmagem do

procedimeno para ns de conrmação complemenar à auodeclaração, o parecer emido pela comissão e o

coneúdo do recurso elaborado pela pessoa prejudicada.

6.6.12.2. Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.

6.6.12.3.Prevalecerá a auodeclaração do candidao na hipóese de haver, cumulavamene: decisão não unânime, em

desavor do candidao, na comissão de conrmação complemenar de que raa o subiem 6.9.12.1 dese Edial; e

decisão não unânime, em desavor do candidao, na comissão recursal de que raa o subiem 6.9.12 dese Edial.

6.6.13. Ouras inormações a respeio do procedimeno de conrmação complemenar à auodeclaração consarão de

seu edial especíco de convocação.

7. DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO
7.1. A inscrição do candidao implica o conhecimeno e a ácia aceiação das normas e condições esabelecidas

nese Edial.
7.2. Anes de eeuar a inscrição no sisema elerônico de inscrição, o candidao deverá cercar-se de que

preencherá, no ao de posse, odos os requisios exigidos para o cargo/especialidade ao qual deseja concorrer e
concordar, eleronicamene, com o ermo de aceie dese Edial, disponibilizado no ao da inscrição, o qual
congura aceiação de odas as normas e condições ora espuladas.

7.3. O IDECAN e o Governo do Esado do Piauí não se responsabilizam por soliciações de inscrições via inerne não
recebidas por movos de ordem écnica dos compuadores, alha ou congesonameno das linhas de
comunicação, bem como ouros aores écnicos que impossibiliem a ranserência de dados. Não serão aceias
as soliciações de inscrição que não aenderem rigorosamene ao esabelecido nese Edial.

7.4. As inormações presadas no requerimeno de inscrição serão de ineira responsabilidade do candidao ou de
seu represenane legal. O Governo do Esado do Piauí e o IDECAN reservam-se o direio de excluir do concurso
público o candidao que preencher o requerimeno de inscrição de orma incomplea ou incorrea, bem como
aquele que presar inormações inverídicas, alsas ou raudulenas.

7.5. É vedada a inscrição condicional, ora do prazo de inscrições, via posal e/ou via correio elerônico, ou por
qualquer ouro meio e/ou orma que não o esabelecido nese Edial.

7.6. Após o úlmo dia de inscrição não será mais possível acessar o ormulário de requerimeno de inscrição.
7.7. O candidao deverá adoar os seguines procedimenos para eevar sua inscrição:
a) esar ciene de odas as inormações sobre ese concurso e acessar o link correlao para inscrição no concurso

acessível no endereço elerônico www.idecan.org.br;
b) soliciar a inscrição no período previso no Anexo III dese Edial, observado o horário ocial de Brasília/DF, por

meio do preenchimeno do requerimeno de inscrição elerônico que será exibido e, em seguida, enviá-lo, de
acordo com as respecvas insruções; e
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c) ao m do preenchimeno da cha de inscrição, imprimir o boleo bancário para pagameno da axa de inscrição,
que poderá ser eio em qualquer banco, bem como em casas loéricas e nos Correios, obedecendo aos criérios
esabelecidos nesses correspondenes bancários, impreerivelmene, aé a daa de vencimeno consane no
documeno e/ou daa nal para pagameno previsa no Anexo III dese Edial.

7.8. A inscrição será considerada eevada após a conrmação do pagameno da axa de inscrição, e sua
homologação deniva ocorrerá na daa previsa no Anexo III dese Edial.

7.9. Para eeuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadasro de Pessoa Física (CPF) do candidao. O candidao
que ulizar o número do CPF de erceiro para realizar a sua inscrição erá a sua inscrição cancelada e será
eliminado do concurso a qualquer empo.

7.10. DO PERÍODO DE INSCRIÇÕES

7.10.1. Para ns de inscrição, o candidao deverá acessar o endereço elerônico www.idecan.org.br, denro do período

previso no Anexo III dese Edial.

7.11. DO VALOR E PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

7.11.1. O valor da axa de inscrição observará o seguine quadro:

Órgão / Cargo Valor da Taxa de inscrição

DETRAN/PI – ANALISTA DE TRÂNSITO R$ 160,00 (ceno e sessena reais)

TV ANTARES – AGENTE SUPERIOR DE SERVIÇOS / ESPECIALIDADES R$ 160,00 (ceno e sessena reais)

SASC – AGENTE SUPERIOR DE SERVIÇOS / ESPECIALIDADES R$ 160,00 (ceno e sessena reais)

SASC – AGENTE SOCIOEDUCATIVO R$ 160,00 (ceno e sessena reais)

7.11.2. O pagameno da axa de inscrição poderá ser realizado por boleo bancário, via PIX ou por meio de carão de

crédio, ese, inclusive, com parcelameno do valor.

7.11.3. O boleo bancário poderá ser reimpresso a qualquer momeno e aé a daa do érmino do período de

inscrições; anes dessa daa nal, a cada reimpressão do boleo consará uma nova daa de vencimeno,

podendo sua quiação ser realizada por meio de qualquer agência bancária e seus correspondenes.

7.11.4. Em caso de eriado ou eveno que acarree o echameno de agências bancárias e/ou loéricas na localidade

em que o candidao se enconrar, o candidao deverá anecipar o pagameno do boleo de inscrição para o

primeiro dia úl que anecede o eriado ou eveno. No caso de pagameno do boleo, o candidao poderá ainda

realizá-lo por ouro meio alernavo válido (pagameno do tulo em caixa elerônico, Inerne Banking ec.),

devendo ser respeiado o prazo limie deerminado nese Edial.

7.11.5. Quando do pagameno do boleo, o candidao em o dever de conerir odos os seus dados cadasrais e da

inscrição nele regisrados. As inscrições e/ou pagamenos que não orem idencados devido a erro nos dados

consanes no boleo, não serão aceios, não cabendo reclamações poseriores nese sendo.

7.11.6. Para pagameno da axa de inscrição via PIX, deverá o candidao:

a) ulizar a unção “Copiar Pix” consane do boleo bancário para copiar o código PIX para pagameno, acessar o
aplicavo de seu banco, selecionar a opção de pagameno via PIX, “colar” o código copiado e concluir a
ransação; ou

b) acessar o aplicavo de seu banco, selecionar a opção de pagameno via PIX, aponar a câmera do aparelho
celular para a imagem do QR Code que consa do boleo bancário e concluir a ransação.

7.11.7. O pagameno da axa de inscrição via carão de crédio deverá ser realizado de acordo com as insruções da

opção de “Pagameno Parcelado”, consanes da Área para Candidao, acessível pelo endereço elerônico

www.idecan.org.br.

7.11.8. Não serão aceios pagamenos do valor da axa de inscrição por depósio em caixa elerônico, ranserência ou

depósio em cona correne, DOC, TED, cheque, ordem de pagameno ou por qualquer oura via que não as

especicadas nese Edial. Também não será aceio o comprovane de agendameno ou exrao bancário como

comprovação de pagameno de axa de inscrição.

7.12. DAS NORMAS PARA INSCRIÇÃO
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EDITAL Nº 02/2026, DE 1º DE JULHO DE 2026

7.12.1. Será admida a soliciação de inscrição exclusivamene via inerne, por meio do endereço elerônico

www.idecan.org.br, no período esabelecido no cronograma condo no Anexo III e na orma previsa nese

Edial.

7.12.2. O candidao poderá realizar mais de uma inscrição nese concurso, desde que observado os dias e urnos de

aplicação das provas escrias, previsos no subiem 10.2 dese Edial.

7.12.3. O candidao poderá realizar inscrição em mais de um edial do Concurso Unicado do Governo do Esado do

Piauí, desde que respeiados o dia e o urno de aplicação das provas escrias, conorme publicações disponíveis

no endereço elerônico www.idecan.org.br.

7.12.3.1. Quando do processameno das inscrições nese concurso, regido por ese Edial, caso seja vericada a

exisência de mais de uma inscrição eevada — mediane pagameno da axa ou deerimeno de isenção —

para o mesmo cargo/especialidade ou para cargos/especialidades disnos com mesmo dia e urno de

aplicação das provas escrias, em nome de um mesmo candidao, será considerada válida e homologada aquela

realizada por úlmo, conorme a daa e o horário de envio do requerimeno de inscrição via inerne, por meio

do sisema de inscrições on-line do IDECAN.

7.12.3.2. A(s) inscrição(ões) excedene(s) evenualmene realizada(s) será(ão) auomacamene cancelada(s), não

cabendo resuição dos valores pagos, salvo nas hipóeses previsas nese Edial.

7.12.3.3. O cancelameno da(s) inscrição(ões) anerior(es) não aasa a responsabilidade do candidao quano à

veracidade das inormações presadas no requerimeno de inscrição.

7.12.4. No ao da inscrição, poderá ser soliciado o upload do documeno de idencação, nos moldes do subiem

14.3.1 dese Edial e/ou regisro oográco, sendo ese uma condicionane para eevação da inscrição do

candidao.

7.12.5. O carão de conrmação de inscrição do candidao esará disponível no endereço elerônico

www.idecan.org.br, por meio da página de acompanhameno do concurso, após a conrmação da inscrição,

sendo de responsabilidade exclusiva do candidao a obenção dese documeno, nos ermos do subiem 7.13

dese Edial.

7.12.5.1. O carão de conrmação de inscrição deverá ser mando em poder do candidao, podendo ser soliciada a sua

apresenação no local de realização das provas.

7.12.6. O descumprimeno das insruções para inscrição implicará sua não eevação.

7.12.7. O valor reerene ao pagameno da axa de inscrição não será devolvido em hipóese alguma, salvo no caso de

anulação ou revogação do concurso por conveniência ou ineresse da Adminisração Pública.

7.12.8. A não inegralização ou não nalização dos procedimenos de inscrição implica a desisência do candidao.

7.12.9. Após a homologação deniva da inscrição, não será aceia, em hipóese alguma, soliciação de aleração dos

dados condos na inscrição.

7.12.10. É vedada a inscrição condicional e/ou exemporânea, bem como a ranserência do valor pago a tulo de axa

para erceiros e/ou oura inscrição, assim como a ranserência da inscrição para ourem.

7.12.11. O candidao, ao realizar sua inscrição, declara ciência de que seus dados pessoais necessários à execução do

concurso poderão ser raados pelo Governo do Esado do Piauí e pelo IDECAN, exclusivamene para ns de

operacionalização, execução, ransparência e publicidade dos aos do concurso público, nos ermos da

legislação aplicável, especialmene da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agoso de 2018 (Lei Geral de Proeção de

Dados Pessoais – LGPD).

7.12.11.1. Poderão ser divulgadas inormações esriamene necessárias à idencação e classicação dos candidaos,

ais como nome, número de inscrição parcialmene anonimizado, noas, classicação e condição de

concorrência, observados os princípios da nalidade, necessidade e segurança no raameno dos dados

pessoais.

7.12.11.2. A ulização de imagem evenualmene capada durane as ases do concurso limiar-se-á a nalidades de

segurança, scalização, audioria e comprovação da lisura do concurso, vedada sua ulização para ns

comerciais esranhos à execução do concurso.
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7.12.12. Observado o devido processo adminisravo, poder-se-á anular a inscrição, as provas e a nomeação do

candidao a qualquer empo, desde que vericada alsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas

provas e/ou em inormações ornecidas, garando o direio ao conradiório e à ampla deesa.

7.12.13. Não serão aceias ou eevadas as soliciações de inscrição que não aenderem rigorosamene ao esabelecido

nese Edial.

7.12.14. Os resulados preliminar e denivo dos pedidos de inscrição serão divulgados na orma previsa no iem 18 e

nas daas previsas no Anexo III dese Edial.

7.12.14.1. O candidao poderá inerpor recurso conra o resulado preliminar dos pedidos de inscrição no prazo previso

no Anexo III dese Edial, por meio da Área para Candidao, acessível pelo endereço elerônico

www.idecan.org.br.

7.13. DO CARTÃO DE CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO (CCI)

7.13.1. As inormações reerenes à daa, ao horário e ao local de realização das provas (nome do esabelecimeno,

endereço e sala) esarão disponíveis na daa previsa no Anexo III dese Edial, por meio do Carão de

Conrmação de Inscrição (CCI), disponibilizado para acesso na página do concurso, por meio do endereço

elerônico www.idecan.org.br.

7.13.2. Caso o candidao, ao consular seu Carão de Conrmação de Inscrição (CCI), consae alguma inormação

divergene do declarado no ao de inscrição deverá enrar em conao com o IDECAN, por meio dos canais de

aendimeno ao candidao previso no subiem 1.8 dese Edial, em aé 2 (dois) dias a conar de reerida

publicação, para soliciar o ajuse necessário.

7.13.2.1. Os conaos realizados após o prazo esabelecido no subiem 7.13.2 dese Edial não serão considerados,

prevalecendo para o candidao as inormações condas no Carão de Conrmação de Inscrição (CCI) e a

siuação de inscrição do candidao, poso ser dever do candidao vericar a conrmação de sua inscrição, na

orma esabelecida nese Edial.

7.13.2.2. Os evenuais erros de digiação no nome, número do documeno de idendade ou ouros dados reerenes à

inscrição do candidao deverão ser corrigidos ambém aé o prazo previso no subiem 7.13.2 dese Edial.

7.13.3. O Carão de Conrmação de Inscrição não será enviado ao endereço residencial e/ou elerônico inormado

pelo candidao no ao da inscrição. São de responsabilidade exclusiva do candidao a idencação correa de

seu local de realização das provas e o comparecimeno no horário deerminado no CCI.

7.13.3.1. O candidao deverá observar aenamene os horários e locais de realização das provas, inclusive esando

aeno quano à possibilidade da exisência de endereços similares e/ou homônimos. É recomendável, ainda,

visiar com anecedência o local de realização da respecva prova/ase.

7.13.4. A alocação dos candidaos nos locais designados para as provas será denida pelo IDECAN, podendo ese

adoar livremene os criérios que julgar pernenes, a m de resguardar a segurança do concurso. A

disribuição dar-se-á de acordo com a viabilidade e adequação dos locais, não necessariamene havendo a

alocação dos candidaos nos locais de provas de acordo com a proximidade de suas residências. Ainda, poderá

ocorrer a reunião de candidaos com aendimeno especial deerido em locais de provas especícos, a m de

conerir melhor raameno e acessibilidade a esse público.

8. DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO

8.1. Haverá isenção oal ou parcial do valor da axa de inscrição somene para os candidaos amparados pela Lei

Esadual nº 4.835/1996, pela Lei Esadual nº 5.268, de 10 de dezembro de 2002, pela Lei nº 5.397, de 29 de

junho de 2004, pela Lei Esadual nº 5.953, de 17 de dezembro de 2009, pela Lei Esadual nº 6.882, de 26 de

agoso de 2016, ou pela Lei Esadual nº 8.665, de 30 de abril de 2025.

8.1.1. A soliciação de isenção deverá ser realizada no período previso no Anexo III dese Edial, por meio da Área para

Candidao, disponível no endereço elerônico www.idecan.org.br.
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8.1.2. É de responsabilidade exclusiva do candidao, sob pena de não concessão, a correa indicação, no sisema de

inscrição, da possibilidade de isenção que preenda pleiear, bem como a correa apresenação da respecva

documenação.

8.2. Para soliciar a isenção de axa de inscrição, os candidaos amparados na orma do subiem 8.1 dese Edial

deverão, no período previso no cronograma condo no Anexo III dese Edial, enviar, via upload, a imagem

legível da documenação a seguir e da documenação de que raam os subiens 8.2.1 a 8.2.7 dese Edial,

conorme o caso em que se enquadra:

a) documeno de idendade, conorme subiem 14.3.1 dese Edial, e do CPF;

b) ormulário de soliciação de isenção de axa de inscrição, conorme Anexo V dese Edial.

8.2.1. 1ª POSSIBILIDADE (isenção oal: pessoa com deciência, conorme a Lei Esadual nº 4.835/1996 e o Decreo nº

15.259/2013): laudo médico, emido nos 36 (rina e seis) meses aneriores à daa de publicação dese edial,

conorme modelo disponível no Anexo IV dese Edial.

8.2.1.1. O laudo médico consane do subiem 8.2.1 dese Edial deverá coner a idencação do candidao, a espécie e

o grau ou o nível de sua deciência, bem como a daa da emissão e a assinaura e o carimbo do prossional

responsável, com o número de sua inscrição no Conselho Regional Prossional respecvo.

8.2.1.2. No caso dos candidaos cuja deciência se enquadre no ar. 1º, § 1º, da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de

2012 (Transorno do Especro Ausa), ou dos candidaos com ouros impedimenos irreversíveis que

caracerizem deciência permanene, a validade da documenação é indeerminada.

8.2.2. 2ª POSSIBILIDADE (isenção oal: doador de sangue, conorme a Lei Esadual nº 5.268/2002, a Lei Esadual nº

5.397/2004 e o Decreo nº 15.259/2013): documeno comprobaório, emido por órgão público compeene,

devidamene aualizado, junamene com cópia do respecvo hisórico, de, pelo menos, 3 (rês) doações de

sangue realizadas no período de um ano anes da daa nal do período de soliciação de inscrições.

8.2.2.1. Considera-se doador de sangue os doadores volunários de sangue à Fundação Hemocenro ou a insuições

ociais de saúde.

8.2.3. 3ª POSSIBILIDADE (isenção oal: doador de medula óssea, conorme a Lei Esadual nº 5.397/2004): declaração

de eevo doador de medula óssea expedida do Regisro Nacional de Doadores de Medula Óssea — REDOME e

ornecida pelo Cenro de Transplanes onde ocorreu a doação de medula óssea, bem como a daa de doação,

devidamene aualizado, junamene com cópia do respecvo hisórico.

8.2.4. 4ª POSSIBILIDADE (isenção oal: desempregados e considerados em esado de necessidade, conorme a Lei

Esadual nº 5.953/2009):

8.2.4.1. Para comprovar que esá desempregado, o candidao deverá enviar:

a) imagem da Careira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamene legalizada; ou

b) documeno comprobaório que possua é pública caso o candidao não possua a CTPS.

8.2.4.2. A imagem a que se reere a alínea “a” do subiem 8.2.4.1 dese Edial deve coner a página da oo, rene e

verso, bem como a página onde esá regisrado o conrao de rabalho e a página em branco subsequene.

8.2.4.3. Alernavamene, pode ser enviada a CTPS digial, exraída do aplicavo ocial com odos os dados da careira.

8.2.4.4. Para comprovar esado de necessidade, o candidao deverá enviar:

a) Declaração de Hipossuciência Econômica; e

b) imagem de Declaração de Imposo de Renda Pessoa Física; ou

c) recibo de enrega da Declaração Anual de Iseno, devendo comprovar, ainda, que aende a algum dos seguines

requisios:

i. inegrar um dos programas sociais do Governo (Federal, Esadual ou Municipal);

ii. consumir a axa mínima residencial mensal de água em aé 10m3 por mês;

iii. comprovar a aria mínima residencial de energia elérica em aé 30kwh; ou

iv. comprovar possuir renda amiliar per capia não superior a R$ 80,00 ao mês.
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8.2.4.5. Para azer jus à isenção de que raa o subiem 8.2.4 dese Edial, o candidao deverá comprovar esar

desempregado e em esado de necessidade, conorme documenação descria nos subiens 8.2.4.1 e 8.2.4.4

dese Edial.

8.2.5. 5ª POSSIBILIDADE (isenção parcial de 50% (cinquena por ceno): candidaos cuja renda amiliar or igual ou

inerior ao salário-mínimo, conorme a Lei Esadual nº 5.953/2009): documenos que comprovem sua condição

de renda amiliar brua igual ou inerior a 1 salário-mínimo, conorme documenos lisados a seguir, bem como

as declarações relacionadas nos Anexos VI ao X dese Edial.

8.2.5.1. Para comprovar que az jus à condição de renda amiliar igual ou inerior a 1 (um) salário-mínimo, o candidao

deverá enregar os seguines documenos:

a) declaração assinada pelo candidao aesando, sob as penas da lei, quanas pessoas compõem a sua amília e

quanas pessoas recebem renda na sua amília, conorme Anexo VI dese Edial. Considera-se amília a unidade

nuclear composa por uma ou mais pessoas, evenualmene ampliada por ouras pessoas que conribuam para o

rendimeno ou enham suas despesas aendidas por aquela unidade amiliar, odas moradoras em um mesmo

domicílio;

b) RG e CPF de cada um dos membros da amília que possui renda, rene e verso;

c) comprovane de renda brua do mês/compeência maio, junho ou julho de cada um dos membros da amília que

possuem renda, em uma das seguines ormas:

i. conracheque ou comprovane de renda brua de um dos úlmos rês meses, conorme capu da alínea “c”

dese subiem 8.2.5.1, de cada membro da amília que se enquadre nessa siuação;

ii. CTPS conendo as páginas de idencação pessoal, de conrao de serviço, inclusive a primeira página em

branco (subsequene a úlma página que conse o úlmo conrao), e de aualizações de salário de cada

membro da amília que se enquadre nessa siuação;

iii. para aposenados e pensionisas que não possuírem os documenos ciados nas alíneas “a” e “b” da alínea

“c” dese 8.2.5.1, exraos do pagameno do benecio, dos úlmos rês meses, conorme capu da alínea “c”

dese subiem 8.2.5.1, de cada membro da amília que se enquadre nessa siuação;

iv. para auônomos e prossionais liberais que não possuem os documenos ciados nas alíneas “a” e “b” dese

subiem 8.2.5.1, declaração, conorme Anexo VII dese Edial, de cada membro da amília que se enquadre

nessa siuação aesando o valor recebido, acrescido das guias de recolhimeno (DARF/INSS) devidamene

pagas, ou seja, da comprovação de que o auônomo recolheu os ribuos reerenes ao serviço auônomo,

compatveis com a renda brua declarada, nos úlmos rês meses, conorme capu da alínea “c” dese

subiem 8.2.5.1;

v. para rabalhador que exerce avidade rural que não possui os documenos ciados nas alíneas “a” e “b” do

dese subiem 8.2.5.1, declaração, conorme Anexo VIII dese Edial, de cada membro da amília que se

enquadre nessa siuação aesando o valor da renda brua recebido nos úlmos rês meses, conorme capu

da alínea “c” dese subiem 8.2.5.1;

vi. para amílias que enham renda brua por meio de locação de móveis ou imóveis e(ou) arrendameno, além

dos documenos ciados nos subiens aneriores (quando or o caso), declaração, conorme Anexo IX dese

Edial acrescida de cópia dos recibos dos úlmos rês meses, conorme capu da alínea “c” dese subiem

8.2.5.1, de cada bem alugado/arrendado;

vii. para amílias que enham exclusivamene renda brua por meio de locação de móveis ou imóveis e(ou)

arrendameno, declaração de que não possuem ouras ones de renda, conorme Anexo X dese Edial,

acrescida de cópia dos recibos dos úlmos rês meses, capu da alínea “c” dese subiem 8.2.5.1, de cada

bem alugado/arrendado.

8.2.5.2. Caso seja necessário o envio de mais de uma CTPS (alínea “b” do subiem 8.2.5.1 dese Edial), é imprescindível a

idencação das páginas da CTPS do membro 1, do membro 2 e assim sucessivamene. Caso a página de

aualização de salário não eseja aualizada, essa orma de comprovação de renda brua não poderá ser aceia,

resando ao candidao a escolha de uma oura orma de comprovação previsa nese iem 8 do Edial, como por

exemplo, a apresenação dos recibos de pagameno e(ou) conracheques dos meses exigidos.
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8.2.5.3. Não serão aceias imagens de exrao bancário para a comprovação de renda mensal brua.

8.2.5.4. O conracheque do pagameno de décimo erceiro não será considerado para análise.

8.2.5.5. O valor do salário-mínimo a ser ulizado no cálculo da renda amiliar será o do ano vigene.

8.2.6. 6ª POSSIBILIDADE: (isenção oal: eleiores convocados e nomeados pela Jusça Eleioral do Piauí, que

eevamene presaram serviços no período eleioral, visando à preparação, execução e apuração de eleições

ociais, plebiscios e reerendos, conorme Lei Esadual nº 6.882/2016): documeno expedido pela Jusça

Eleioral, conendo o nome compleo do eleior, a unção desempenhada, o urno e a daa da eleição e que

comprove o serviço presado à Jusça Eleioral por, no mínimo, dois evenos eleiorais (eleição, plebiscio ou

reerendo), consecuvos ou não, sendo que cada urno é considerado uma eleição.

8.2.6.1. Será considerado eleior convocado e nomeado aquele que presa serviços à Jusça Eleioral no período de

eleições, plebiscios e reerendos, como componene de mesa recepora de voo ou de juscava, na condição

de:

a) Presidene de Mesa, Primeiro e Segundo Mesários, Secreários e Suplene;

b) Membro, Escrunador e Auxiliar de Juna Eleioral;

c) Coordenador de Seção Eleioral;

d) Secreário de Prédio e Auxiliar de Juízo;

e) Designado para auxiliar os rabalhos da Jusça Eleioral, inclusive aqueles desnados à preparação e monagem

dos locais de voação.

8.2.6.2. Enende-se como período de eleição a véspera e o dia do pleio e considera-se cada urno como uma eleição.

8.2.6.3. O benecio de que raa o subiem 8.2.6 dese Edial será considerado válido por um período de quaro anos a

conar da daa em que a ele o candidao ez jus, considerando o período de soliciação de isenção de axa de

inscrição.

8.2.7. 7ª POSSIBILIDADE (isenção oal: doadoras regulares de leie maerno, conorme a Lei Esadual nº 8.665/2025):

documeno comprobaório das doações, emido por um banco de leie humano reconhecido pela Agência

Nacional de Vigilância Saniária (ANVISA).

8.2.7.1. Considera-se doadora regular de leie maerno aquela mulher que, no período de doze meses aneriores à

publicação dese edial, enha realizado doações oalizando pelo menos 250 mL (duzenos e cinquena

mililiros) de leie maerno a um banco de leie humano credenciado pela Rede Brasileira de bancos de leie

humano.

8.2.8. O envio da documenação previsa nos subiens 8.2.1 ao 8.2.7 dese Edial é de responsabilidade exclusiva do

candidao. O IDECAN não se responsabiliza por qualquer po de problema que impeça a chegada dessa

documenação a seu desno, seja de ordem écnica dos compuadores, seja decorrene de alhas de

comunicação, bem como por ouros aores que impossibiliem o envio. Esses documenos, que valerão somene

para ese concurso público, não serão devolvidos nem deles serão ornecidas cópias.

8.3. No caso de soliciação com base no CadÚnico, o IDECAN consulará o órgão gesor para vericar a veracidade

das inormações presadas.

8.4. O candidao cujo pedido de isenção parcial or deerido (subiem 8.2.5 dese Edial) deverá soliciar a inscrição

no concurso, conorme o disposo no iem 7 dese Edial, e eeuar o pagameno de 50% (cinquena por ceno)

da axa de inscrição aé a daa provável esabelecida no cronograma consane do Anexo III dese Edial, sob

pena de ser auomacamene excluído do concurso público.

8.5. Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo IDECAN.

8.5.1. Os documenos deverão ser enviados por meio de upload na Área para Candidao, acessível no endereço

elerônico www.idecan.org.br.

8.5.2. Somene serão aceias imagens que esejam nas exensões “.pd”, “.png”, “.jpeg” e “.jpg” e com amanho de no

máximo, 2 MB cada.

8.5.3. Não será deerida a soliciação de isenção do candidao que não enviar a imagem legível da documenação

consane dos subiens 8.2.1 a 8.2.7 dese Edial.
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8.6. Não será aceio pedido de isenção realizado ora do prazo, por via posal, correio elerônico ou requerimeno

adminisravo e sem a devida indicação da modalidade preendida.

8.7. Será indeerido o pedido de isenção quando houver:

a) ausência de documenos obrigaórios;

b) inormações inverídicas ou omissões;

c) raude ou alsicação de documenos;

d) ilegibilidade da documenação apresenada, conorme os subiens 8.2.1 a 8.2.7 dese Edial;

e) envio ora do prazo ou por meio não previso.

8.8. A veracidade das inormações presadas é de ineira responsabilidade do candidao, que poderá responder, a

qualquer empo, por crime conra a é pública, nos ermos da legislação vigene, inclusive com sua eliminação do

concurso.

8.9. Os resulados preliminar e denivo dos pedidos de isenção serão divulgados na orma do iem 15 e nas daas

previsas no Anexo III dese Edial. O candidao deverá acessar a Área para Candidao para vericar a siuação de

seu pedido.

8.9.1. O candidao poderá inerpor recurso conra o resulado preliminar dos pedidos de isenção por meio de sua Área

para Candidao e no período previso no Anexo III dese Edial.

8.9.2. As resposas aos recursos serão disponibilizadas na Área para Candidao, acessível no endereço elerônico

www.idecan.org.br.

8.9.3. No período de inerposição de recurso, não haverá possibilidade de envio de documenação pendene ou

complemenação desa.

8.9.4. O IDECAN não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem écnica dos compuadores, de alhas de

comunicação, de congesonameno das linhas de comunicação e de ouros aores, de responsabilidade do

candidao, que impossibiliem a inerposição de recurso.

8.10. O candidao que ver pedido de isenção deerido para deerminada inscrição e que, concomianemene,

eeuar o pagameno da respecva axa, erá seu pedido de isenção cancelado, não cabendo soliciação de

ressarcimeno.

8.11. O candidao não conemplado com a isenção do pagameno da axa de inscrição, caso enha ineresse, poderá

eevar a inscrição no concurso, na orma e no prazo esabelecidos nese Edial, e eeuar o pagameno da axa

de inscrição aé a daa limie esabelecida no Anexo III dese Edial.

9. DOS PROCEDIMENTOS DE SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO

9.1. Os candidaos que necessiarem de qualquer po de aendimeno especializado, sejam pessoas com deciência

ou não, para a realização das provas, deverão soliciá-lo durane o período de inscrição, indicando a necessidade

especíca na seção “Aendimeno Especial” e comprovando reerida necessidade por meio do envio de

documenação comprobaória.

9.1.1. Para soliciar aendimeno especializado, o candidao deverá, no ao da inscrição ou por meio da Área para

Candidao, durane o período de inscrição no concurso:

a) assinalar a condição especial de que necessia;
b) enviar, via upload, a imagem digializada e legível do laudo médico ou laudo caracerizador de deciência

emido nos 36 (rina e seis) meses aneriores ao úlmo dia de inscrição, conendo:
i. idencação da deciência, doença ou limiação;
ii. grau ou nível;
iii. código correspondene da CID-10 ou CIF;
iv. juscava do aendimeno soliciado;
v. assinaura e idencação do prossional compeene, com número de regisro no conselho prossional.
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9.1.2. Os pedidos de aendimeno especializado deverão esar devidamene undamenados em laudo médico.

Soliciações sem respaldo documenal serão indeeridas; da mesma orma, recursos indicados no laudo, mas não

soliciados no sisema elerônico, ambém não serão considerados.

9.1.3. Para candidaos com Transorno do Especro Ausa ou com deciência permanene irreversível, o laudo erá

validade indeerminada.

9.1.4. O envio da documenação previsa no subiem 9.1.1 dese Edial é de responsabilidade exclusiva do candidao. O

IDECAN não se responsabiliza por qualquer po de exravio que impeça a chegada dessa documenação ao seu

desno.

9.1.5. A imagem da documenação comprobaória do pedido de aendimeno especializado valerá somene para ese

concurso.

9.2. A candidaa lacane que necessiar amamenar lho de aé 6 (seis) meses durane a realização das provas ou

demais ases avaliavas do concurso, nos ermos da Lei Federal nº 13.872/2019, deverá levar acompanhane

adulo, que cará em sala reservada e será responsável pela guarda da criança.

9.2.1. Terá direio ao raameno previso nese Edial a mãe cujo lho ver aé 6 (seis) meses de idade no dia de

realização das provas objevas ou ases avaliavas do concurso.

9.2.2. A comprovação da idade da criança será eia mediane envio da imagem da respecva cerdão de nascimeno,

de acordo com o disposo no subiem 9.2 dese Edial.

9.2.3. Caso a criança ainda não enha nascido aé o período de soliciação de raameno dierenciado, a imagem da

cerdão de nascimeno poderá ser subsuída por imagem de documeno emido pelo médico obsera, com o

respecvo CRM, que aese a daa provável do nascimeno.

9.2.4. A mãe erá direio de proceder à amamenação a cada inervalo de 2 (duas) horas, por aé 30 (rina) minuos,

por lho.

9.2.5. Durane o período de amamenação, permanecerão apenas a candidaa lacane, a criança e 01 (uma) scal,

sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer ouras pessoas que enham grau de parenesco ou amizade

com a candidaa.

9.2.6. O empo despendido na amamenação será compensado durane a realização das provas ou ase avaliava, em

igual período.

9.3. Desde que comprovada a necessidade mediane laudo, deve ser assegurado empo adicional para a realização

das provas, inclusive para o preenchimeno do carão-resposa, desde que cumpridos os procedimenos

previsos no subiem 9.1.1 dese Edial.

9.3.1. O candidao com aendimeno especializado de empo adicional deerido para a realização de suas provas, que

não seja considerado deciene na avaliação biopsicossocial, será eliminado do concurso, por descumprir o

subiem 4.15 dese Edial.

9.4. Ao candidao que declarar a condição de canhoo, a necessidade de asseno especial ou de equipameno

compatvel com sua condição, será disponibilizada cadeira adequada para a realização das provas.

9.5. O candidao que ulize Aparelho de Amplicação Sonora Individual (AASI) deverá apresenar audiomeria sem

AASI, no momeno da soliciação de aendimeno especializado e no dia de realização das provas.

9.6. Os candidaos com doença inecoconagiosa que não verem comunicado ao IDECAN, durane o período de

inscrição, a reerida condição, por inexisr ou ser desconhecida à época, deverão azê-lo por meio do correio

elerônico aendimeno@idecan.org.br, ão logo a condição seja diagnoscada.

9.6.1. Os candidaos de que raa o subiem 9.6 dese Edial deverão idencar-se ao scal no porão de enrada,

munidos de laudo médico, para erem direio ao aendimeno especial.

9.7. Considerando a possibilidade de os candidaos serem submedos à deecção de meais durane as provas,

aqueles que, por razões de saúde, açam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou ouros insrumenos meálicos

deverão comunicar essa condição ao IDECAN no ao da inscrição.
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9.7.1. Em nome da segurança do processo, a regra do subiem 9.7 dese Edial ambém se aplica a candidaos com

deciência audiva que ulizem aparelho auricular, bem como a candidaos que ulizem ouros aparelhos por

movos de saúde, ais como medidor de glicemia, sondas, enre ouros.

9.7.2. No caso de descumprimeno do procedimeno previso no subiem 9.7 dese Edial, ou se or vericada má-é no

uso dos reeridos aparelhos, o candidao poderá ser eliminado do concurso.

9.8. O(A) candidao(a) ransexual ou raves que desejar ser raado(a) pelo nome social, nos ermos do Decreo

Federal nº 8.727, de 28 de abril de 2016, durane a realização das ases dese concurso, deverá, no ao de sua

inscrição, inormar o nome e o sobrenome pelos quais deseja ser raado(a).

9.8.1. O(A) candidao(a) que opar pela ulização do nome social no concurso deverá enviar, ainda, imagem legível do

regisro civil ou documeno de idendade em que conse o prenome (“nome social”), na orma do subiem

14.3.1 dese Edial.

9.8.2. As publicações reerenes aos(às) candidaos(as) ransexuais e ravess serão realizadas de acordo com o nome

e o gênero consanes no regisro civil.

9.9. O candidao que necessiar ulizar disposivos, equipamenos, próeses, medicamenos ou quaisquer condições

especícas não previsas na ela de inscrição, deverá inormá-las no campo “Oura Condição Especial” e aender

ao disposo no subiem 9.1.1 dese Edial.

9.9.1. O candidao que zer uso de marca-passo, pino, próese, placa/ala ou que enha qualquer ouro objeo

meálico não visível alojado ao corpo (como projéeis) ou, ainda, em caso de gesações de risco e de acidene,

que necessie de visoria de segurança dierenciada durane a realização das provas e das demais ases do

concurso, além de cumprir com o deerminado pelo subiem 9.1.1 dese Edial, poderá ser submedo à revisa

manual no dia de realização das provas.

9.9.2. O candidao que não soliciar o aendimeno especializado a que se reere o subiem 9.9 dese Edial, e que, ao

ser submedo a deecor de meais no dia de realização das provas, ese acusar a exisência de objeos meálicos

não idencáveis por meio de inspeção manual, será eliminado do concurso.

9.10. O candidao que necessiar de aendimeno dierenciado por movos religiosos, para ns de realização de

provas execuadas aos sábados, deverá enviar requerimeno nos moldes do subiem 9.1.1 dese Edial,

apresenando, ainda, a declaração da congregação religiosa a qual perencem, que aese a sua condição de

membro da Igreja, durane o período de inscrição.

9.10.1. Os candidaos que verem seu pedido deerido, nos ermos do subiem 9.10 dese Edial, deverão comparecer

ao local de provas no horário espulado no carão de conrmação de inscrição, permanecendo em local

apropriado e supervisionado pela coordenação do concurso aé o início da aplicação das suas provas, às 18h

(dezoio horas).

9.11. O candidao que não soliciar aendimeno especializado na orma deerminada nese Edial, de acordo com sua

condição, não o erá aendido.

9.12. O candidao deverá maner aos seus cuidados oda a documenação enviada no sisema elerônico de inscrição.

Caso seja soliciado pelo IDECAN, o candidao deverá enviar a reerida documenação por meio de cara

regisrada, para a conrmação da veracidade das inormações.

9.13. A soliciação de aendimeno especializado será aendida de acordo com criérios de viabilidade e razoabilidade,

desde que requerida e comunicada previamene nos prazos esabelecidos nese Edial.

9.14. O candidao que soliciar aendimeno especializado, mas não realizar o envio, via upload, da documenação

comprobaória de seu pedido, não erá a soliciação de aendimeno especial deerida. Será, ainda, indeerida a

soliciação do candidao que enviar a documenação incomplea ou incorrea, ou que a enviar

inempesvamene ou de orma disna da previsa nese Edial.

9.15. Os resulados preliminar e denivo das soliciações de aendimeno especializado serão publicados na orma

previsa no iem 18 e nas daas previsas no Anexo III dese Edial.

9.15.1. O candidao poderá inerpor recurso conra o resulado preliminar no prazo previso no Anexo III dese Edial,

por meio da Área para Candidao, acessível no endereço elerônico www.idecan.org.br.
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9.15.2. No período de inerposição de recurso, não haverá possibilidade de envio de documenação pendene ou

complemenar.

10. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO

10.1. A única ase do concurso será consuída na orma do quadro a seguir:

Cargos Fases Especificações Número de Questões Caráter

Todos os cargos

Prova Escria –
Objeva

Conhecimenos Gerais 20 Eliminaório e
classicaórioConhecimenos Especícos 20

Prova Discursiva
Esudo de caso composo por uma

quesão práca, para a qual o candidao
deverá apresenar, por escrio, a solução.

01
Eliminaório e
classicaório

Apenas para Agene
Socioeducavo (SASC)

Curso de
Formação

- - Eliminaório

10.2. As provas escrias objevas e discursivas serão realizadas nas daas especicadas a seguir e previsas no Anexo III

dese Edial, nos urnos e com os empos de duração abaixo inormados, exceo para candidaos com empo

adicional deerido em pedido de aendimeno especializado:

Órgão Cargos/Especialidades Data Turno Tempo de Duração

TV ANTARES
 AGENTE SUPERIOR DE SERVIÇOS /

JORNALISMO 12/09/2026 (sábado)
MANHÃ 5h (cinco horas)

DETRAN/PI  ANALISTA DE TRÂNSITO TARDE 5h (cinco horas)

SASC

 AGENTE SUPERIOR DE SERVIÇOS /
ASSISTENTE SOCIAL

 AGENTE SUPERIOR DE SERVIÇOS /
PSICÓLOGO

13/09/2026 (domingo)
MANHÃ 5h (cinco horas)

SASC  AGENTE SOCIOEDUCATIVO TARDE 5h (cinco horas)

10.2.1. Para a aplicação das provas no urno da manhã, os porões serão aberos às 07h00min e echados às 08h00min.

O início da aplicação ocorrerá às 08h00min e se encerrará às 13h00min, salvo nos casos de aendimenos

especializados deeridos.

10.2.2. Para a aplicação das provas no urno da arde, os porões serão aberos às 14h00min e echados às 15h00min. O

início da aplicação ocorrerá às 15h00min e se encerrará às 20h00min, salvo nos casos de aendimenos

especializados deeridos.

10.2.3. As provas escrias objevas e discursivas serão aplicadas nas cidades de Floriano, Picos, Parnaíba e Teresina,

odas no Esado do Piauí, de acordo com a opção de local selecionada pelo candidao no ao de inscrição.

10.2.4. Não haverá segunda chamada para realização das provas. Será eliminado do concurso o candidao que deixar de

comparecer, de comparecer após o horário esabelecido ou de não parcipar da ase correspondene,

independenemene do movo alegado.

11. DA PROVA OBJETIVA

11.1. Será aplicada prova objeva a odos os cargos/especialidades, de caráer eliminaório e classicaório,

abrangendo os objeos de avaliação consanes do Anexo II dese Edial, conorme o quadro a seguir:

Área de
conhecimento

Disciplina
Número de
Questões

Peso por
Questão

Pontuação
Máxima

Conhecimenos
Gerais

Língua Poruguesa 08 1,00 8,00

Noções de Inormáca 04 1,00 4,00

Conhecimenos Regionais do Esado do Piauí 04 1,00 4,00

Legislação e Éca no Serviço Público 04 1,00 4,00

Conhecimenos Conhecimenos especícos ao cargo 20 2,00 40,00
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Área de
conhecimento

Disciplina
Número de
Questões

Peso por
Questão

Pontuação
Máxima

Especícos

Total 40 - 60,00

11.1.1. A prova objeva para odos os candidaos do concurso consisrá em 40 (quarena) quesões e erá ponuação

oal variando do mínimo de 0,00 (zero) pono a no máximo de 60,00 (sessena) ponos.

11.2. A noa da prova escria de múlpla escolha (objeva) será igual à soma dos ponos obdos em odas as quesões

que a compõem.

11.2.1. A noa em cada quesão da prova escria de múlpla escolha, eia com base nas marcações da olha de

resposas, será igual a: 1,00 pono para cada quesão das disciplinas que compõem as quesões de

Conhecimenos Gerais, caso a resposa do candidao eseja em concordância com o gabario ocial denivo da

prova; 2,00 ponos para cada quesão das disciplinas de Conhecimenos Especícos, caso a resposa do

candidao eseja em concordância com o gabario ocial denivo das provas; 0,00 pono, caso a resposa do

candidao eseja em discordância com o gabario ocial denivo das provas; 0,00 pono, caso não haja

marcação ou haja marcação de mais de uma opção; 0,00 pono, caso não haja a idencação do po de caderno

de prova assinalada na olha de resposas pelo candidao.

11.3. Será considerado aprovado na prova objeva o candidao que obver, observado o disposo no subiem 11.1

dese Edial, cumulavamene:

a) no mínimo, 50% (cinquena por ceno) do oal de ponos da prova objeva;

b) no mínimo, 1,00 (um) pono em cada disciplina inegrane da área de Conhecimenos Gerais;

c) no mínimo, 2,00 (dois) ponos em cada disciplina inegrane da área de Conhecimenos Especícos.

11.3.1. Serão aplicados os criérios de desempae previsos no subiem 16.3 dese Edial, no que couber, para ns de

resulado nal das provas objevas e, consequenemene, de classicação.

11.3.2. O candidao não aprovado na prova objeva será eliminado do concurso e não erá classicação.

11.4. A prova objeva será composa por quesões de múlpla escolha e cada quesão conerá 04 (quaro)

alernavas (A, B, C e D), sendo apenas 01 (uma) correa.

11.5. Haverá, na olha de resposas, para cada quesão, 04 (quaro) campos de marcação: 01 (um) campo para cada 01

(uma) das 04 (quaro) alernavas (A, B, C e D), devendo o candidao preencher o campo correspondene à

resposa considerada correa.

11.5.1. O candidao deverá marcar 01 (um), e somene 01 (um), dos 04 (quaro) campos da olha de resposas, sob pena

de arcar com os prejuízos decorrenes de marcações indevidas.

11.6. O candidao deverá ranscrever as resposas para a olha de resposas, que será o único documeno válido para a

correção e o seu preenchimeno será de ineira responsabilidade do candidao, não havendo subsuição em

caso de erro de preenchimeno.

11.6.1. A prova objeva será corrigida por meio de processameno elerônico das olhas de resposas.

11.6.1.1. O candidao não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou danicar a olha de resposas, sob pena de arcar

com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do seu processameno elerônico.

11.6.2. Serão de ineira responsabilidade do candidao os prejuízos decorrenes de preenchimeno indevido, como

rasuras, emendas ou marcações incompleas.

11.6.3. Marcações ora do padrão serão desconsideradas pelo leior ópco.

11.6.4. Serão consideradas apenas as resposas consanes na olha de resposas.

11.7. O preenchimeno da olha de resposas será de ineira responsabilidade do candidao, que deverá proceder em

conormidade com as insruções especícas condas nese Edial e na própria olha de resposas.
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11.7.1. Será aribuída noa 0,00 (zero) à quesão sem resposa, com mais de uma resposa assinalada, com marcação

com rasura ou emenda e com marcação em desacordo com as insruções dese Edial e da própria olha de

resposas.

11.7.2. O preenchimeno da olha de resposas inclui a obrigaoriedade, por pare do candidao, de idencar o seu po

de caderno de prova, em local especíco para ano.

11.7.2.1. A não idencação na olha de resposas, pelo candidao, do seu po de caderno de prova acarreará noa nal

igual a 0,00 (zero).

11.7.2.2. Não serão aceias maniesações poseriores, inclusive recursais, quano ao não cumprimeno da

obrigaoriedade de idencação do po de caderno de prova, no sendo de reverer a noa nal igual a 0,00

(zero) já aribuída.

11.8. Não deverá ser eia nenhuma marca ora do campo reservado às resposas na olha de resposas, pois qualquer

marca poderá ser lida pelas leioras ópcas, prejudicando o desempenho do candidao.

11.9. Não será permido que as marcações na olha de resposas sejam eias por ouras pessoas, salvo em caso de

candidao que enha soliciado aendimeno especializado para esse m e enha do seu pedido deerido. Nesse

caso, o candidao será acompanhado por um scal do IDECAN designado para ano.

11.10. O candidao é responsável pela conerência de seus dados pessoais, em especial seu nome, seu número de

inscrição e o número de seu documeno de idendade.

11.11. O candidao, ao érmino da realização da sua prova objeva, deverá, obrigaoriamene, devolver ao scal de sala

a olha de resposas devidamene idencada quano ao seu po de caderno de prova (marcação em local

especíco, conorme orienação conda na própria olha de resposas) e assinada no local indicado.

11.12. A não devolução pelo candidao da olha de resposas ao scal acarreará eliminação sumária do candidao do

concurso.

11.12.1. O candidao eliminado na orma do subiem 11.12 dese Edial não erá classicação alguma no concurso

público.

11.13. Os candidaos não eliminados na prova objeva serão ordenados de acordo com os valores decrescenes das

noas nais, para ns de resulado preliminar e denivo.

11.14. Os gabarios e os resulados preliminar e denivo da prova objeva serão divulgados no endereço elerônico

www.idecan.org.br, nas daas previsas no Anexo III dese Edial.

11.14.1. O candidao poderá inerpor recurso conra o gabario e o resulado preliminar da prova objeva, por meio de

sua Área para Candidao e no período previso no Anexo III dese Edial.

11.14.2. Serão disponibilizados os cadernos de prova aplicados e as imagens das olhas de resposas dos candidaos não

eliminados, para ns de elaboração de recurso em ace do gabario e do resulado preliminares da prova

objeva, respecvamene, na Área para Candidao, acessível no endereço elerônico www.idecan.org.br,

durane os períodos de recurso conra cada reerida publicação.

11.15. O deerimeno de recurso conra gabario preliminar de quesão de prova objeva poderá resular em anulação

da quesão ou aleração do gabario.

11.15.1. Em caso de anulação de quesão, a ponuação correspondene será aribuída a odos os candidaos,

independenemene de erem recorrido.

11.15.2. Em caso de aleração do gabario preliminar, a nova resposa será aplicada a odos os candidaos,

independenemene de inerposição de recurso.

11.15.3. Havendo anulação de quesão de deerminado caderno de prova, de ocio ou por recurso, a correspondene

quesão será anulada nos demais cadernos, ainda que o vício enha ocorrido apenas em pare deles.

11.16. No recurso conra o resulado preliminar da prova objeva, é vedada nova impugnação dos gabarios,

resringindo-se o pedido à revisão da ponuação aribuída ao candidao, conorme o gabario denivo.

11.17. Em nenhuma hipóese serão aceios pedidos de revisão de recursos ou recursos conra o gabario denivo das

provas objevas.
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11.18. O acolhimeno de recurso poderá alerar a classicação do candidao para posição superior ou inerior, bem

como ensejar sua desclassicação, caso não anja a ponuação mínima exigida para a ase.

12. DA PROVA DISCURSIVA

12.1. Terão as provas discursivas corrigidas os candidaos aprovados na prova objeva e classicados aé o limie

correspondene ao dobro do quanavo máximo de candidaos aprovados previso para cada

cargo/especialidade nos subiens 2.1.1 a 2.1.3 dese Edial, observadas separadamene as lisas de ampla

concorrência, de pessoas com deciência e de pessoas negras (preas e pardas), bem como os candidaos

empaados na úlma posição:

CARGOS ESPECIALIDADES / LOCAL DA VAGA

HABILITADOS PARA CORREÇÃO DAS
DISCURSIVAS

TOTAL DE
VAGAS

AC PCD PPP

ANALISTA DE TRÂNSITO

01 – ANALISTA DE TRÂNSITO – FLORIANO/PI 22 18 02 02

02 – ANALISTA DE TRÂNSITO – PARNAÍBA/PI 22 18 02 02

03 – ANALISTA DE TRÂNSITO – TERESINA/PI 174 106 18 50

SUBTOTAL - DETRAN/PI - ANALISTA DE TRÂNSITO 218 142 22 54

AGENTE SUPERIOR DE

SERVIÇOS

04 – JORNALISMO – PARNAÍBA/PI 22 18 02 02

05 – JORNALISMO – PICOS/PI 22 18 02 02

06 – JORNALISMO – TERESINA/PI 56 36 02 18

SUBTOTAL - TV ANTARES - AGENTE SUPERIOR DE SERVIÇOS/JORNALISMO 100 72 06 22

AGENTE SUPERIOR DE

SERVIÇOS

07 – ASSISTENTE SOCIAL – PARNAÍBA/PI 22 18 02 02

08 – ASSISTENTE SOCIAL – PICOS/PI 22 18 02 02

09 – ASSISTENTE SOCIAL – TERESINA/PI 56 36 02 18

10 – PSICÓLOGO – PARNAÍBA/PI 22 18 02 02

11 – PSICÓLOGO – PICOS/PI 22 18 02 02

12 – PSICÓLOGO – TERESINA/PI 56 36 02 18

SUBTOTAL - SASC - AGENTE SUPERIOR DE SERVIÇOS/ESPECIALIDADES 200 144 12 44

AGENTE SUPERIOR DE

SERVIÇOS

13 – AGENTE SOCIOEDUCATIVO – GÊNERO

MASCULINO - PARNAÍBA/PI
22 18 02 02

14 – AGENTE SOCIOEDUCATIVO – GÊNERO

MASCULINO - PICOS/PI
22 18 02 02

15 – AGENTE SOCIOEDUCATIVO – GÊNERO

MASCULINO - TERESINA/PI
168 100 18 50

SUBTOTAL - SASC - AGENTE SOCIOEDUCATIVO - GÊNERO MASCULINO 212 136 22 54

AGENTE SUPERIOR DE

SERVIÇOS

16 – AGENTE SOCIOEDUCATIVO – GÊNERO

FEMININO - PARNAÍBA/PI
22 18 02 02

17 – AGENTE SOCIOEDUCATIVO – GÊNERO

FEMININO - PICOS/PI
22 18 02 02

18 – AGENTE SOCIOEDUCATIVO – GÊNERO

FEMININO - TERESINA/PI
70 50 02 18

SUBTOTAL - SASC - AGENTE SOCIOEDUCATIVO - GÊNERO FEMININO 114 86 06 22

TOTAL GERAL 844 580 68 196

Legenda: AC - Ampla Concorrência; PCD - Pessoas com Deficiência; PPP - Pessoas Preas e Pardas (Pessoas Negras).

12.1.1. Para os cargos sem vagas imediaas, serão corrigidas aé 02 (duas) provas discursivas por lisa de concorrência,

quando houver candidaos aprovados na prova objeva.

12.1.2. Caso o número de candidaos concorrenes às vagas reservadas às pessoas com deciência, aprovados nas

provas objevas, seja inerior aos quanavos previsos no subiem 12.1 dese Edial, serão convocados os

26



Disponibilizado: 01/07/2026 22:12:28 Publicado: 02/07/2026 00:00:00

Diário nº 124/2026, 1 de julho de 2026.
*** Iniciado: 01/07/2026 21:17:48 ***

contPageBreak

Página 185/216

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CONCURSO PÚBLICO UNIFICADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ (DETRAN/PI),
FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PIAUÍ (TV ANTARES) E SECRETARIA
DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME (SASC)

EDITAL Nº 02/2026, DE 1º DE JULHO DE 2026

candidaos da ampla concorrência, observada a ordem de classicação, aé o limie oal esabelecido no

reerido subiem.

12.1.3. Caso o número de candidaos concorrenes às vagas reservadas às pessoas preas e pardas, aprovados nas

provas objevas, seja inerior aos quanavos previsos no subiem 12.1 dese Edial, serão convocados os

candidaos da ampla concorrência, observada a ordem de classicação, aé o limie oal esabelecido no

reerido subiem.

12.1.4. O candidao que concorrer simulaneamene às vagas reservadas às pessoas com deciência e às vagas

desnadas às pessoas preas e pardas permanecerá em odas as lisas de classicação para as quais esver

habiliado, observados os resulados dos procedimenos de conrmação complemenar à auodeclaração

(heeroidencação) e da avaliação biopsicossocial.

12.1.5. Os candidaos concorrenes às vagas reservadas que obverem classicação suciene para convocação pela

ampla concorrência não serão compuados para ns de preenchimeno das vagas reservadas, hipóese em que

serão convocados os candidaos subsequenes das respecvas lisas especiais, observada a ordem de

classicação.

12.1.6. Os candidaos não convocados para a correção das provas discursivas esarão eliminados do concurso público e

não consarão da classicação nal.

12.2. As provas discursivas serão composas, para odos os cargos/especialidades, por 01 (uma) quesão práca, sob a

orma de esudo de caso, relacionada às aribuições do respecvo cargo/especialidade e aos coneúdos

especícos consanes do Anexo II dese Edial.

12.2.1. O candidao deverá apresenar solução undamenada para a siuação-problema proposa, em exo

disseravo, observando o limie máximo de 30 (rina) linhas eevamene escrias.

12.2.2. Por linha eevamene escria, enende-se a linha com, no mínimo, 02 (duas) palavras compleas, exceuando-se

preposições, conjunções e argos.

12.3. As provas discursivas avaliarão o domínio do coneúdo especíco relacionado ao cargo/especialidade, a

capacidade de análise e solução do problema apresenado, a clareza da exposição das ideias, a organização do

raciocínio, bem como o emprego adequado da modalidade escria ormal da Língua Poruguesa.

12.3.1. As quesões poderão abordar quaisquer coneúdos previsos no programa de conhecimenos especícos

consane do Anexo II dese Edial, desde que relacionados às aribuições do respecvo cargo/especialidade.

12.4. As resposas às provas discursivas deverão ser manuscrias, em lera legível, com canea eserográca de na

azul ou prea, abricada em maerial ransparene, não sendo permida a inererência ou a parcipação de

ouras pessoas, salvo em caso de candidao a quem enha sido deerido aendimeno especializado para auxílio

no preenchimeno/auxílio na leiura. Nesse caso, o candidao será acompanhado por aplicador especializado do

IDECAN, para o qual deverá diar o exo, especicando oralmene a graa das palavras e os sinais grácos de

ponuação.

12.5. Não será permido, durane a realização da prova:

a) consula a livros, códigos comenados, aposlas, anoações, resumos, jurisprudência impressa ou qualquer ouro

maerial de apoio;

b) ulização de aparelhos elerônicos;

c) ulização de correvo, canea marca-exo ou qualquer maerial que possa compromeer o sigilo da

idencação da prova.

12.6. As provas discursivas de odos os cargos/especialidades valerão de 0,00 (zero) a 40,00 (quarena) ponos,

observados os seguines criérios:

Critérios de Avaliação Pontuação

a) Idencação do(s) problema(s) do caso. De 0,00 (zero) a 5,00 (cinco) ponos.

b) Fundamenação écnica/normava (demonsração
dos undamenos que susenam a resposa).

De 0,00 (zero) a 13,00 (reze) ponos.

c) Solução proposa (adequação da conclusão e das De 0,00 (zero) a 14,00 (quaorze) ponos.
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medidas indicadas para o caso).

d) Argumenação e organização lógica. De 0,00 (zero) a 5,00 (cinco) ponos.

e) Aplicação da Língua Poruguesa. De 0,00 (zero) a 3,00 (rês) ponos.

Pontuação Máxima 40,00 (quarenta) pontos

12.6.1. Para os criérios de avaliação previsos nas alíneas “a” a “d” do subiem 12.6 dese Edial, a banca examinadora

observará os seguines níveis de desempenho como parâmeros de aribuição da ponuação:

a) aendimeno inegral do criério: 100% (cem por ceno) da ponuação previsa;

b) aendimeno sasaório do criério: 75% (seena e cinco por ceno) da ponuação previsa;

c) aendimeno parcial do criério: 50% (cinquena por ceno) da ponuação previsa;

d) aendimeno insuciene do criério: 25% (vine e cinco por ceno) da ponuação previsa;

e) não aendimeno do criério: 0% (zero por ceno) da ponuação previsa.

12.6.1.1. Os níveis de desempenho previsos no subiem 12.6.1 dese Edial consuem parâmeros orienadores de

avaliação, podendo a banca examinadora aribuir ponuação proporcional ao grau de aendimeno do criério.

12.6.2. A noa do criério previso na alínea “e” do subiem 12.6 dese Edial corresponderá inicialmene à ponuação

máxima de 3,00 (rês) ponos, sobre a qual incidirão exclusivamene as deduções previsas no subiem 12.6.2.1

dese Edial.

12.6.2.1. A ponuação aribuída ao criério previso na alínea "e" do subiem 12.6 dese Edial poderá sorer deduções em

razão da ocorrência de erros linguíscos, observados os seguines parâmeros:

a) 0,03 (rês cenésimos) de pono por erro orográco, de acenuação ou de ponuação;

b) 0,05 (cinco cenésimos) de pono por erro morossináco; e

c) 0,05 (cinco cenésimos) de pono por impropriedade vocabular ou erminológica.

12.6.2.2. A ponuação aribuída ao criério de domínio da modalidade escria ormal da Língua Poruguesa não poderá

assumir valor negavo.

12.6.2.3. Erros idêncos e repedos serão compuados anas vezes quanas ocorrerem no exo.

12.7. No recurso conra o resulado preliminar da prova discursiva, o candidao deverá limiar-se à demonsração de

evenual divergência enre a correção aribuída à sua resposa e os criérios esabelecidos no padrão denivo

de resposa, sendo vedada a rediscussão, em ese, do coneúdo do reerido padrão.

12.8. Não será aribuída ponuação adicional em razão da mera reprodução de exos normavos, conceios

dourinários, denições écnicas ou ouros coneúdos sem pernência com a solução do caso proposo.

12.9. Será desconsiderado, para eeio de avaliação, qualquer ragmeno de exo que or escrio ora do local

apropriado ou ulrapassar o número máximo de linhas esabelecido para as provas discursivas.

12.10. Será considerado aprovado na prova discursiva o candidao que obver noa igual ou superior a 24,00 (vine e

quaro) ponos.

12.10.1. Será eliminado do concurso público o candidao que não angir a ponuação mínima previsa no subiem 12.10

dese Edial.

12.11. Será aribuída noa 0,00 (zero) às provas discursivas que apresenarem:

a) resposa idencada de qualquer orma em local indevido;

b) resposa escria ora do espaço desnado ao exo denivo;

c) apresenar exo em orma não arculada verbalmene, composo exclusivamene por desenhos, números,

palavras isoladas ou versos;

d) resposa em branco;

e) exo ilegível ou incompreensível;

) exo redigido em língua diversa da poruguesa;

g) exo produzido com ulização de canea de na de cor dierene de azul ou prea;

h) or escria a lápis, em pare ou em sua oalidade;
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i) apresenar exo escrio com expressões injurianes, discriminaórias ou abusivas;

j) qualquer meio de idencação irregular do candidao.

12.11.1. Os rechos rasurados, ilegíveis, escrios ora do espaço próprio ou que não possam ser compreendidos serão

desconsiderados para ns de correção nas provas discursivas aplicadas, mas compuarão o limie máximo de

linhas escrias a serem avaliadas.

12.12. A banca examinadora divulgará o padrão preliminar e denivo de resposa das quesões discursivas aplicadas

aos cargos/especialidades, conendo os criérios objevos de correção considerados relevanes para aribuição

da ponuação, na página elerônica do concurso, acessível no endereço www.idecan.org.br, na daa previsa no

Anexo III dese Edial.

12.12.1. Os criérios de correção observarão os parâmeros e a disribuição de ponuação previsos no subiem 12.6

dese Edial.

12.12.2. O padrão preliminar de resposa poderá conemplar, denre ouros aspecos:

a) os conhecimenos écnicos esperados para a solução do caso proposo;

b) os undamenos normavos, conceiuais ou meodológicos aplicáveis;

c) os aspecos relevanes que deveriam ser abordados pelo candidao;

d) os criérios objevos de disribuição da ponuação;

e) os parâmeros écnicos e esruurais considerados para a correção;

) os elemenos mínimos esperados para aribuição da ponuação inegral.

12.12.3. Será assegurado ao candidao o direio de inerposição de recurso conra o padrão preliminar de resposa, no

prazo e na orma previsos nese Edial.

12.12.4. Os recursos inerposos serão analisados pela banca examinadora, podendo haver aleração, ampliação,

adequação ou manuenção do padrão preliminar de resposa inicialmene divulgado.

12.12.5. Após a análise dos recursos, será publicado o padrão denivo de resposa, o qual servirá como reerência para

a correção deniva das quesões discursivas.

12.12.6. Se houver aleração, por orça de impugnação, do padrão preliminar de resposa das quesões discursivas, essa

aleração valerá para odos os candidaos, independenemene de erem recorrido.

12.12.7. O padrão denivo de resposa poderá incorporar undamenos écnicos, normavos, meodológicos ou

conceiuais, bem como criérios de ponuação decorrenes da análise dos recursos apresenados pelos

candidaos.

12.12.8. Não caberá novo recurso conra o padrão denivo de resposa, sem prejuízo do direio de recurso conra o

resulado preliminar da correção das quesões discursivas, na orma previsa nese Edial.

12.13. Para ns de resposa às provas discursivas, será enregue ao candidao, junamene com o caderno de prova e a

olha de resposas, um caderno de exo denivo, que será o único documeno válido para correção.

12.13.1. O candidao deverá assinar exclusivamene no local indicado no caderno de exo denivo.

12.13.2. O caderno de exo denivo das provas discursivas não poderá ser assinado, rubricado ou coner, em ouro

local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que idenque o candidao, sob pena de anulação da

prova. Assim, a deecção de qualquer marca idencadora no espaço desnado à ranscrição dos exos

denivos acarreará a anulação da respecva prova escria.

12.13.3. Os espaços desnados ao rascunho, inseridos no caderno de prova, erão preenchimeno aculavo e não serão

considerados para ns de avaliação.

12.13.4. Não será permida a ulização de olhas avulsas, rascunhos exernos ou qualquer ouro maerial diverso

daquele ornecido pela banca organizadora.

12.13.5. Não haverá subsuição do caderno de exo denivo por erro do candidao.

12.13.6. O candidao deverá observar rigorosamene as insruções consanes do caderno de prova, não podendo alegar

desconhecimeno das respecvas regras.

12.13.7. Serão anuladas as provas discursivas dos candidaos que não devolverem o caderno de exo denivo.
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12.13.8. Para ns de correção, a prova discursiva será desidencada em momeno anerior à correção pela banca

examinadora, garanndo, assim, a anonimização da prova.

12.14. Serão publicados os resulados preliminar e denivo das provas discursivas na página elerônica do concurso,

acessível no endereço www.idecan.org.br, nas daas previsas no Anexo III dese Edial.

12.14.1. O candidao poderá inerpor recurso conra o resulado preliminar no período previso no Anexo III, na orma

previsa nese Edial.

12.15. Durane o período de recurso, será disponibilizado o espelho das provas discursivas na Área para Candidao,

acessível no endereço www.idecan.org.br.

13. DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS DAS PROVAS ESCRITAS

13.1. Os coneúdos programácos para as provas consam do Anexo II dese Edial.

13.2. A preparação para as provas poderá ser realizada mediane consula prévia a quaisquer ones bibliográcas

pernenes, não sendo permida, conudo, qualquer espécie de consula durane a realização das provas.

13.3. As quesões poderão avaliar habilidades além da memorização, incluindo compreensão, aplicação, análise,

sínese e avaliação, e poderão abranger mais de uma habilidade e coneúdo de dierenes áreas do

conhecimeno.

13.4. As alerações de legislação com enrada em vigor anes da daa de publicação dese Edial serão objeo de

avaliação, ainda que não conempladas expressamene nos coneúdos disposos no Anexo II dese Edial.

13.5. A legislação com enrada em vigor após a daa de publicação dese Edial, bem como as alerações em

disposivos legais e normavos a ele poseriores, não serão objeo de avaliação.

13.6. O IDECAN e o Governo do Esado do Piauí não se responsabilizam por quaisquer cursos, exos, aposlas ou

ouros maeriais, impressos ou digiais, reerenes às maérias dese concurso público, ampouco por

inormações em desacordo com o disposo nese Edial.

14. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS E DISCURSIVAS

14.1. As provas objevas e discursivas serão realizadas conorme os subiens 10.1 e 10.2 dese Edial.

14.2. Os locais de realização das provas, para os quais deverão se dirigir os candidaos eevamene inscrios, serão

divulgados na daa previsa no Anexo III dese Edial, na página do concurso, acessível no endereço elerônico

www.idecan.org.br.

14.3. O candidao deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com anecedência mínima de 60

(sessena) minuos do horário xado para o seu início, munido de canea eserográca de na azul ou prea,

abricada em maerial ransparene e de pona grossa, do Carão de Conrmação de Inscrição (CCI) e de

documeno de idendade original, nos moldes previsos no subiem 14.3.1 dese Edial.

14.3.1. Para ns dese concurso, serão considerados documenos ociais de idendade: careiras ou cédulas de

idendade expedidas pelos Comandos Miliares, pelas Secrearias de Segurança Pública, pela Secrearia de

Deesa Social, pelas Polícias Miliares, pelos Corpos de Bombeiros Miliares, pelos Insuos de Idencação e

pelos órgãos scalizadores de exercício prossional (Ordens, Conselhos ec.); passapore brasileiro; cercado

de reservisa; careiras uncionais emidas por órgão público que, por lei ederal, valham como idendade;

Careira Nacional de Habiliação, ainda que vencida (somene o modelo com oo); careira de idendade

poruguesa; Careira de Trabalho e Previdência Social (modelo com oo, conendo o número do Regisro Geral e

do CPF); e documenos digiais com oo, quando apresenados em seus respecvos aplicavos ociais.

14.3.1.1. É de exclusiva responsabilidade do candidao o acesso à inerne necessário à apresenação de documenos de

idendade em ormao digial, previsos no subiem 14.3.1 dese Edial. O IDECAN não ornecerá acesso à

inerne para al nalidade, ampouco se responsabilizará por reerido acesso.

14.3.2. Não serão aceios como documenos de idendade: cerdões de nascimeno; CPF; tulos eleiorais; Careira

Nacional de Habiliação (modelo sem oo); careiras de esudane; careiras uncionais sem valor de idendade;

documenos ilegíveis, não idencáveis e/ou danicados que impossibiliem, de orma deniva, a idencação
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do porador; cópia de documeno de idendade, ainda que auencada, ou proocolo de documeno de

idendade; documenos digiais não ciados no subiem 14.3.1 dese Edial, apresenados ora de seus

aplicavos ociais e/ou sem oo ou assinaura.

14.3.3. O candidao que esver porando documeno com prazo de validade expirado poderá realizar as provas, sendo,

conudo, submedo à idencação especial.

14.3.3.1. Poderá ocorrer a inclusão de candidao que apresene documeno que demonsre a regularidade de sua

inscrição. A inclusão erá caráer condicional e será poseriormene averiguada pelo IDECAN, a m de se

conrmar sua pernência. Consaada a improcedência da inscrição, esa será auomacamene cancelada,

sendo considerados nulos odos os aos dela decorrenes, ainda que o candidao obenha aprovação nas provas.

14.3.4. Caso o candidao eseja impossibiliado de apresenar, no dia de realização das provas, documeno de

idendade original, por movo de perda, uro ou roubo, deverá apresenar documeno que aese o regisro da

ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (rina) dias, sendo submedo, ainda, à idencação

especial, que consisrá na colea de assinaura e em regisro oográco.

14.3.5. Por ocasião da realização das provas, o candidao que não apresenar documeno de idendade original ou

bolem de ocorrência, na orma denida nese Edial, não realizará as provas e será auomacamene excluído

do concurso público.

14.3.6. O documeno de idendade deverá esar em pereias condições, de orma a permir, com clareza, a

idencação do candidao e de sua assinaura.

14.4. No horário xado para o início das provas, conorme esabelecido nese Edial, os porões da unidade serão

echados pelo Coordenador da unidade, em esria observância do horário ocial de Brasília/DF, não sendo

admidos quaisquer candidaos reardaários. O procedimeno de echameno dos porões será regisrado em

aa, sendo colhida a assinaura do poreiro e do próprio Coordenador da unidade, assim como de dois

candidaos, para ns de esemunho do ao.

14.5. Anes do horário de início das provas, o responsável pela aplicação na unidade requisiará a presença de duas

pessoas presenes no ambiene de aplicação que, junamene com dois inegranes da equipe de aplicação das

provas, presenciarão a aberura da embalagem de segurança na qual esarão acondicionados os insrumenos de

avaliação (envelopes lacrados conendo cadernos de provas, olhas de resposas, cadernos de exos denivos,

enre ouros maeriais).

14.6. Durane a realização das provas, a parr do ingresso do candidao na sala de provas, será adoado o

procedimeno de idencação civil dos candidaos mediane vericação do documeno de idendade, da colea

da assinaura, enre ouros procedimenos, de acordo com orienações do scal de sala.

14.6.1. Para a segurança dos candidaos e a garana da lisura do concurso, odos os candidaos deverão se submeer à

idencação daloscópica (idencação de uma pessoa por meio das impressões digiais dos dedos das mãos),

bem como a ouros procedimenos de segurança, se julgados necessários pelo IDECAN, no dia de realização das

provas. Poderá ainda ser soliciada, em momeno poserior às provas, nova idencação daloscópica,

excepcionalmene, a criério da Comissão de Acompanhameno do Concurso.

14.6.1.1. Caso o candidao eseja impedido sicamene de colher a impressão digial do polegar direio, deverá ser colhida

a digial do polegar esquerdo ou de ouro dedo, sendo regisrado o ao no Termo de Ocorrência.

14.7. Não serão aplicadas provas, em hipóese alguma, em local, daa ou horário dierenes dos predeerminados

nese Edial ou em comunicado, assim como não será admido ingresso de candidao no local de realização das

provas após o horário xado para o seu início, sendo eliminado o candidao considerado ausene na aplicação.

14.8. O candidao que, evenualmene, necessiar apresenar qualquer observação relevane durane a aplicação das

provas, poderá azê-la no ermo de ocorrência exisene na sala de provas em poder dos scais de sala.

14.9. No dia de aplicação das provas, será enregue ao candidao em sala o caderno de prova, a olha de resposas e o

caderno de exo denivo.

14.9.1. O caderno de prova coném inormações pernenes ao concurso, devendo o candidao ler aenamene as

reeridas insruções.
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14.9.2. Ao erminar a conerência do caderno de prova, caso ele eseja incompleo ou enha deeio, o candidao deverá

soliciar ao scal de sala que o subsua, não cabendo reclamações poseriores nese sendo. O candidao

deverá vericar, ainda, se o cargo em que se inscreveu se enconra devidamene idencado no caderno de

prova na pare superior esquerda da olha de número 02 (dois).

14.10. O scal de sala orienará os candidaos, quando do início das provas, que o único documeno que deverá

permanecer sobre a careira será o documeno de idendade original, de modo a aciliar a idencação do

candidao para a disribuição de sua respecva olha de resposas.

14.11. No dia da realização das provas, não serão ornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas

e/ou pelas auoridades presenes, inormações reerenes aos seus coneúdos e/ou aos criérios de avaliação,

sendo dever do candidao esar ciene das normas condas nese Edial.

14.12. Nos casos de evenual ala de prova/maerial personalizado de aplicação de provas, em razão de alha de

impressão ou de equívoco na disribuição de prova/maerial, o IDECAN em a prerrogava para enregar ao

candidao prova ou maerial reserva sem personalização elerônica, o que será regisrado em aa de sala e de

coordenação.

14.13. Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidaos deverão guardar odos os equipamenos

elerônicos e/ou maeriais não permidos, inclusive careira com documenos e valores em dinheiro, em

invólucro de segurança não reulizável, ornecido pelo scal de aplicação.

14.13.1. Durane a realização das provas, o invólucro de segurança com os equipamenos e maeriais não permidos,

devidamene lacrado, deverá permanecer embaixo ou ao lado da careira/cadeira ulizada pelo candidao,

devendo permanecer nessa siuação durane oda a realização da prova e somene poderá ser abero no

ambiene exerno ao local de provas.

14.13.2. Bolsas, mochilas e ouros perences dos candidaos deverão igualmene permanecer ao lado ou embaixo da

careira/cadeira do candidao.

14.13.3. Todos os maeriais de esudo deverão ser devidamene guardados anes do início das provas, não podendo esar

na posse dos candidaos quando do uso de saniários, durane o empo de realização das provas, sob pena de

eliminação.

14.14. Para segurança de odos os envolvidos nese concurso, os candidaos não poderão porar arma de ogo no dia de

realização das provas.

14.14.1. Por orça do subiem 14.14 dese Edial, não haverá disponibilização de espaço para guarda/cauela de

armameno.

14.15. Não será permida, durane a realização das provas, comunicação enre os candidaos, nem a ulização de

calculadoras e/ou similares, livros, anoações, impressos ou qualquer ouro maerial de consula, proeor

auricular, lápis, borracha ou correvo.

14.15.1. Também não será permido ao candidao ingressar na sala de provas sem o devido recolhimeno e idencação

dos seguines equipamenos: bip, eleone celular, walkman, agenda elerônica, noebook, palmop, iPod, iPad,

able, smarphone, MP3, MP4, recepor, gravador, câmera oográca, conrole de alarme de veículo, relógio de

qualquer espécie, enre ouros similares.

14.15.2. No caso de o candidao ser surpreendido porando os aparelhos elerônicos previsos no subiem 14.15 e

14.15.1 dese Edial ou ouros semelhanes, bem como se durane a aplicação da prova, qualquer aparelho

elerônico de ularidade do candidao vier a emir qualquer sinal sonoro, mesmo esando acondicionado

conorme subiem 14.13 dese Edial, será lavrado um Termo de Ocorrência do ao ocorrido e o candidao será

eliminado auomacamene do concurso. Para eviar qualquer siuação nese sendo, o candidao deverá eviar

porar, ao ingressar no local de provas, quaisquer equipamenos acima relacionados.

14.15.3. A ulização de aparelhos elerônicos é vedada em qualquer pare do local de provas. Assim, ainda que o

candidao não enha ingressado no local de prova no início do concurso, ou enha erminado suas provas e

eseja se encaminhando para a saída do local, não poderá ulizar quaisquer aparelhos elerônicos.
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14.15.4. Não será permida, durane a realização das provas, a ulização pelo candidao de óculos escuros (exceo para

correção visual ou ooobia) ou quaisquer acessórios de chapelaria, assim como umar na sala de provas, bem

como nas dependências do local de aplicação.

14.15.5. O IDECAN não se responsabilizará pela guarda de quaisquer dos equipamenos mencionados no subiem 14.15 e

seguines dese Edial.

14.16. É garanda a liberdade religiosa a odos os candidaos. Conudo, em razão dos procedimenos de segurança

previsos nese Edial, os candidaos que ulizarem vesmenas que impeçam a visualização das orelhas ou da

pare superior da cabeça serão encaminhados, anes do início das provas, a local reservado indicado pela

Coordenação do IDECAN, para realização de visoria, por scais do mesmo sexo, conorme o caso, preservando-

se a inmidade do candidao e a segurança do concurso. O procedimeno será regisrado em aa.

14.17. Excepcionalmene, por razões de segurança, caso seja esriamene necessário novo procedimeno de visoria,

esse poderá ser realizado a qualquer momeno pelo IDECAN.

14.18. Para a segurança dos candidaos e a garana da lisura do concurso, no dia de realização das provas não será

permida a permanência de acompanhane do candidao (exceo para os casos de pedido de raameno

dierenciado deerido) ou pessoas esranhas ao processo, nas dependências do local onde orem aplicadas as

provas.

14.19. Os 3 (rês) úlmos candidaos de cada sala somene poderão deixar o local de provas conjunamene. Caso

algum deles insisa em sair anes de auorizado pelo scal de aplicação, será lavrado Termo de Ocorrência,

assinado pelo candidao, pelos demais candidaos remanescenes, pelo scal da sala e pelo Coordenador da

unidade de Provas, para poserior análise da Comissão de Acompanhameno do Concurso.

14.20. Não haverá na sala de provas marcador de empo individual, uma vez que o empo de início e érmino das

provas será deerminado pelo Coordenador da unidade de aplicação, nos ermos dos subiens 10.1 e 10.2 dese

Edial, dando raameno isonômico a odos os candidaos presenes.

14.21. Os candidaos somene poderão se rerar do local de realização das provas após o decurso de 3h (rês horas) do

horário de início das provas.

14.21.1. O candidao, ambém, somene poderá se rerar da sala de aplicação de provas, para uso de banheiros, a parr

dos 60 (sessena) minuos do horário de início das provas e aé o prazo de 20 (vine) minuos anes do empo de

érmino das provas.

14.21.2. Em havendo necessidade de saída de sala em empo inerior ao previso no subiem 14.21.1 dese Edial, por

movo de orça maior, a demanda deve ser reporada ao scal de sala, que a analisará.

14.22. Em hipóese alguma o candidao levará consigo o caderno de provas.

14.23. Ao érmino de suas provas, o candidao deverá aguardar o recolhimeno de seu maerial pelo scal de aplicação,

bem como a conerência de seus dados, podendo rerar-se da sala de provas somene após auorizado.

14.24. O candidao deverá, obrigaoriamene, devolver ao scal de aplicação o documeno que será ulizado para

correção de suas provas (olha de resposas e caderno de exo denivo), devidamene assinados no local

indicado, bem como o caderno de prova, sob pena de eliminação do concurso.

14.24.1. Terá suas provas anuladas, ambém, e será eliminado dese concurso, o candidao que durane a realização das

provas:

a) rerar-se do recino de provas, durane sua realização, sem a devida auorização;

b) or surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer das provas;

c) ulizar-se de qualquer maerial proibido nos ermos dese iem 14 do Edial e/ou que se comunicar com ouro

candidao;

d) alar com a devida coresia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as auoridades

presenes e/ou os candidaos;

e) zer anoação de inormações relavas às suas resposas em qualquer meio (cópia de gabario);

) descumprir as insruções condas no caderno de prova e na olha de resposas;
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g) recusar-se a enregar o caderno de prova, a olha de resposas e o caderno de exo denivo ao érmino do

empo desnado à realização das provas;

h) ausenar-se da sala, a qualquer empo, porando o caderno de prova, a olha de resposas e/ou o caderno de

exo denivo;

i) não permir a colea de sua assinaura ou não aender ao procedimeno descrio nos subiens 12.6 ao 12.6.1.1

dese Edial;

j) perurbar, de qualquer modo, a ordem dos rabalhos, incorrendo em comporameno indevido;

k) or surpreendido porando ou azendo uso de aparelho celular e/ou quaisquer aparelhos elerônicos durane a

realização das provas, mesmo que o aparelho eseja desligado;

l) ulizar ou enar ulizar meios raudulenos ou ilegais para a realização das provas ou para obenção de

aprovação própria ou de erceiros em qualquer eapa do concurso público;

m) or surpreendido porando canea abricada em maerial não ransparene;

n) or surpreendido porando anoações em qualquer meio;

o) recusar-se a ser submedo ao deecor de meal;

p) recusar-se a ranscrever o exo apresenado durane a aplicação das provas para poserior exame graológico,

quando houver;

q) esver porando arma de ogo e/ou armas brancas, ais como aca, esoura, punhal, canivee ou similares.

14.25. No dia de realização das provas, o IDECAN poderá submeer os candidaos, quanas vezes orem necessárias, ao

sisema de deecção de meais, seja nas salas, corredores e banheiros, a m de impedir a práca de raude e de

vericar se o candidao esá porando maerial não permido.

14.26. Ao érmino das provas o candidao deverá se rerar do recino de aplicação, não lhe sendo mais permido o

acesso aos saniários.

14.27. Se, a qualquer empo, or consaado, por meio elerônico, esatsco, visual, graológico ou por invesgação

policial, er o candidao se ulizado de processo ilício, suas provas serão anuladas e ele será auomacamene

eliminado do concurso público, garando o direio ao conradiório e à ampla deesa.

14.28. Não haverá, por qualquer movo, prorrogação do empo previso para a aplicação das provas em virude de

aasameno de candidao da sala de provas, com exceção dos pedidos de aendimeno dierenciado deeridos

nesse sendo.

15. DO CURSO DE FORMAÇÃO

15.1. O Curso de Formação consui eapa do presene concurso público para o cargo de Agene Socioeducavo do

quadro de pessoal da Secrearia do Desenvolvimeno e Assisência Social, Família e Combae à Fome (SASC).

15.1.1. O Curso possui caráer eliminaório, é requisio obrigaório para a posse cargo de Agene Socioeducavo da

Secrearia supraciada no subiem 15.1 dese Edial e será promovido pelo Governo do Esado do Piauí.

15.2. O Curso de Formação será realizado de orma híbrida, alernado aulas na modalidade de educação a disância

(EAD), por meio de Ambiene Virual de Aprendizagem (AVA) disponibilizado pela Adminisração Pública, e

presencial, em conormidade com as aribuições do cargo.

15.2.1. O Curso de Formação erá carga horária oal de 60 (sessena) horas, disribuídas em 50 (cinquena) horas

presenciais e 10 (dez) horas na modalidade de educação a disância, conorme a mariz curricular consane do

edial de convocação.

15.2.2. O Curso de Formação compreenderá ormação eórica e práca volada ao exercício das aribuições do cargo,

abrangendo os coneúdos especicados no edial de convocação para esa eapa.

15.2.3. As avidades presenciais poderão ocorrer em período inegral, inclusive aos sábados, domingos e eriados,

conorme necessidade da Adminisração.

15.2.4. O candidao deverá possuir disponibilidade inegral para parcipação nas avidades programadas.
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15.2.5. As despesas com deslocameno, hospedagem, alimenação e demais cusos necessários à parcipação no Curso

de Formação correrão exclusivamene por cona do candidao.

15.2.6. O candidao será responsável por possuir compuador ou equipameno compatvel, acesso à inerne e demais

recursos ecnológicos necessários para acompanhameno das avidades.

15.3. Serão convocados para marícula no Curso de Formação os candidaos aprovados no concurso, observado o

quanavo esabelecido em edial especíco e a ordem de classicação.

15.3.1. A convocação para marícula será publicada no endereço elerônico do Governo do Esado do Piauí

(www.pi.gov.br), conendo cronograma, coneúdos, locais, horários, procedimenos de acesso ao Ambiene

Virual de Aprendizagem – AVA e demais orienações.

15.4. A mariz curricular do Curso será organizada em módulos, conemplando coneúdos de ormação insucional e

coneúdos écnicos relacionados às aribuições do cargo.

15.4.1. O Curso de Formação será composo por videoaulas, maerial didáco digial e sico, esudos dirigidos,

avidades de aprendizagem e avaliação nal.

15.4.2. O acesso ao Ambiene Virual de Aprendizagem será individual, mediane login e senha pessoais e

inranseríveis.

15.5. A requência será aerida em odas as avidades presenciais e nas avidades realizadas em ambiene virual de

aprendizagem.

15.5.1. Será considerado requene o candidao que obver requência mínima de 75% (seena e cinco por ceno) da

carga horária oal do Curso de Formação.

15.6. A avaliação do Curso de Formação será realizada por meio de Avaliação Final aplicada presencialmene,

conorme edial de convocação.

15.6.1. A Avaliação Final abrangerá odos os coneúdos minisrados durane o Curso de Formação.

15.6.2. A Avaliação Final será composa por quesões objevas de múlpla escolha e valerá 10 (dez) ponos.

15.7. Será considerado “Apo” no Curso de Formação o candidao que, cumulavamene:

a) obver requência mínima de 75% (seena e cinco por ceno);

b) concluir odos os módulos obrigaórios previsos na mariz curricular;

c) parcipar inegralmene dos módulos prácos indicados pela Coordenação do Curso como indispensáveis à

ormação;

d) obver noa igual ou superior a 7 (see) ponos na Avaliação Final.

15.7.1. O resulado do Curso de Formação Prossional será expresso pela noa obda e pela siuação do candidao

como “Apo” ou “Inapo”.

15.8. Será eliminado do concurso público o candidao que:

a) deixar de realizar a marícula;

b) abandonar o Curso de Formação;

c) obver requência inerior ao mínimo exigido;

d) deixar de concluir qualquer módulo obrigaório;

e) deixar de parcipar inegralmene de qualquer módulo práco considerado obrigaório;

) obver noa nal inerior a 7 (see) ponos;

g) pracar raude ou ulizar meios ilícios durane qualquer avidade do curso;

h) pracar condua incompatvel com o exercício das aribuições do cargo.

15.9. O Governo do Esado do Piauí poderá ulizar mecanismos elerônicos desnados à auencação da idendade

do candidao durane a realização da Avaliação Final.

15.10. O candidao responderá disciplinarmene pelos aos pracados durane o Curso de Formação, sem prejuízo das

demais consequências previsas nese Edial.

15.11. O resulado preliminar do Curso de Formação será divulgado no endereço elerônico do Governo do Esado do

Piauí (www.pi.gov.br).
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15.11.1. Caberá recurso conra o resulado preliminar, no prazo esabelecido no cronograma do concurso.

15.11.2. Após a análise dos recursos será divulgado o resulado denivo do Curso de Formação.

15.12. A aprovação no Curso de Formação não gera direio à posse, permanecendo esa condicionada ao aendimeno

dos demais requisios legais e edialícios.

15.13. O Curso de Formação não gera vínculo uncional, empregatcio ou esauário com a Adminisração Pública.

15.14. Não será concedida bolsa de esudos, ajuda de cuso, remuneração, diária ou qualquer oura espécie de auxílio

nanceiro aos candidaos parcipanes do Curso de Formação.

15.15. Os casos omissos relavos ao Curso de Formação serão resolvidos conjunamene pela Secrearia de Esado da

Adminisração.

16. DA NOTA FINAL DO CONCURSO, DA CLASSIFICAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

16.1. A noa nal do candidao no concurso corresponderá ao somaório da noa nal na prova objeva e na prova

discursiva.

16.2. Após o cálculo da noa nal no concurso e aplicados os criérios de desempae previsos no subiem 16.3 dese

Edial, os candidaos serão lisados em ordem de classicação por cargo/especialidade, de acordo com os valores

decrescenes das noas nais no concurso, aé os quanavos de classicados no concurso por

cargo/especialidade esabelecidos nos quadros do subiens 2.1.1 a 2.1.3 dese Edial e no Anexo Único do

Decreo nº 15.259/2013.

16.3. Em caso de empae na noa nal do concurso, erá preerência o candidao que, na seguine ordem:

a) ver idade igual ou superior a 60 (sessena) anos aé o úlmo dia de inscrição, prevalecendo o de maior idade,

nos ermos do ar. 27, parágrao único, do Esauo da Pessoa Idosa;

b) obver o maior número de ponos na prova discursiva;

c) obver o maior número de ponos nas quesões da área de conhecimenos especícos da prova objeva;

d) obver o maior número de ponos nas quesões da área de conhecimenos gerais da prova objeva;

e) ver exercido a unção de jurado (conorme ar. 440 do Código de Processo Penal);

)ver maior idade.

16.3.1. Permanecendo o empae após a aplicação de odos os criérios de desempae previsos no subiem 16.3 dese

Edial, será realizado soreio público, cujas inormações serão divulgadas por meio de edial publicado na página

elerônica do concurso (www.idecan.org.br), com anecedência mínima de 3 (rês) dias úeis da sua realização,

com possibilidade de acompanhameno pelos ineressados e lavraura de aa.

16.3.2. Os candidaos a que se reere a alínea “e” do subiem 16.3 dese Edial, para ns de comprovação da unção de

jurado, deverão apresenar cerdões, declarações, aesados ou ouros documenos públicos emidos pelos

Tribunais de Jusça Esaduais e Regionais Federais do País, relavos ao exercício da reerida unção, nos ermos

do ar. 440 do CPP, a parr de 10 de agoso de 2008, daa da enrada em vigor da Lei nº 11.689/2008, no ao de

inscrição no concurso.

16.3.3. Os candidaos que seguirem empaados aé a aplicação da alínea “” do subiem 16.3 dese Edial, serão

convocados, anes da publicação do resulado nal do concurso, para a apresenação da imagem legível da

cerdão de nascimeno, visando à vericação do horário do nascimeno, para ns de desempae.

16.3.3.1. Os candidaos convocados que não apresenarem a imagem legível da cerdão de nascimeno erão considerada

como hora de nascimeno 23 horas 59 minuos e 59 segundos.

16.4. O candidao que or considerado pessoa com deciência após a avaliação biopsicossocial e que or aprovado e

classicado no concurso, erá seu nome e a respecva ponuação publicados em lisa especíca para esa

modalidade de concorrência e gurará, ambém, na lisa de classicação geral por cargo/especialidade.

16.5. Os nomes dos candidaos que, no ao da soliciação de inscrição, se auodeclararam pessoa prea ou parda, se

não orem eliminados no concurso e orem considerados pessoas preas ou pardas no procedimeno de
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conrmação complemenar à auodeclaração, serão publicados em lisa à pare e consarão ambém da lisa de

classicação geral por cargo/especialidade.

16.6. Caso não haja candidao com deciência ou candidao negro (preo ou pardo) aprovado aé a classicação

espulada nos subiens 2.1.1 a 2.1.3 dese Edial, serão conemplados os candidaos da lisagem geral em

número correspondene, observada rigorosamene a ordem de classicação e o limie de candidaos.

16.7. Os candidaos não classicados no número máximo de aprovados de que raam os subiens 2.1.1 a 2.1.3 dese

Edial e o Anexo Único do Decreo nº 15.259/2013, ainda que enham angido noa mínima para a aprovação,

esarão auomacamene reprovados no concurso público.

16.8. Nenhum dos candidaos empaados na úlma classicação de aprovados será considerado reprovado nos

ermos do disposo no ar. 17, § 4º, do Decreo nº 15.259/2013.

16.9. Todos os cálculos ciados nese Edial serão considerados aé a segunda casa decimal, arredondando-se para o

número imediaamene superior se o algarismo da erceira casa decimal or igual ou superior a cinco.

16.10. Serão considerados eliminados do concurso os candidaos que não se classicarem denro da quandade

máxima de candidaos aprovados e classicados, conorme consa dos subiens 2.1.1 a 2.1.3 dese Edial.

17. DOS RECURSOS

17.1. O candidao que desejar inerpor recurso conra as publicações dese concurso disporá de 02 (dois) dias úeis

para azê-lo, a conar do primeiro dia subsequene ao de reeridas publicações.

17.1.1. São passíveis de recurso as seguines publicações:

a) resulado preliminar da homologação das inscrições;

b) resulado preliminar dos pedidos de isenção da axa de inscrição;

c) resulado preliminar dos aendimenos especializados para realização das provas;

d) gabarios preliminares das provas objevas;

e) resulado preliminar das provas objevas;

) padrão de resposa preliminar das provas discursivas;

g) resulado preliminar das provas discursivas;

h) resulado preliminar da avaliação biopsicossocial;

i) resulado preliminar do procedimeno de conrmação complemenar à auodeclaração (heeroidencação).

17.2. Para recorrer, o candidao deverá acessar a Área para Candidao, no endereço elerônico www.idecan.org.br, e

seguir as insruções nela condas.

17.3. Todos os recursos serão analisados e as resposas serão divulgadas por meio de resposa individual ao candidao

recorrene, por meio da Área para Candidao, acessível no endereço elerônico www.idecan.org.br.

17.4. Somene serão considerados os recursos realizados nos prazos previsos no Anexo III dese Edial e reerenes à

ase/publicação a que se reerem esses prazos.

17.5. O candidao deverá ser claro, consisene e objevo em seu pleio. Recurso inconsisene ou inempesvo será

preliminarmene indeerido.

17.6. O recurso deverá ser individual, com a indicação daquilo em que o candidao se julgar prejudicado, e

devidamene undamenado, comprovando as alegações com ciações de argos, de legislação, iens, páginas de

livros, nomes dos auores ec., e, ainda, a exposição de movos e argumenos com undamenações

circunsanciadas.

17.7. O recurso não poderá coner, em ouro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que o idenque,

sob pena de ser preliminarmene indeerido.

17.8. Não será aceio recurso via posal, via ax, via correio elerônico ou, ainda, por meios diversos aos previsos

nese Edial e/ou ora do prazo previso em cronograma.

17.9. Serão indeeridos os recursos:

a) cujo eor desrespeie o Governo do Esado do Piauí, a banca examinadora e/ou a insuição organizadora;

b) que esejam em desacordo com as especicações condas nese iem do Edial;
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c) cuja undamenação não corresponda à quesão recorrida;

d) sem undamenação e/ou com undamenação inconsisene, incoerenes ou inempesva;

e) com dados incompleos;

) encaminhados por ouros meios, que não os previsos nese Edial.

17.10. Em nenhuma hipóese serão aceios pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos, recurso de gabario

ocial denivo e/ou recurso de resulado denivo.

17.11. A decisão da banca examinadora será irrecorrível, consisndo em úlma insância para recursos, sendo soberana

em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adminisravos adicionais.

17.12. Os recursos reerenes à eapa de Curso de Formação, de execução do Governo do Esado do Piauí deverão ser

direcionados à Adminisração Pública, conorme edial de convocação para essa eapa.

18. DAS PUBLICAÇÕES

18.1. A ínegra dese Edial de aberura, bem como dos ediais de recação que venham a exisr, será publicada no

Diário Ocial do Esado do Piauí, bem como nos endereços elerônicos do Governo do Esado do Piauí

(www.pi.gov.br) e do IDECAN (www.idecan.org.br).

18.2. Todas as publicações reerenes a resulados, gabarios, ediais de convocação e resposas aos recursos serão

disponibilizadas no endereço elerônico do IDECAN (www.idecan.org.br), com exceção das reerenes à eapa de

Curso de Formação que serão disponibilizadas somene no endereço elerônico do Governo do Esado do Piauí

(www.pi.gov.br).

18.3. A publicação nos endereços elerônicos indicados nese iem 18 do Edial será considerada, para odos os eeios

legais, uma orma ocial de comunicação aos candidaos, não sendo obrigaória a comunicação individual, por

qualquer ouro.

18.3.1. Poderá, a criério do IDECAN e do Governo do Esado do Piauí, ser realizada comunicação complemenar aos

candidaos por ouros meios, ais como correio elerônico (e-mail), mensagens elerônicas ou conao eleônico,

sem que isso gere direio subjevo à sua ocorrência ou caracerize obrigação do IDECAN e/ou do Governo do

Esado do Piauí.

18.3.2. É de exclusiva responsabilidade do candidao acompanhar as publicações e divulgações reerenes a ese

concurso público nos endereços elerônicos e na imprensa ocial, conorme indicados nese Edial.

18.3.3. Os candidaos não receberão avisos e convocações individuais, via correio ou e-mail, sendo o acompanhameno

das publicações, ediais, avisos, comunicados, ou ouros reerenes ao concurso público de sua ineira

responsabilidade.

18.4. O IDECAN e o Governo do Esado do Piauí não se responsabilizam por publicações realizadas em ouros

endereços elerônicos e/ou em ouros meios que não os previsos nese Edial.

19. DA HOMOLOGAÇÃO

19.1. A homologação do resulado nal do concurso será eia pelo Governo do Esado do Piauí e publicada no Diário

Ocial do Esado do Piauí, sendo disponibilizada, ainda nos endereços elerônicos do Governo do Esado do Piauí

(www.pi.gov.br) e do IDECAN (www.idecan.org.br).

20. DA NOMEAÇÃO, CONVOCAÇÃO E POSSE

20.1. Durane o prazo de validade do concurso, a Adminisração ará as nomeações dos aprovados denro do número

de vagas, de acordo com a disponibilidade orçamenária e o ineresse e às necessidades do serviço, obedecendo

rigorosamene à ordem de classicação nal no concurso, bem como observando o sisema de vagas reservadas

às pessoas com deciência e às pessoas negras (preas e pardas).

20.2. Em cumprimeno ao ar. 27 do Decreo Esadual nº 15.259/2013, a convocação e a nomeação serão realizadas

de orma alernada enre os candidaos classicados na ampla concorrência e os candidaos inscrios como

pessoas com deciência e pessoas negras (preas e pardas), de modo a assegurar a disribuição proporcional das

vagas reservadas ao longo do cerame.
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20.2.1. Na ausência de candidao com deciência ou negro (preo e pardo), aprovado ou classicado no concurso, a

vaga correspondene será reverda à ampla concorrência, sem prejuízo da observância do percenual global

mínimo de reserva de vagas ao nal das nomeações.

20.3. O candidao, além de aender aos requisios exigidos nese Edial, deverá apresenar, necessariamene, odos os

documenos soliciados por meio do edial de convocação, para ns de posse.

20.3.1. Caso haja necessidade, poderão ser soliciados ouros documenos complemenares aos requeridos no edial de

convocação.

20.4. Todos os candidaos convocados em decorrência de aprovação nese concurso público deverão se submeer aos

exames médicos pré-admissionais, conorme esabelecido por normas insucionais.

20.5. O candidao que or nomeado na condição de pessoa com deciência não poderá arguir ou ulizar essa condição

para pleiear ou juscar pedido de remoção, redisribuição, aleração de carga horária, aleração de jornada de

rabalho e limiação de aribuições para o desempenho das aribuições do cargo, exceo em casos

supervenienes devidamene comprovados por perícia médica ocial.

20.6. Não será nomeado o candidao habiliado que zer, em qualquer documeno, declaração alsa ou inexaa para

ns de posse e que não possuir, na daa da posse, os requisios exigidos nese Edial.

20.7. O candidao que não aender, no ao da posse, aos requisios previsos nese Edial e em ao convocaório do

Governo do Esado do Piauí, será considerado desisene, excluído auomacamene do concurso público,

perdendo seu direio à vaga e ensejando a convocação do próximo candidao na lisa de classicação.

20.8. É de responsabilidade do candidao maner aualizado seu endereço para correspondência juno ao Governo do

Esado do Piauí após a homologação do resulado do concurso, por meio dos canais de aendimeno do Governo

do Esado do Piauí, disponíveis por endereço sico na Av. Pedro Freias, S/Nº, bairro São Pedro, CEP 64018-900,

Teresina-PI; correio elerônico sead@sead.pi.gov.br e eleone nº (86) 9.9520.1821.

20.9. Nos ermos do ar. 18 do Decreo esadual nº 15.259/2013, a parr da publicação da homologação do resulado

nal do concurso público aé a daa anerior a da publicação do ao de sua nomeação, o candidao aprovado e

classicado poderá azer opção pelo reposicionameno no nal da lisa dos classicados.

20.9.1. Após a publicação da nomeação, não será admido pedido de reposicionameno, sendo ornado sem eeio o

ao de provimeno do candidao que não omar posse no cargo, no prazo de 30 (rina) dias ou ouro

esabelecido em lei especíca.

20.9.2. A opção de reposicionameno por candidao com deciência ou candidao negro (preo ou pardo) será eia no

nal da lisa especíca dos classicados com deciência e pessoas negras (preas e pardas), respecvamene.

20.9.3. A soliciação de reposicionameno deve ser dirigida ao respecvo órgão do cargo/especialidade ao qual

concorre, que deve providenciar sua publicação no Diário Ocial do Esado do Piauí no prazo máximo de 30

(rina) dias, a conar da daa em que or proocolada na reparção.

20.9.4. Depois de sua publicação no Diário Ocial do Esado do Piauí, o pedido de reposicionameno será irreraável,

imporando renúncia à ordem de classicação.

21. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

21.1. Qualquer cidadão poderá impugnar undamenadamene ese Edial por meio de correio elerônico (e-mail)

enviado para piaui@idecan.org.br, no período previso no Anexo III dese Edial.

21.2. A impugnação deverá ser ormalmene apresenada por meio de correio elerônico encaminhado ao endereço

piaui@idecan.org.br.

21.3. As impugnações a ese Edial serão analisadas e julgadas pela Comissão Permanene de Concurso Público em

conjuno com o IDECAN.

21.4. Para ns de impugnação, o ineressado deverá apresenar undamenação clara, indicando o iem ou subiem

impugnado, bem como inormar o cargo/especialidade a que preende concorrer e seus dados pessoais (nome,

CPF, eleone e/ou e-mail para conao).

21.5. Da decisão sobre a impugnação não caberá recurso adminisravo.
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21.6. As resposas às impugnações serão disponibilizadas na página do concurso, no endereço elerônico

www.idecan.org.br, na daa previsa no Anexo III dese Edial.

22. DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. A inscrição do candidao implicará a aceiação e o cumprimeno das normas para o concurso público condas em

comunicados, nese Edial e em ouros a serem publicados.

22.2. As despesas decorrenes da parcipação em odas as ases e em odos os procedimenos do concurso público de

que raa ese Edial, inclusive posse e exercício, correm por cona dos candidaos, que não erão direio a

alojameno, alimenação, ranspore e/ou ressarcimeno de despesas.

22.3. O candidao deverá maner aualizado seu endereço perane o IDECAN, enquano esver parcipando do

concurso público, por meio de requerimeno a ser enviado para o correio elerônico

aendimeno@idecan.org.br. São de exclusiva responsabilidade do candidao os prejuízos advindos da não

aualização de seu endereço.

22.4. Não será ornecido qualquer documeno comprobaório de aprovação ou classicação do candidao, valendo

para esse m as publicações no Diário Ocial do Esado do Piauí.

22.5. Ocorrendo ao ou siuação não previsa que dicule ou impossibilie a realização das provas no dia, local e

horário esabelecidos, o Governo do Esado do Piauí reserva-se o direio de adiar o eveno, mediane

comunicação por publicação ocial, na orma previsa nese Edial, e divulgação no endereço elerônico

www.idecan.org.br.

22.6. Se, a qualquer empo, or consaado, por meio elerônico, probabilísco, esatsco, visual, graológico ou por

invesgação policial, que o candidao ulizou processo ilício para ober aprovação própria ou de erceiros, suas

provas serão anuladas e ele será auomacamene eliminado do concurso, assegurados o conradiório e a

ampla deesa.

22.7. O IDECAN poderá enviar, quando necessário, comunicação pessoal dirigida ao candidao, por e-mail ou pelos

Correios, sendo de exclusiva responsabilidade do candidao a manuenção ou a aualização de seu correio

elerônico e a inormação de seu endereço compleo e correo na soliciação de inscrição.

22.8. Por movo de ocorrência de aos não previsos nese Edial, a Comissão de Acompanhameno do Concurso

poderá reprogramar as daas esabelecidas no cronograma condo no Anexo III dese Edial, visando garanr a

parcipação igualiária de odos os candidaos.

22.9. Os casos omissos serão resolvidos pelo IDECAN, em conjuno com o Governo do Esado do Piauí, observados os

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eciência.

22.10. Os prazos esabelecidos nese Edial são preclusivos, contnuos e comuns a odos os candidaos, não havendo

juscava para o seu descumprimeno, nem para a apresenação de recursos, laudos, exames médicos,

pedidos de isenção ou quaisquer ouros documenos ora dos prazos e das ormas nele esabelecidos.

22.11. O presene Edial poderá ser alerado, a qualquer empo, por meio de recação, mediane publicação ocial,

assegurada a ampla publicidade.

22.11.1. Quaisquer alerações nas regras xadas nese Edial somene poderão ser realizadas por meio de edial de

recação.

Piauí, 1º de julho de 2026.

Samuel Pontes do Nascimento

Secreário de Adminisração do Esado do Piauí
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ANEXO I

VENCIMENTO BÁSICO, CARGA HORÁRIA SEMANAL, REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E ESPECIALIDADES

Cargo: ANALISTA DE TRÂNSITO

Órgão: Deparameno Esadual de Trânsio do Esado do Piauí (DETRAN/PI)

Vencimento Básico: R$ 3.682,02 (rês mil, seiscenos e oiena e dois reais e dois cenavos)

Carga Horária: 30h/s (rina horas semanais)

Atribuições do
cargo:

I – coordenar e execuar avidades que visem alcançar os objevos das avidades nalíscas do
DETRAN/PI;

II – exercer plenamene o poder de polícia adminisrava de rânsio em odo o Esado do Piauí, de
acordo com o Código de Trânsio Brasileiro;

III – orienar e supervisionar os processos de scalização e conrole das avidades voladas à gesão do
rânsio;

IV – coordenar as avidades de aendimeno aos cidadãos, visando a presação de serviço de
qualidade presencial nas unidades de aendimeno do DETRAN/PI em odo o Esado ou à disância, por
meio dos canais de comunicação disponíveis;

V – esabelecer procedimenos écnicos e adminisravos para a execução de ações conjunas do
DETRAN/PI com ouros Deparamenos Esaduais de Trânsio, DENATRAN e demais órgãos do Sisema
Nacional de Trânsio, com visas à plena operacionalização dos sisemas inormazados;

VI – orienar e supervisionar os processos de scalização e conrole das avidades voladas à ormação
de conduores, renovação de Careira Nacional de Habiliação - CNH e de regisro de propriedade de
veículos, originários das unidades de aendimeno de DETRAN/PI e das endades por ele credenciadas;

VII – supervisionar a visoria de veículos, garanndo à auencidade da propriedade, os iens obrigaórios
de segurança, a compabilidade do veículo com a legislação de rânsio e a documenação de acordo com
o veículo visoriado;

VIII – presar orienação écnica e insruir processo de aplicação de penalidades e de mulas, suspensão
do direio de dirigir, apreensão de veículo, cassação da Careira Nacional de Habiliação, permissão para
dirigir e requência obrigaória em curso de reciclagem, na orma do Código de Trânsio Brasileiro;

IX – emir parecer em processos adminisravos e écnicos relavos a inrações, conduores,
veículos, rânsio e assunos pernenes ao DETRAN/PI;

X – proceder à audioria nos processos de veículos e habiliação observando a aplicação do
procedimeno operacional padrão e da legislação vigene;

XI – realizar exames médicos ou psicológicos, perícias especializadas, correições, audioria e
assessorameno para a solução de casos especiais, de acordo com os disposivos legais, reerenes
aos processos de habiliação de conduores e demais casos previsos na legislação de rânsio;

XII – dar supore écnico com parcipação eeva em junas de recursos, scalizações e emissão de
pareceres quando convocados pelo Conselho Esadual de Trânsio – CETRAN/PI;
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XIII – elaborar previsões e análises de cusos de projeos e processos de engenharia e realizar inspeções,
avaliações e visorias prediais dos bens parimoniais da Auarquia, sejam eles locados, próprios ou
cedidos;

XIV – planejar e coordenar ações de scalização do rânsio;

XV – supervisionar, visoriar e scalizar em caráer permanene a rede credenciada e as soliciações de
credenciameno dos Cenros de Formação de Conduores, Casas de Placas e Clínicas Médicas e
Psicológicas;

XVI – desenvolver e execuar programas e campanhas de educação para o rânsio, em conormidade com
a legislação vigene;

XII – elaborar e minisrar palesras e cursos no âmbio da legislação e educação de rânsio;

XVIII – orienar e supervisionar as avidades vinculadas as áreas meio do DETRAN/PI;

XIX – examinar e supervisionar avidades no campo de arrecadação, conabilidade, cuso,
orçameno e demais procedimenos reerenes à unção nanceira e conábil do DETRAN/PI;

XX – ouras aribuições correlaas previsas em decreos.

Requisitos:
Diploma, devidamene regisrado, de conclusão de curso superior em qualquer área de ormação,
ornecido por insuição de ensino superior reconhecida pelo Minisério de Educação (MEC), e
Careira Nacional de Habiliação, no mínimo, caegoria “B”.

Cargo: AGENTE SUPERIOR DE SERVIÇOS/ESPECIALIDADE

Órgão: Fundação Rádio e Televisão Educava do Piauí (TV ANTARES)

Vencimento Básico: R$ 3.000,12 (rês mil reais e doze cenavos)

Carga Horária: 30h/s (rina horas semanais)

Atribuições do
cargo/especialidade:

AGENTE SUPERIOR DE SERVIÇOS – JORNALISMO :

Organizar e produzir programas de rádio ou elevisão de qualquer gênero, inclusive ele nocioso ou
esporvo, supervisionando a ulização de odos os recursos neles empregados; redigir edioriais,
crônicas ou comenários; colher notcias ou inormações, preparando-as para divulgação; cumprir as
notcias ou inormações, preparando-os para sua divulgação e apresenar o nociário elevisivo;
expor e narrar aos, bem como realizar enrevisas pernenes aos aos narrados; programas
nociosos de rádio, cujos os exos são previamene preparados pelo seor de redação; narrar e
evenualmene comenar os evenos esporvos e culurais em rádio, ransmindo as inormações
comerciais que lhe orem aribuídas; parcipar de debaes e mesa redonda.

CARGO /
ESPECIALIDADE

REQUISITOS

AGENTE SUPERIOR DE
SERVIÇOS –
JORNALISMO

Diploma, devidamene regisrado, de conclusão de curso de graduação em bacharelado em
Comunicação Social com habiliação em Jornalismo ou em Jornalismo, ornecido por insuição de
ensino superior reconhecida pelo Minisério de Educação (MEC).

Cargo: AGENTE SUPERIOR DE SERVIÇOS/ESPECIALIDADES

Órgão: Secrearia do Desenvolvimeno e Assisência Social, Família e Combae à Fome (SASC)

Vencimento Básico: R$ 3.516,05 (rês mil, quinhenos e dezesseis reais e cinco cenavos)

Carga Horária: 30h/s (rina horas semanais)

Atribuições do
cargo/especialidade:

AGENTE SUPERIOR DE SERVIÇOS / ASSISTENTE SOCIAL: Realizar enrevisas sociais e avaliações de
necessidades. Desenvolver planos de inervenção social. Presar orienação e apoio psicossocial a
beneciários. Colaborar com equipes muldisciplinares. Elaborar relaórios sociais e laudos.
Parcipar de reuniões clínicas e discussões de casos. Realizar encaminhamenos para serviços e
benecios sociais. Conribuir para a elaboração de polícas de assisência social. Auar em processos
de mediação e resolução de conios. Parcipar de avidades de promoção da cidadania. Colaborar
com ações de prevenção ao abuso e exploração. Realizar visias domiciliares e insucionais.
Desenvolver esraégias para reinegração social. Parcipar de programas de acolhimeno e
proeção. Conribuir para a implemenação de polícas de inclusão social. Presar inormações sobre
direios e recursos sociais disponíveis. Parcipar de campanhas de conscienzação e mobilização
social. Colaborar com a gesão de benecios e programas sociais. Parcipar de avidades de
capaciação e reinameno. Desenvolver esraégias para a promoção da auonomia. Auar em
processos de vigilância socioassisencial. Conribuir para a elaboração de proocolos de aendimeno
social. Realizar avaliações socioeconômicas. Parcipar de evenos e congressos na área de serviço
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social. Colaborar com a implemenação de prácas de escua qualicada. Conribuir para a
implemenação de polícas de enrenameno à violência. Zelar pelo cumprimeno das normas
écas e legais. Realizar avidades de educação em saúde com enoque social. Acompanhameno em
inernação hospialar, proporcionando supore emocional, manendo conao consane com a
equipe médica para aualizações sobre o esado de saúde e necessidades especícas do assisdo, e
garanndo que odas as orienações médicas sejam seguidas correamene durane o período de
inernação. Demais aribuições previsas no regimeno inerno da unidade de loação do (a)
conraado.

AGENTE SUPERIOR DE SERVIÇOS / PSICÓLOGO:

Realizar avaliações psicológicas. Fornecer aconselhameno individual e em grupo. Desenvolver
esraégias para promover o bem-esar emocional. Parcipar de casos de violência e abuso.
Colaborar com equipes muldisciplinares. Elaborar relaórios psicológicos. Realizar psicoerapia de
acordo com abordagens especícas. Parcipar de programas de prevenção e promoção da saúde
menal. Avaliar e inervir em siuações de crise. Desenvolver e coordenar grupos erapêucos.
Parcipar de reuniões clínicas e discussões de casos. Realizar encaminhamenos para ouros
prossionais quando necessário. Conribuir para a implemenação de polícas de saúde menal.
Auar em processos de avaliação psicossocial. Desenvolver esraégias para a reinegração social.
Realizar orienações psicoeducacionais. Parcipar de avidades de prevenção ao suicídio. Colaborar
com avidades de humanização da assisência. Conribuir para a elaboração de proocolos de
aendimeno. Parcipar de avidades de pesquisa na área de psicologia. Presar apoio em siuações
de luo e perda. Realizar aendimenos a crianças, adolescenes, adulos e pessoa idosa. Conribuir
para a elaboração de esraégias de enrenameno. Parcipar de ações de promoção da qualidade
de vida. Desenvolver esraégias de inervenção em crises amiliares. Auar em programas de saúde
escolar. Colaborar com o acolhimeno de vímas de violência. Zelar pelo sigilo prossional e éca
nas inervenções.

CARGO /
ESPECIALIDADES

REQUISITOS

AGENTE SUPERIOR DE
SERVIÇOS – ASSISTENTE

SOCIAL

Diploma, devidamene regisrado, de conclusão de curso de graduação em bacharelado em Serviço
Social, ornecido por insuição de ensino superior reconhecida pelo Minisério de Educação (MEC),
e regisro avo no respecvo Conselho de Classe.

AGENTE SUPERIOR DE
SERVIÇOS – PSICÓLOGO

Diploma, devidamene regisrado, de conclusão de curso de graduação em bacharelado em
Psicologia, ornecido por insuição de ensino superior reconhecida pelo Minisério de Educação
(MEC), e regisro avo no respecvo Conselho de Classe.

Cargo: AGENTE SOCIOEDUCATIVO

Órgão: Secrearia do Desenvolvimeno e Assisência Social, Família e Combae à Fome (SASC)

Vencimento Básico: R$ 3.300,00 (rês mil e rezenos reais)

Carga Horária: 30h/s (rina horas semanais)

Atribuições do
cargo:

I – Execuar avidades de guarda, vigilância, conenção, acompanhameno, orienação e proeção de
adolescenes e jovens em cumprimeno de medidas socioeducavas, bem como de crianças e
adolescenes submedos a medidas proevas;

II – Garanr a inegridade sica, psíquica e moral dos socioeducandos e dos acolhidos sob sua
responsabilidade, assegurando raameno digno, humanizado e respeioso;

III – Zelar pelo cumprimeno das normas disciplinares, dos proocolos insucionais e pela segurança
dos espaços sicos das unidades de aendimeno socioeducavo e de acolhimeno;

IV – Parcipar de avidades pedagógicas, educavas, socioassisenciais e de reinegração amiliar e
social, observadas as direrizes do Esauo da Criança e do Adolescene;

V – Colaborar com equipes écnicas mulprossionais na execução das medidas socioeducavas e
proevas, bem como na implemenação dos respecvos Planos Individuais de Aendimeno – PIA
ou insrumenos equivalenes;

VI – Promover ambiene de acolhimeno, proeção, cuidado e respeio à dignidade humana, aos
direios undamenais e à condição peculiar de pessoa em desenvolvimeno;

VII – Observar, regisrar e comunicar às equipes écnicas compeenes quaisquer siuações que
envolvam risco sico, psicológico, social ou emocional dos adolescenes, crianças ou jovens
aendidos;
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VIII – Colaborar na execução dos planos de aendimeno individual, amiliar ou insucional
elaborados pelos prossionais responsáveis, conribuindo para o acompanhameno e avaliação das
medidas aplicadas;

IX – Auar na prevenção de conios, na mediação de siuações de crise e no apoio à manuenção da
ordem insucional, observados os princípios da legalidade, proporcionalidade e respeio aos
direios humanos;

X – Parcipar de ações de inegração, capaciação, ormação connuada e apereiçoameno
prossional voladas às polícas de socioeducação, assisência social e proeção inegral à criança e
ao adolescene.

Requisitos:
Diploma, devidamene regisrado, de conclusão de curso superior em qualquer área de ormação, ornecido
por insiuição de ensino superior reconhecida pelo Minisério de Educação (MEC).

ANEXO II

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS DAS PROVAS

1. CONHECIMENTOS GERAIS

LÍNGUA PORTUGUESA:

1. Leiura e inerpreação exual. 1.1. Leiura, compreensão e inerpreação de exos. 1.2. Esruuração do exo e dos

parágraos. 1.3. Arculação do exo: pronomes e expressões reerenciais, nexos e operadores sequenciais. 1.4. Signicação

conexual de palavras e expressões. 1.5. Equivalência e ransormação de esruuras. 1.6. Linguagem verbal e não verbal: ícone,

índice e símbolo. 1.7. Modalizadores discursivos. 2. Sinaxe e consrução rasal. 2.1. Sinaxe: processos de coordenação e

subordinação. 2.2. Emprego de empos e modos verbais. 2.3. Ponuação. 2.4. Concordância nominal e verbal. 2.5. Regência

nominal e verbal. 2.6. Pronomes: emprego, ormas de raameno e colocação. 2.7. Sinaxe do período simples e composo. 3.

Morologia e esruura das palavras 3.1. Esruura e ormação de palavras. 3.2. Funções das classes de palavras. 3.3. Flexão

nominal e verbal. 4. Norma-padrão da língua poruguesa. 4.1. Orograa ocial. 4.2. Acenuação gráca.

NOÇÕES DE INFORMÁTICA:

1. Hardware e componenes compuacionais. 1.1. Hardware: disposivos de armazenameno, memórias e periéricos. 1.2.
Exensões e arquivos. 2. Sisemas operacionais. 2.1. Sisemas Operacionais Windows/Linux: conceio de pasas, direórios,
arquivos e aalhos. 2.2. Área de rabalho e área de ranserência. 2.3. Manipulação de arquivos e pasas. 2.4. Uso dos menus,
programas, aplicavos e ineração com o conjuno de aplicavos. 3. MSOce M365 (Word, Excel, PowerPoin, OneDrive e
Sharepoin). 3.1 Edior de exos. 3.2. Esruura básica dos documenos. 3.3. Edição e ormaação de exos. 3.4. Cabeçalhos,
parágraos, ones, colunas, marcadores simbólicos e numéricos. 3.5. Tabelas e impressão. 3.6. Conrole de quebras e numeração
de páginas. 3.7. Legendas, índices, inserção de objeos, campos predenidos e caixas de exo. 4. Planilhas elerônicas. 4.1.
Esruura básica das planilhas. 4.2. Conceios de células, linhas, colunas, pasas e grácos. 4.3. Elaboração de abelas e grácos.
4.4. Uso de órmulas, unções e macros. 4.5. Impressão, inserção de objeos, campos predenidos, conrole de quebras e
numeração de páginas. 4.6. Obenção e classicação de dados exernos. 5. Correio elerônico. 5.1. Uso de correio elerônico. 5.2.
Preparo e envio de mensagens. 5.3. Anexação de arquivos. 6. Ferramenas de comunicação e reuniões on-line. 6.1. Microsof
Teams. 6.2. Google Mee. 6.3. Zoom. 7. Inerne e navegação. 7.1. Inerne, inrane e exrane. 7.2. Proocolos e serviços. 7.3.
Síos de busca e pesquisa na inerne. 7.4. Conceios de URL, links e sies. 7.5. Navegadores: Mozilla Fireox e Google Chrome.
7.6. Navegação, busca e impressão de páginas na inerne. 7.7. Compuação em nuvem e redes sociais. 8. Tecnologia da
inormação e segurança da inormação. 8.1. Tecnologia da inormação e segurança de dados. 8.2. Princípios de segurança,
condencialidade e assinaura digial. 8.3. Procedimenos de segurança e backup. 8.4. Ferramenas de segurança (anvírus e
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rewalls). 8.5. Malwares e aaques. 9. Tecnologias emergenes no seor público. 9.1 Conceios básicos de ineligência arcial.
9.2 Técnicas de promps.

CONHECIMENTOS REGIONAIS DO ESTADO DO PIAUÍ:

1. Hisória, geograa, culura, éca, políca e economia do Esado do Piauí.

LEGISLAÇÃO E ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO:

1. Legislação aplicada ao serviço público. 1.1. Lei Federal nº 13.709, de 14 de agoso de 2018 – Lei Geral de Proeção de Dados
Pessoais (LGPD). 1.2. Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 – Lei de Acesso à Inormação (LAI). 2. Éca no serviço
público. 2.1. Éca no serviço público. 2.2. Éca e unção pública. 2.3. Éca e moral: denição e disnção. 2.4. Valores, virude,
honesdade, inegridade, decoro e zelo no serviço público: conceios. 2.5. Éca, democracia, cidadania e o papel do servidor
público. 3. Princípios da Adminisração Pública aplicados à éca. 3.1. Princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eciência. 3.2. Aplicação dos princípios écos na Adminisração Pública. 4. Legislação Inerna: Lei Complemenar nº
13, de 03 de janeiro de 1994 (Esauo dos Servidores Públicos Civis do Esado do Piauí). Lei Complemenar nº 28/2003 (Lei
Orgânica da Adminisração Pública do Esado do Piauí). Consuição do Esado do Piauí, de 05 de ouubro de 1989.

2. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

2.1. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ (DETRAN/PI)

ANALISTA DE TRÂNSITO:

Código de Trânsio Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/1997) e suas alerações: Sisema Nacional de Trânsio – SNT (objevos,

composição e compeências dos órgãos, sobreudo, DETRAN, CONTRAN, CETRAN e SENATRAN); Normas gerais de circulação e

condua; Pedesres e conduores de veículos não moorizados; Educação para o rânsio (direrizes nacionais e campanhas

educavas); Sinalização de rânsio (vercal, horizonal, disposivos auxiliares, luminosa, sonora e gesual); Engenharia de

ráego, operação, scalização e policiameno osensivo de rânsio; Veículos (regisro, licenciameno, visorias, idencação e

equipamenos obrigaórios); Condução de escolares e de moo-ree; Habiliação (processo de ormação de conduores,

caegorias de CNH, exames e permissão para dirigir); Inrações de rânsio e penalidades aplicáveis; Medidas adminisravas

aplicáveis; Processo adminisravo de rânsio (auuação, julgameno de recursos, JARI, prazos e prescrição); Crimes de rânsio

(disposições gerais e pos penais). Noções de Direio Adminisravo e Poder de Polícia: Esado, Governo e Adminisração Pública

(conceios, elemenos, poderes e organização); Aos adminisravos (conceio, requisios, aribuos, classicação, espécies,

invalidação, anulação e revogação); Processo adminisravo (princípios, direios dos adminisrados, deveres da adminisração,

início, insrução, decisão e recursos aplicados à esera de rânsio); Poderes da Adminisração Pública (poder hierárquico,

disciplinar, regulamenar; Poder de Polícia Adminisrava (conceio, caraceríscas, limies, prerrogavas e aplicação no rânsio);

Conraos adminisravos e liciações (noções gerais aplicadas à gesão e scalização de conraos e convênios na auarquia);

Responsabilidade civil do Esado (aplicação de mulas, erros de procedimeno e danos a erceiros). Adminisração Pública, Gesão

e Aendimeno ao Cidadão: Aendimeno ao público (excelência no serviço público, canais digiais de aendimeno),

acessibilidade, ecácia e eciência no serviço presencial e à disância); Gesão de processos e audioria (mapeameno de

processos, Procedimeno Operacional Padrão (POP), conceios básicos de audioria adminisrava em processos de veículos e

habiliação); Noções de Adminisração Financeira e Orçamenária; Orçameno público (conceios e princípios); Receia pública

(conceios, classicações e arrecadação de axas e mulas de rânsio); Despesa pública (conceios, classicações e eságios –

empenho, liquidação e pagameno); Noções de Conabilidade Pública aplicadas a auarquias; Gesão parimonial (conceios de

conrole de bens parimoniais, locação, cessão, depreciação e visorias prediais). Resoluções CONTRAM: Resolução CONTRAN nº

1.020, de 1º de dezembro de 2025; Resolução CONTRAN nº 927, de 1º de abril de 2022; Resolução CONTRAN nº 923, de 28 de

março de 2022; Resolução CONTRAN nº 1.020, de 1º de dezembro de 2025; Resolução CONTRAN nº 927, de 1º de abril de 2022;

Resolução CONTRAN nº 969, de 20 de junho de 2022; Resolução CONTRAN nº 466, de 11 de dezembro de 2013; Resolução

CONTRAN nº 916, de 28 de março de 2022; Resolução CONTRAN nº 931, de 28 de março de 2022; Resolução CONTRAN nº 985,

de 15 de dezembro de 2022; Resolução CONTRAN nº 723, de 6 de evereiro de 2018; Resolução CONTRAN nº 844, de 9 de abril

de 2021.

2.2. FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PIAUÍ (TV ANTARES)

AGENTE SUPERIOR DE SERVIÇOS / JORNALISMO:

Teoria e Técnicas de Redação e Reporagem Jornalísca: Criérios de nociabilidade (conceio de notcia, valores-notcia e

ineresse público); Gêneros e ormaos jornalíscos (inormavo – noa, notcia, reporagem, opinavo – ediorial, crônica,

comenário, argo, e inerpreavo); Técnicas de redação jornalísca (esruura do exo – tulo, olho, lide, subliminar/sublide,

corpo da maéria, pirâmide inverda, clareza, concisão e objevidade); Técnicas de reporagem (paua, apuração, checagem de
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dados, écnicas de enrevisa individual, coleva, gravada e ao vivo); Edição de exo (seleção, core, condensação, ulação e

reescria de exos jornalíscos). Radiojornalismo e Telejornalismo: Linguagem e redação para meios elerônicos (a escria para o

ouvido – rádio e para os olhos/ouvido – elevisão); rimo, oralidade, clareza e coloquialidade); Técnicas de radiojornalismo

(esruura de programas de rádio – rádio-revisa, rádio-nociário e bolens inormavos; Formaos – noa lida, noa com

sonoplasa, maéria gravada, enrevisa em esúdio e coberura ao vivo; Roeirização, lauda de rádio, edição de áudio, uso de

sonoplasa, vinheas e rilhas brancas; Técnicas de locução, voz, enonação e leiura de exos preparados pela redação);

Técnicas de Telejornalismo (esruura de elejornais e programas nociosos, educavos e culurais; Produção em TV – paua, pré-

produção, gravação e pós-produção; Formaos de reporagem em TV – noa cobera, passagem, sand-up, sonora, povo-ala e

vivo; Roeiro écnico de TV – coluna dupla – vídeo e áudio, espelho do elejornal e coordenação de Swich Aendimeno / Maser;

Apresenação, perormance em esúdio, leiura de Telepromper (TP), posura e écnicas de ancoragem de TV). Coberura

Especializada, Debaes e Transmissões ao Vivo: Jornalismo esporvo e culural (écnicas de coberura, linguagem especíca do

espore e da culura, rona de crônica esporva e dinâmica de ransmissões ao vivo); Narravas e comenários ao vivo (écnicas

de improvisação, descrição em empo real de aos culurais, esporvos ou polícos e inserção de exos comerciais/insucionais

durane ransmissões); Mediação e dinâmica de grupos (ormaos de debaes, enrevisas de mesa redonda, painéis e óruns de

discussão no rádio e na TV; o papel do moderador/âncora). Éca, Legislação e Comunicação Pública: Código de Éca dos

Jornalisas Brasileiros; Regulamenação prossional (Decreo-Lei nº 972/1969 e Decreo nº 83.284/1979); Direio de resposa e

liberdade de expressão (normas consucionais sobre a comunicação social – Argos 220 a 224 da Consuição Federal); Lei de

Acesso à Inormação (Lei Federal nº 12.527/2011) e sua aplicação no jornalismo do seor público; Comunicação pública vs.

comunicação governamenal (conceios, princípios, o papel da rádio e TV públicas/esaais na promoção da cidadania e da

ransparência).

2.3. SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME (SASC)

AGENTE SUPERIOR DE SERVIÇOS / ASSISTENTE SOCIAL:

Fundamenos e Insrumenabilidade do Serviço Social: Fundamenos hisóricos, eóricos e meodológicos do Serviço Social;

Projeo Éco-Políco do Serviço Social; Código de Éca do Assisene Social e Lei de Regulamenação da Prossão (Lei nº

8.662/1993); Condições écnicas e écas de rabalho do assisene social (Resolução CFESS nº 556/2009); Insrumenalidade do

Serviço Social (dimensão écnico-operava); Pesquisa social, planejameno e gesão social; Esudo social, perícia social, relaório

social, parecer social e laudo social; Enrevisa social, escua qualicada e visia domiciliar e insucional; Trabalho com amílias e

rabalho com grupos; Trabalho inerdisciplinar, reuniões clínicas e auação em equipes muldisciplinares; O Serviço Social na área

da saúde (parâmeros para a auação de assisenes sociais na políca de saúde; acolhimeno, acompanhameno em inernação

hospialar, supore social e arculação com equipe médica. Proeção Social, Direios Humanos e Socioeducação: Rede

socioassisencial e vigilância socioassisencial; Aendimeno ao adolescene em conio com a lei, medidas socioeducavas e

Plano Individual de Aendimeno (PIA); Mediação de conios e jusça resaurava; Enrenameno a vulnerabilidades e violações

de direios (dependência química, violência domésca, violência sexual, rabalho inanl e exploração sexual de crianças e

adolescenes); Inclusão social, deesa e garana de direios; Consuição Federal (princípios undamenais, direios e garanas

undamenais, direios sociais, adminisração pública, amília, criança, adolescene, jovem e idoso); Esauo da Criança e do

Adolescene (Lei nº 8.069/1990); Sisema Nacional de Aendimeno Socioeducavo – SINASE (Lei nº 12.594/2012) e Sisema de

Garana dos Direios da Criança e do Adolescene; Dourina da proeção inegral e direios humanos aplicados ao aendimeno

socioeducavo; Normavas Inernacionais (Regras de Beijing, Regras de Havana, Direrizes de Riad e Convenção sobre os Direios

da Criança); Convenção Americana sobre Direios Humanos (Paco de São José da Cosa Rica); Lei Federal nº 9.455/1997 (Crimes

de orura) e Lei Federal nº 13.869/2019 (Abuso de auoridade); Lei Federal nº 13.146/2015 (Esauo da Pessoa com Deciência)

e a Avaliação Biopsicossocial. Polícas Públicas Seoriais: Políca Nacional de Assisência Social (PNAS) e Sisema Único de

Assisência Social (SUAS); Lei Federal nº 8.742/1993 (Lei Orgânica da Assisência Social – LOAS); Lei Federal nº 8.080/1990

(Sisema Único de Saúde – SUS); Lei nº 10.216/2001 (Lei da Reorma Psiquiárica); Políca Nacional de Aenção Inegral à Saúde

de Adolescenes em Conio com a Lei (PNAISARI) (Poraria de Consolidação GM/MS nº 2/2017, Anexo XVII); Rede de Aenção

Psicossocial – RAPS (Poraria de Consolidação GM/MS nº 3/2017, Anexo V); Lei Federal nº 11.343/2006 (Lei de Drogas); Políca

Nacional de Promoção, Proeção e Deesa dos Direios da Criança e do Adolescene; Inerseorialidade das polícas públicas e

rede de proeção social; Polícas públicas de educação, prossionalização, culura, espore, lazer e inclusão social desnadas a

adolescenes em cumprimeno de medidas socioeducavas.

AGENTE SUPERIOR DE SERVIÇOS / PSICÓLOGO:

Fundamenos Teóricos e Práca Prossional: Psicologia do desenvolvimeno e eorias da personalidade; Psicologia da inância e

da adolescência; Psicologia do envelhecimeno e processos de subjevação na erceira idade; Psicologia social e psicologia
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comuniária; Psicologia insucional e psicologia jurídica; Psicologia aplicada ao sisema socioeducavo; Aendimeno psicológico

individual, grupal, amiliar e coordenação de grupos erapêucos; Escua qualicada, acolhimeno e manejo de vínculos; Trabalho

inerdisciplinar, reuniões clínicas e auação em equipes muldisciplinares; Mediação de conios, jusça resaurava e

esraégias de inervenção em crises amiliares; Psicologia da Saúde e Hospialar (humanização da assisência e elaboração de

proocolos de aendimeno); Psicologia das Emergências e Desasres (inervenção em crise e manejo do comporameno

agressivo); Tanaologia (processos de luo, perda e supore psicossocial); Auação do psicólogo na saúde escolar (a inserção da

psicologia na rede pública de educação básica, conorme Lei Federal nº 13.935/2019). Avaliação, Psicopaologia e Éca: Avaliação

psicológica (conceios, méodos, écnicas e insrumenos); Enrevisa psicológica e avaliação psicossocial; Elaboração de

documenos psicológicos (laudos, pareceres, relaórios e aesados); Resoluções vigenes do Conselho Federal de Psicologia:

Resolução CFP nº 06/2019 (regras para elaboração de documenos) e Resolução CFP nº 31/2022 (avaliação psicológica) e suas

aualizações; Código de Éca Prossional do Psicólogo e zelo pelo sigilo prossional; Psicopaologia geral e saúde menal de

crianças, adolescenes, adulos e jovens; Dependência química, ransornos relacionados ao uso de álcool e ouras drogas;

Prevenção do suicídio, da auomulação e pós-venção; Diversidade, equidade e inclusão (aendimeno à população LGBTQIA+ e

relações énico-raciais na práca psicológica). Legislação, Direios Humanos e Polícas Públicas: Consuição Federal (princípios

undamenais, direios e garanas undamenais, direios sociais, adminisração pública, amília, criança, adolescene, jovem e

idoso); Esauo da Criança e do Adolescene (Lei nº 8.069/1990); Sisema Nacional de Aendimeno Socioeducavo – SINASE (Lei

nº 12.594/2012) e Sisema de Garana dos Direios da Criança e do Adolescene; Dourina da Proeção Inegral e Direios

Humanos aplicados ao aendimeno socioeducavo; Normavas Inernacionais (Regras de Beijing, Regras de Havana, Direrizes

de Riad e Convenção sobre os Direios da Criança); Convenção Americana sobre Direios Humanos; Lei Federal nº 9.455/1997 (Lei

de Torura) e Lei Federal nº 13.869/2019 (Lei de Abuso de Auoridade); Lei Federal nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão da

Pessoa com Deciência); Políca Nacional de Assisência Social (PNAS) e Sisema Único de Assisência Social (SUAS); Lei Federal

nº 8.742/1993 (Lei Orgânica da Assisência Social – LOAS); Lei Federal nº 8.080/1990 (Sisema Único de Saúde – SUS); Lei nº

10.216/2001 (Lei da Reorma Psiquiárica); Políca Nacional de Aenção Inegral à Saúde de Adolescenes em Conio com a Lei

(PNAISARI) (Poraria de Consolidação GM/MS nº 2/2017, Anexo XVII); Rede de Aenção Psicossocial (RAPS) (Poraria de

Consolidação GM/MS nº 3/2017, Anexo V); Lei Federal nº 11.343/2006 (Lei de Drogas); Políca Nacional de Promoção, Proeção

e Deesa dos Direios da Criança e do Adolescene; Inerseorialidade das polícas públicas, rede de proeção social e Plano

Individual de Aendimeno (PIA); Polícas públicas de educação, prossionalização, culura, espore, lazer e inclusão social

desnadas a adolescenes em cumprimeno de medidas socioeducavas.

AGENTE SOCIOEDUCATIVO:

Fundamenos da socioeducação. Execução das medidas socioeducavas. Aendimeno socioeducavo. Plano Individual de

Aendimeno. Ronas das unidades socioeducavas. Segurança insucional. Procedimenos operacionais. Observação,

acompanhameno e regisro de ocorrências. Elaboração de regisros uncionais. Disciplina e convivência insucional.

Gerenciameno e mediação de conios. Comunicação não violena. Jusça resaurava. Éca no serviço público. Aendimeno

humanizado. Relações inerpessoais. Trabalho em equipe mulprossional. Desenvolvimeno humano. Desenvolvimeno da

criança e do adolescene. Saúde menal. Dependência química. Primeiros socorros. Gerenciameno de crises. Prevenção da

violência insucional. Diversidade, equidade e inclusão. Direios da população LGBTQIA+. Relações énico-raciais. Reinegração

amiliar e comuniária. Reinserção social. Noções de segurança prevenva. Noções de gerenciameno de riscos. Noções de deesa

pessoal insucional. Técnicas de abordagem, conenção e uso dierenciado da orça, observados os princípios da legalidade,

necessidade, proporcionalidade e razoabilidade. Legislação Socioeducava e Direios Humanos: Consuição Federal: princípios

undamenais, direios e garanas undamenais, adminisração pública, proeção inegral à criança, ao adolescene e ao jovem.

Esauo da Criança e do Adolescene (Lei nº 8.069/1990). Sisema de Garana dos Direios da Criança e do Adolescene. Medidas

socioeducavas. Direios Humanos aplicados ao aendimeno socioeducavo. Dourina da Proeção Inegral. Regras de Beijing.

Regras de Havana. Direrizes de Riad. Convenção sobre os Direios da Criança. Convenção Americana sobre Direios Humanos. Lei

Federal nº 9.455/1997. Lei Federal nº 13.869/2019. Lei Federal nº 13.146/2015. Polícas Públicas: Políca Nacional de Assisência

Social (PNAS). Sisema Único de Assisência Social (SUAS). Lei Federal nº 8.742/1993 (Lei Orgânica da Assisência Social – LOAS).

Lei Federal nº 8.080/1990 (Sisema Único de Saúde – SUS). Poraria GM/MS nº 1.082, de 23 de maio de 2014 e Poraria de

Consolidação GM/MS nº 2, de 28 de seembro de 2017 (no Anexo XVII) (Políca Nacional de Aenção Inegral à Saúde de

Adolescenes em Conio com a Lei – PNAISARI). Lei Federal nº 12.594/2012 (Sisema Nacional de Aendimeno Socioeducavo –

SINANSE). Promoção dos direios da criança e do adolescene. Polícas públicas de educação, prossionalização, culura, espore,

lazer e inclusão social; inerseorialidade das polícas públicas.
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ANEXO III

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO*

ITEM DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE INÍCIO TÉRMINO

1 Publicação do edial de aberura 01/07/2026

2 Período para impugnação ao edial de aberura 02/07/2026 03/07/2026

3 Período de inscrições 07/07/2026 06/08/2026

4
Período de inscrições para os candidaos que desejam requerer a isenção da axa de
inscrição

07/07/2026 08/07/2026

5 Publicação das resposas das impugnações ao edial de aberura 17/07/2026

6
Publicação do resulado preliminar dos pedidos de isenção da axa de inscrição, na Área
para Candidao

20/07/2026

7
Prazo para inerposição de recurso conra o resulado preliminar do pedido de isenção
do pagameno da axa de inscrição

21/07/2026 22/07/2026

8 Publicação do resulado denivo dos pedidos de isenção, na Área para Candidao 03/08/2026

9
Úlmo dia para envio da documenação comprobaória do candidao com deciência e
dos que desejam requerer aendimeno especializado

06/08/2026

10 Úlmo dia para geração do boleo e pagameno da axa de inscrição 07/08/2026

11
Publicação do resulado preliminar de inscrição (PCD + Pessoas Negras + Aendimeno
Especial), na Área para Candidao

18/08/2026

12
Prazo para inerposição de recurso conra o resulado preliminar de inscrição (PCD +
Pessoas Negras + Aendimeno Especial)

19/08/2026 20/08/2026

13
Publicação do resulado denivo de inscrição (PCD + Pessoas Negras + Aendimeno
Especial), na Área para Candidao

28/08/2026

14 Divulgação dos locais de prova 04/09/2026

15
Realização das Provas Objevas e Discursivas (Sábado – Manhã) – TV ANTARES

12/09/2026
Realização das Provas Objevas e Discursivas (Sábado – Tarde) – DETRAN/PI

16 Realização das Provas Objevas e Discursivas (Domingo – Manhã) - SASC 13/09/2026
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ITEM DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE INÍCIO TÉRMINO

Realização das Provas Objevas e Discursivas (Domingo – Manhã) – SASC Agente
Socioeducavo

17 Publicação dos gabarios preliminares das provas objevas 14/09/2026

18 Prazo para inerposição de recurso conra os gabarios preliminares das provas objevas 15/09/2026 16/09/2026

19
Publicação dos gabarios denivos das provas objevas e do resulado preliminar das
provas objevas

07/10/2026

20 Prazo para inerposição de recurso conra o resulado preliminar das provas objevas 08/10/2026 09/10/2026

21 Publicação do resulado denivo das provas objevas 28/10/2026

22 Publicação dos padrões de resposa preliminares das provas discursivas 28/10/2026

23
Prazo para inerposição de recurso conra os padrões de resposa preliminares das
provas discursivas

29/10/2026 30/10/2026

24 Publicação dos padrões de resposa denivos das provas discursivas 06/11/2026

25 Publicação do resulado preliminar das provas discursivas 24/11/2026

26 Prazo para inerposição de recurso conra o resulado preliminar das provas discursivas 25/11/2026 26/11/2026

27 Publicação do resulado denivo das provas discursivas 14/12/2026

28
Edial de convocação para candidaos habiliados para o procedimeno de análise
documenal da avaliação biopsicossocial

15/12/2026

29
Publicação do resulado preliminar do procedimeno de análise documenal da avaliação
biopsicossocial

05/01/2027

30
Prazo para inerposição de recurso conra o resulado preliminar do procedimeno de
análise documenal da avaliação biopsicossocial

06/01/2027 07/01/2027

31

Publicação do resulado denivo do procedimeno de análise documenal da avaliação
biopsicossocial e do edial de convocação para a segunda eapa do procedimeno
elepresencial de análise da avaliação biopsicossocial (se houver necessidade) e para o
procedimeno de conrmação complemenar à auodeclaração( heeroidencação)

19/01/2027

32
Realização da segunda eapa do procedimeno de análise elepresencial da avaliação
biopsicossocial e do procedimeno de conrmação complemenar à auodeclaração
(heeroidencação)

23/01/2027 24/01/2027

33
Publicação do resulado preliminar da segunda eapa do procedimeno elepresencial de
análise da avaliação biopsicossocial e do procedimeno de conrmação complemenar à
auodeclaração (heeroidencação), na Área para Candidao

27/01/2027

34
Prazo para inerposição de recurso conra o resulado preliminar da segunda eapa do
procedimeno de análise da avaliação biopsicossocial e do procedimeno de conrmação
complemenar à auodeclaração (heeroidencação)

28/01/2027 29/01/2027

35
Publicação do resulado denivo da segunda eapa do procedimeno de análise da
avaliação biopsicossocial e do procedimeno de conrmação complemenar à
auodeclaração (heeroidencação)

12/02/202

36 Publicação do resulado nal do concurso 16/02/2027

37 Homologação do resulado nal do concurso
A criério da Adminisração

Pública

( * ) As daas referenes ao Curso de Formação, eapa obrigaória à posse do cargo de Agene Socioeducatvo, serão divulgadas após a
homologação do concurso, conforme iem 18 dese Edial.
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ANEXO IV

MODELO DE ATESTADO PARA SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO NA CONDIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Aeso, para ns de parcipação no Concurso Público para provimeno de vagas no cargo/especialidade de

___________________________________________________, juno ao órgão ________________________________

______________________________________________________________________________________, promovido

pelo Governo do Esado do Piauí, por inermédio da Secrearia Esadual de Adminisração, regido pelo Edial nº

02/2026, de 1º de julho de 2026, que o(a) Senhor(a) é considerado(a) pessoa com deciência por apresenar

(descrever a espécie e o grau ou nível de deciência)

______________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________, Código Inernacional da

Doença (CID-10) _____________________________, que resula(m) no compromemeno das seguines unções

________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________

______________________________, sendo/endo sido causada (descrever a provável causa da deciência)

________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CONCURSO PÚBLICO UNIFICADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ (DETRAN/PI),
FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PIAUÍ (TV ANTARES) E SECRETARIA
DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME (SASC)

EDITAL Nº 02/2026, DE 1º DE JULHO DE 2026

___________________________/______, ____ de _________________________ de 20______.

______________________________________________________

Assinaura e carimbo com o nome e o número do CRM do médico especialisa na área de deciência/doença do

candidao.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CONCURSO PÚBLICO UNIFICADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ (DETRAN/PI),
FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PIAUÍ (TV ANTARES) E SECRETARIA
DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME (SASC)

EDITAL Nº 02/2026, DE 1º DE JULHO DE 2026

ANEXO V

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO

Eu, ____________________________________________________________________________________________,

inscrio no CPF sob o nº ________________________ - ______, ular do NIS nº __________________________ (se

houver), venho requerer ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO do Concurso Público para provimeno de vagas no

cargo/especialidade de ___________________________________________________, promovido pelo Governo do

Esado do Piauí, por inermédio da Secrearia Esadual de Adminisração, regido pelo Edial nº 02/2026, de 1º de

julho de 2026, para o cargo de _________________________________________________________, juno ao órgão,

______________________________________________________________________________________________,

conorme possibilidade selecionada abaixo:

( ) 1ª possibilidade – Isenção Toal: pessoa com deciência, conorme a Lei Esadual nº 4.835/1996 e o

Decreo nº 15.259/2013.

( ) 2ª possibilidade – Isenção Toal: doador de sangue, conorme a Lei Esadual nº 5.268/2002, a Lei Esadual

nº 5.397/2004 e o Decreo nº 15.259/2013.

( ) 3ª possibilidade – Isenção Toal: doador de medula óssea, conorme a Lei Esadual nº 5.397/2004.

( ) 4ª possibilidade – Isenção Toal: desempregados e considerados em esado de necessidade, conorme a

Lei Esadual nº 5.953/2009.

( ) 5ª possibilidade – Isenção Parcial de 50%: candidaos cuja renda amiliar seja igual ou inerior ao salário-

mínimo, conorme a Lei Esadual nº 5.953/2009.

( ) 6ª possibilidade – Isenção Toal: eleiores convocados e nomeados pela Jusça Eleioral do Piauí, que

eevamene presaram serviços no período eleioral, visando à preparação, execução e apuração de eleições ociais,

plebiscios e reerendos, conorme Lei Esadual nº 6.882/2016.

( ) 7ª possibilidade – Isenção Toal: doadoras regulares de leie maerno, conorme a Lei Esadual nº

8.665/2025.

___________________________/______, ____ de _______________________ de 20____.

____________________________________________

Assinaura do(a) requerene

OBSERVAÇÕES:

 É de responsabilidade exclusiva do candidao o correo preenchimeno dese formulário e o envio da respectva documenação

comprobaória em conformidade com o Edial de aberura de inscrições;

 Todos os documenos enviados serão analisados pelo IDECAN, que divulgará resulado com a siuação do pedido do candidao
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CONCURSO PÚBLICO UNIFICADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ (DETRAN/PI),
FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PIAUÍ (TV ANTARES) E SECRETARIA
DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME (SASC)

EDITAL Nº 02/2026, DE 1º DE JULHO DE 2026

na Área para Candidao.

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE FAMÍLIA

Eu, ______________________________________________________________________________________________________,
porador(a) do RG nº_______________________________, órgão expedidor ______________, e ular do CPF nº
_______________________________, candidao(a) inscrio(a) no Concurso Público Unicado do Esado do Piauí para
provimeno de vagas e ormação de cadasro de reserva no cargo/especialidade
__________________________________________________ ____________________________________________________,
regulamenado pelo Edial nº 02/2026, de 1º de julho de 2026, residene na(o)
_____________________________________________________________________________________________ (endereço
compleo), declaro que a minha amília é composa de _________ (número) pessoas das quais ________ (número) recebem
renda.

Membros da Família:

Seq. Nome Compleo Possui Renda?

1. ( ) SIM ( ) NÃO

2. ( ) SIM ( ) NÃO

3. ( ) SIM ( ) NÃO

4. ( ) SIM ( ) NÃO

5. ( ) SIM ( ) NÃO

6. ( ) SIM ( ) NÃO

7. ( ) SIM ( ) NÃO

8. ( ) SIM ( ) NÃO

9. ( ) SIM ( ) NÃO

10. ( ) SIM ( ) NÃO

11. ( ) SIM ( ) NÃO

12. ( ) SIM ( ) NÃO

13. ( ) SIM ( ) NÃO

14. ( ) SIM ( ) NÃO

15. ( ) SIM ( ) NÃO

_____________, ______ de ____________________ de 2026.

________________________________________________
Assinaura do(a) candidao(a)
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CONCURSO PÚBLICO UNIFICADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ (DETRAN/PI),
FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PIAUÍ (TV ANTARES) E SECRETARIA
DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME (SASC)

EDITAL Nº 02/2026, DE 1º DE JULHO DE 2026

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE AUTÔNOMO

Eu, ______________________________________________________________________________________________________,
porador(a) do RG nº ___________________________, órgão expedidor ___________________, e ular do CPF nº
__________________________, membro da amília do(a) candidao(a)
________________________________________________ _____________________________________________________,
inscrio no Concurso Público Unicado do Esado do Piauí para provimeno de vagas e ormação de cadasro de reserva no
cargo/especialidade ____________________________________
_____________________________________________________________, regulamenado pelo Edial nº 02/2026, de 1º de julho
de 2026, residene no(a) _____________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________ (endereço compleo),
declaro para os devidos ns, que sou rabalhador(a) auônomo(a), exercendo a unção de ____________________________
__________________________________________________, não consane na Careira de Trabalho e Previdência Social,
recebendo renda brua nos meses:

Para aqueles que recebem anes da daa de início das

inscrições
Para aqueles que recebem após a daa de início das inscrições

1) __________________ (mês)/2026: R$ _______________ 1) __________________ (mês)/2026: R$ _______________

2) __________________ (mês)/2026: R$ _______________

_____________, ______ de ____________________ de 2026.

________________________________________________
Assinaura do(a) declarane

________________________________________________
Assinaura do(a) candidao(a)

_____________________________________________________ / _________________________________

Nome por exenso / CPF do(a) candidao(a)
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CONCURSO PÚBLICO UNIFICADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ (DETRAN/PI),
FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PIAUÍ (TV ANTARES) E SECRETARIA
DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME (SASC)

EDITAL Nº 02/2026, DE 1º DE JULHO DE 2026

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL

Eu, ______________________________________________________________________________________________________,
porador(a) do RG nº ___________________________, órgão expedidor ___________________, e ular do CPF nº
__________________________, membro da amília do(a) candidao(a)
________________________________________________ ____________________________________________, inscrio no
Concurso Público Unicado do Esado do Piauí para provimeno de vagas e ormação de cadasro de reserva no
cargo/especialidade __________________________________________________
_____________________________________________________________, regulamenado pelo Edial nº 02/2026, de 1º de julho
de 2026, residene no(a) _____________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________ (endereço compleo),
declaro para os devidos ns, que sou rabalhador(a) que exerce avidade rural, não consane na Careira de Trabalho e
Previdência Social, recebendo renda brua no mês:

Para aqueles que recebem anes da daa de início das

inscrições
Para aqueles que recebem após a daa de início das inscrições

1) __________________ (mês)/2026: R$ _______________ 1) __________________ (mês)/2026: R$ _______________

2) __________________ (mês)/2026: R$ _______________

_____________, ______ de ____________________ de 2026.

________________________________________________
Assinaura do(a) declarane

________________________________________________
Assinaura do(a) candidao(a)

_____________________________________________________ / _________________________________

Nome por exenso / CPF do(a) candidao(a)
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CONCURSO PÚBLICO UNIFICADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ (DETRAN/PI),
FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PIAUÍ (TV ANTARES) E SECRETARIA
DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME (SASC)

EDITAL Nº 02/2026, DE 1º DE JULHO DE 2026

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE RENDA POR MEIO DE LOCAÇÃO DE MÓVEIS OU IMÓVEIS E(OU) ARRENDAMENTO

Eu, ______________________________________________________________________________________________________,
porador(a) do RG nº ___________________________, órgão expedidor ___________________, e ular do CPF nº
__________________________, membro da amília do(a) candidao(a)
________________________________________________ ____________________________________________, inscrio no
Concurso Público Unicado do Esado do Piauí para provimeno de vagas e ormação de cadasro de reserva no
cargo/especialidade __________________________________________________
_____________________________________________________________, regulamenado pelo Edial nº 02/2026, de 1º de julho
de 2026, residene no(a) _____________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________ (endereço compleo),
declaro para os devidos ns, que recebi renda brua no mês, reerene à locação de
______________________________________
_________________________________________________________________________________________________________:

Para aqueles que recebem anes da daa de início das

inscrições
Para aqueles que recebem após a daa de início das inscrições

1) __________________ (mês)/2026: R$ _______________ 1) __________________ (mês)/2026: R$ _______________

2) __________________ (mês)/2026: R$ _______________

_____________, ______ de ____________________ de 2026.

________________________________________________
Assinaura do(a) declarane

________________________________________________
Assinaura do(a) candidao(a)

_____________________________________________________ / _________________________________

Nome por exenso / CPF do(a) candidao(a)
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CONCURSO PÚBLICO UNIFICADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ (DETRAN/PI),
FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PIAUÍ (TV ANTARES) E SECRETARIA
DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME (SASC)

EDITAL Nº 02/2026, DE 1º DE JULHO DE 2026

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE RENDA EXCLUSIVA POR MEIO DE LOCAÇÃO DE MÓVEIS OU IMÓVEIS E(OU) ARRENDAMENTO

Eu, ______________________________________________________________________________________________________,
porador(a) do RG nº ___________________________, órgão expedidor ___________________, e ular do CPF nº
__________________________, membro da amília do(a) candidao(a)
________________________________________________ ____________________________________________, inscrio no
Concurso Público Unicado do Esado do Piauí para provimeno de vagas e ormação de cadasro de reserva no
cargo/especialidade __________________________________________________
_____________________________________________________________, regulamenado pelo Edial nº 02/2026, de 1º de julho
de 2026, residene no(a) _____________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________ (endereço compleo),
declaro para os devidos ns, que recebi renda brua no mês, reerene à locação de
______________________________________
_________________________________________________________________________________________________________:

Para aqueles que recebem anes da daa de início das

inscrições
Para aqueles que recebem após a daa de início das inscrições

1) __________________ (mês)/2026: R$ _______________ 1) __________________ (mês)/2026: R$ _______________

2) __________________ (mês)/2026: R$ _______________

_____________, ______ de ____________________ de 2026.

________________________________________________
Assinaura do(a) declarane

________________________________________________
Assinaura do(a) candidao(a)

_____________________________________________________ / _________________________________

Nome por exenso / CPF do(a) candidao(a)
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